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RESUMO 

 

Esta tese analisa o processo histórico desenvolvido desde o início do século 

XX, conhecendo o alcance do patriarcado no cotidiano e nas legislações que 

influenciaram a vida das mulheres e o seu rebatimento no período Pré 

Constituição de 1988 e Pós Constituição de 1988. Os avanços conquistados 

numa Constituição com forte mobilização social, onde as mulheres tiveram um 

importante papel, com a Carta das Mulheres Brasileiras e sua participação 

através de organizações sociais nas Emendas Populares. A construção de 

políticas públicas que representasse o processo de cidadania atribuído a 

Constituição, como a Lei Orgânica de Assistência Social, o reconhecimento na 

Lei Magna de Homens e mulheres como cidadãos de direitos, porém com 

pouca singularidade para o direito das mulheres nas políticas sociais. A 

hipótese que orientou o estudo é a indagação: a Política Nacional de 

Assistência Social no Brasil contribui para visibilidade ou invisibilidade da 

mulher como sujeito de direitos. As normativas, Leis, Planos, Relatórios 

constituem a base para compreender a presença da mulher dentro da polícia 

de Assistência Social, como o gênero feminino é visto e como se sente 

assistido por esta política pública. Pode-se concluir nas declarações das 

trabalhadoras, das beneficiárias e dos documentos sistematizados durante a 

pesquisa que o espaço conquistado pelas mulheres na Assistência Social 

necessita de um caminho a ser percorrido para que sua presença e 

participação em articulação com bandeiras de lutas e combate ao patriarcado 

sejam efetivadas. 

 

Palavras chaves: Gênero, Feminino, Patriarcado, Singularidade e Assistência 

Social. 

 

 



 
 

 

ABSTRACT 

This thesis analyzes the historical process developed since the beginning of the 

20th century, knowing the scope of patriarchy in daily life and in the legislations 

that influenced the life of women and their renunciation in the Pre-Constitution 

period of 1988 and Post-Constitution of 1988. The advances achieved in a 

Constitution with strong social mobilization, where women played an important 

role, with the Charter of Brazilian Women and their participation through social 

organizations in the Popular Amendments. The construction of public policies 

that represented the process of citizenship attributed to the Constitution, such 

as the Organic Law of Social Assistance, recognition in the Magna Law of men 

and women as citizens of rights, but with little singularity for the right of women 

in social policies. The hypothesis that guided the study is the question: the 

National Social Assistance Policy in Brazil contributes to the visibility or 

invisibility of women as subjects of rights.  Norms, Laws, Plans, Reports 

constitute the basis for understanding the presence of women within the Social 

Welfare Police, how the female gender is seen and how it feels assisted by this 

public policy. It can be concluded in the declarations of the workers, 

beneficiaries and documents systematized during the research that the space 

won by women in Social Assistance needs a way to be traveled so that their 

presence and participation in articulation with flags of struggle and fight against 

patriarchy  to be effective. 

 

 Keywords: Gender, Feminine, Patriarchy, Singularity and Social Assistance. 
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MULHER PRESENTE: Gênero na Política de 
Assistência Social 

 
 

INTRODUÇÃO 

 Podemos constatar que no cenário brasileiro a mulher ocupa importante 

presença na efetivação das políticas públicas. Essa participação feminina é 

justificável, pois a mulher é maioria nas demandas de cunho econômico e 

social e revelam expressões dessa questão, conforme afirma Iamamoto, 

(2007). 

 

A questão social expressa, portanto, desigualdades 
econômicas, políticas e culturais das classes sociais, 
mediatizadas por disparidades nas relações de gênero, 
características étnico-raciais e formações regionais, colocando 
em causa amplo segmentos da sociedade civil no acesso aos 
bens da civilização. Dispondo de uma dimensão estrutural, ela 
atinge visceralmente a vida dos sujeitos numa ―luta aberta e 
surda pela cidadania‖ (Ianni, 1992), no embate pelo respeito 
aos direitos civis, sociais e políticos e aos direitos humanos.  
[...] (IAMAMOTO (2007, p. 160). 

 
 

 As desigualdades atingem homens e mulheres e são marcadas por um 

forte recorte racial e de gênero. A mulher negra e parda é maioria na cobrança 

de demandas por acesso a bens e serviços. São elas que estão presentes nos 

espaços socioassistenciais, especialmente na solicitação de benefícios para a 

família, ocupam filas por vagas nas escolas e enfrentam grandes filas nos 

postos de saúde por consultas médicas para si, seus filhos e netos. 

 Em um cenário brasileiro, com tanta concentração de riqueza e aumento 

da desigualdade social, é muito distante para as mulheres, sobretudo as das 

classes subalternas2 terem acesso a bens e serviços. Elas têm participação 

                                            
2
 Maria Carmelita Yazbek (2003) em seu livro: Classes subalternas e assistência social. Teoriza 

a categoria classes e grupos subalternos, recorrendo às fontes originais do pensamento 
gramscianos. Diz que do ponto de vista da exclusão e da subalternidade, a experiência da 
pobreza constrói referências e define ―um lugar no mundo‖, onde a ausência de poder de 
mando e decisão, a privação de bens materiais e do próprio conhecimento dos processos 
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tímida no que se refere a sua demanda. Sua maior participação está voltada 

para a família. Historicamente a mulher permanece na condição de base da 

pirâmide populacional e social em número e em precárias condições de vida. 

 Sem dúvida, a pobreza e a violência fazem parte do cotidiano das 

mulheres das classes subalternas. Pobreza e violência são fatores 

significativos e que deixam marcas profundas nestes segmentos.  As mulheres, 

de forma organizada, através dos Movimentos de Mulheres, ou as que atuam 

enquanto sociedade civil, sem nenhum vínculo organizacional, resiste e propõe 

alternativas para lidar com essa realidade. Suas ações se dão em âmbito 

nacional, regional e local, construindo pontes de reivindicação de acordo com 

suas realidades cotidianas e alcances sociais.  

 A história brasileira das mulheres foi feita por aquelas que lutaram pela 

cidadania. Na literatura escrita, são estas mulheres de todos os cantos deste 

País continental que contribuíram e contribuem, direta ou indiretamente, para 

sua construção. A articulação através dos Movimentos, Entidades, Coletivos e 

a luta feminista possibilitou às mulheres saírem do lugar de invisibilidade que o 

Estado brasileiro, através das legislações legais e secundárias, lhes destinou e 

ainda destina, sobretudo, no tocante a sua segurança e dignidade. 

 A visibilidade feminina, no Brasil, foi uma grande caminhada histórica e 

sociopolítica, construída por protagonistas de diferentes origens, que em lutas 

mais gerais e em lutas permanentes pelos seus interesses buscaram e 

marcaram presença no cenário político, social, econômico e cultural. 

 De acordo com Yazbek (2003: p. 20)  ―A subalternidade ganha dimensão 

mais ampla. Não expressa apenas a exploração, mas também a dominação e a 

exclusão econômica e política‖. Por meio de legislações, o ser feminino foi 

colocado na história como inferior em vários aspectos da vida. Isso é reforçado 

e demonstrado inclusive em legislações que tratam da família e do acesso ao 

mercado de trabalho. 

                                                                                                                                
sociais que explicam essa condição ocorrem simultaneamente a práticas de resistência e luta 
(2003. P. 63). 
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 Demonstrando ao longo da história que o patriarcado foi passando do 

privado para o público paulatinamente, onde o controle sobre o corpo e a vida 

das mulheres se deu de forma coletiva e regulamentada, seja no mercado de 

trabalho, nas políticas públicas e nas dinâmicas da sociedade em geral.  

 A participação feminina não é impedida formalmente, Não podemos 

negar que as mulheres têm, mesmo que de forma reduzida, acesso às esferas: 

política, pública, privada. Também não podemos negar o que se tem em 

comum entre o espaço público e privado, que é um dos cernes do patriarcado, 

é o lugar de cuidadora, decorrente do âmbito doméstico para cuidadora coletiva 

das políticas públicas e, em particular, as que têm a família como foco de 

atenção.  

 Na origem do patriarcado, o pai é a autoridade máxima dentro da família, 

podendo decidir sobre vida e morte, de acordo com sua visão de mundo e 

valores, que ao longo dos anos e com as mudanças na sociedade a decisão 

sobre vida e morte vai dando lugar a sua função de provedor e chefe de 

família, mesmo não sendo alterado na legislação, como é o caso do Código 

Civil de 1916, que vigorou até 2002, onde neste aspecto, mesmo sendo letra 

morta na Lei, o homem poderia matar em defesa da honra. 

 Tal condição de provedora e chefe de família, atingida pela mulher no 

início do século XX, não elimina o trabalho doméstico, pois vem condicionada a 

uma realidade de desigualdade social advinda de transformações pós-abolição 

da escravatura, onde a mulher negra, que migrou para as cidades, continuou a 

viver solteira, com baixo número de casamentos regularizados e com filhos 

ilegítimos. Nas famílias regularmente constituídas, aumentou-se o número de 

uniões consensuais sem relações contratuais de casamento, havendo desta 

forma um aumento da responsabilidade da mulher para com a família.  

 As desigualdades sociais recaem, em particular, sobre a vida das 

mulheres. Ser mulher no Brasil tem uma carga histórica de luta por 

reconhecimento social, direitos humanos e de cidadania. São lutas que 

tomaram caminhos diversos, por mulheres anônimas de todas as cores, de 

todos os credos e de todos os lugares deste País. Ou seja: luta da mulher 

brasileira. 
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 Esses caminhos percorridos por inclusão cidadã refletem a desigualdade 

de milhões de mulheres que sofrem diversas formas de violência dependendo 

da condição social de cada uma, como assim declara Saffioti (2004):  

[...] Os 57% restantes devem também ter sofrido alguma 
modalidade de violência, não as considerando, porém, como 
tal. Uma mulher pode sair feliz de um posto público de saúde, 
tendo esperado quatro horas na fila, estando dois minutos na 
presença do médico e ―ganho‖ a receita de um medicamento 
que seu poder aquisitivo não lhe permite adquirir. Outra poderá 
considerar este fenômeno uma verdadeira violência. 
(SAFFIOTI 2004: p. 47)   
 
 

 Discutir inclusão cidadã para as mulheres independe do seu olhar, 

participação ou envolvimento com o tema, pois requer um olhar que garanta 

qualidade e inclusão como cidadã. 

 Em 2011, foi comemorado os 100 anos do 8 de março, ―Dia 

Internacional da Mulher‖. Segundo os dados da ONU Mulher, a esperança de 

igualdade entre homens e mulheres está longe de ser realizada. Quase duas 

em cada três pessoas adultas, analfabetas, são mulheres. As meninas têm 

menos probabilidade de ir á escola do que os meninos. A cada 90 segundos, 

todos os dias, uma mulher morre durante a gravidez devido a complicações 

relacionadas ao parto. Em todo o mundo as mulheres ganham menos que os 

homens pelo mesmo trabalho3. 

Mesmo com a comemoração de uma data tão importante para elas e 

que é reconhecida no Brasil pelo Movimento de Mulheres como um dia de luta 

para inclusão de direitos, infelizmente estes ainda não foram garantidos.  

As estruturas públicas têm sutis barreiras que impedem a cidadania 

plena para as mulheres. A particularidade do sujeito mulher sofre muitas 

dificuldades para se efetivar em direitos. Somente nos casos de violência de 

gênero é que a legislação destina ações. Mas em muitos municípios eles ainda 

estão longe da efetivação, pois faltam recursos para criação ou ampliação de 

serviços, atenções e cuidados. 

                                            
3
 Nações Unidas Brasil. Dia Internacional da Mulher-8 de Março 2011. Disponível em: < 

https://nacoesunidas.org/dia-internacional-da-mulher-08-de-marco-de-2011/>. Acesso em: 1 de 

jun. 2019. 

https://nacoesunidas.org/dia-internacional-da-mulher-08-de-marco-de-2011/
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 A humanidade tem uma dívida histórica com as mulheres e com sua 

inclusão na condição de cidadã, como têm os homens. Muitas deram a vida em 

favor da liberdade e pela igualdade entre homens e mulheres, ou seja, 

igualdade de gêneros. 

A importância da luta por cidadania para as mulheres tem como 

personagem da história francesa do século XVIII, Olympe de Gouges, que 

segundo Scott: 

No período da Revolução Francesa, Olympe de 
Gouges, estabeleceu sua própria versão do contrato 
social, acrescentando um conjunto de observações 
sobre filosofia, ciência, progresso, uma lista de 
propostas de reformas políticas, apresentando um 
longo tratado internacional. (SCOTT, 2002, p. 27). 

 
 

Segundo este autor, Olympe de Gouges, ao debater e escrever sobre o 

direito de cidadã das mulheres, afirma que ela não somente revolucionou o 

pensamento da época, mas deixou um legado sem precedentes ao levantar o 

debate sobre a cidadania das mulheres como sujeitos de direitos. Com isso 

trouxe à tona a Revolução Francesa que pregava liberdade, igualdade e 

fraternidade, porém não contemplava as mulheres. Por consequência, não 

poderia ser considerada de fato revolucionária, já que privou as mulheres dos 

seus direitos. Olympe de Gouges demonstra não somente a participação das 

mulheres na Revolução, mas ainda a importância política e histórica de seus 

manuscritos. Em 1791, agindo como uma legisladora autoproclamada, 

escreveu a Declaração dos Direitos da Mulher e da Cidadã, que insistia fosse 

adotada como suplemento da Constituição francesa. Mesmo quando seus 

projetos foram ignorados, comportava-se como se lhe coubesse, por vocação, 

por missão, estruturar o futuro da França para as mulheres. 

A Declaração dos Direitos da Mulher e da Cidadã, nos seus 17 artigos, 

estabelece um paralelo com a declaração dos Direitos do Homem, substituindo 

a palavra homem, por mulher e homem, dando ênfase não só para a inclusão 

da palavra mulher, mas para que se reconheça o direito de expressão da 

mulher como chave para sua liberdade, enfatizando que o homem sozinho não 

representa a humanidade. Se a mulher não é mencionada explicitamente então 

é excluída. Afirma que incluir a mulher de modo comparado aos direitos 
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concedidos aos homens é uma necessidade. Afirma no preâmbulo da 

declaração: ―o sexo superior tanto em beleza quanto em coragem quando dar à 

luz a um filho reconhece e declara, na presença e sob os auspícios do 

Supremo Ser, os seguintes direitos da mulher e da cidadã‖. 

A Declaração dos Direitos da Mulher e da Cidadã traz um debate muito 

presente para as mulheres nos dias atuais, a divisão de tarefas com o cuidado 

dos filhos, ―tanto o homem quanto a mulher são responsáveis pela 

reprodução”. A maternidade e o cuidado não é tarefa somente das mulheres, 

afirma Olympe de Gouges. (2002. p. 85). 

 

O legado da Declaração dos Direitos da Mulher e da Cidadã é afirmar 

que ao discutir cidadania para as mulheres, requer também discutir 

maternidade e divisão de tarefas, dividindo o cuidado e a educação. Este 

debate, que nos é apresentado no século XVIII, é coletivo, ou seja, que a luta 

das mulheres de hoje com suas bandeiras de luta por cidadania coletiva, nos 

foi inspirada por esta francesa desde o último quarto do século XVIII. 

Olympe de Gouges continua tão inspiradora e tão atuante na luta e 

reivindicação das mulheres, que seu legado inspira as mulheres para além da 

França e sim, em todo o mundo. A casa onde residiu, conforme a placa, é 

referência para as mulheres nos dias atuais 
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Figura 1 - Placa da residência de Olympe de Gouges 

 

Fonte: Camila Sposati, em 02 de novembro de 2017.
4
 

 

 
Figura 2 - Olympe de Gouges (França, Setembro de 1791) 

 

 
Fonte: Site Direitos Humanos/USP

5 

 

                                            
4
 Foto cedida gentilmente por Aldaíza Sposati, em 02/11/2017 e tirada no mesmo mês por sua 

filha Camila Sposati, em Paris. 
5
 Disponível em: <http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Documentos-anteriores-

%C3%A0-cria%C3%A7%C3%A3o-da-Sociedade-das-Na%C3%A7%C3%B5es-at%C3%A9-
1919/declaracao-dos-direitos-da-mulher-e-da-cidada-1791.html>. Acesso em 06. Jul. 2019. 

http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Documentos-anteriores-%C3%A0-cria%C3%A7%C3%A3o-da-Sociedade-das-Na%C3%A7%C3%B5es-at%C3%A9-1919/declaracao-dos-direitos-da-mulher-e-da-cidada-1791.html
http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Documentos-anteriores-%C3%A0-cria%C3%A7%C3%A3o-da-Sociedade-das-Na%C3%A7%C3%B5es-at%C3%A9-1919/declaracao-dos-direitos-da-mulher-e-da-cidada-1791.html
http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Documentos-anteriores-%C3%A0-cria%C3%A7%C3%A3o-da-Sociedade-das-Na%C3%A7%C3%B5es-at%C3%A9-1919/declaracao-dos-direitos-da-mulher-e-da-cidada-1791.html
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Figura 3 - Placa da residência de Olympe de Gouges 

 

Fonte: Camila Sposati, em 02 de novembro de 2017. 

 

 No Brasil, segundo Lourdes Bandeira e Hildete Pereira de Melo (2010, p. 

11) houve mulheres que fizeram a luta libertária por cidadania, sendo pioneiras, 

abolicionistas e sufragistas. Estas mulheres tiveram participação pontual nas 

revoltas que permearam a construção do Brasil, onde afirma que todas estas 

lutas tiveram inúmeras mulheres anônimas que marcaram com seu sangue 

estas histórias. 

 As autoras afirmam que a marca feminina é referida com Nísia Floresta6, 

que entendia que a igualdade na formação de mulheres e homens era 

fundamental para o progresso da sociedade. Impregnada destas ideias, Nísia 

em 1842 já promovia, no Rio de Janeiro, conferência sobre Abolição e a 

República. 

 

                                            
6 No livro “Tempos e Memórias: Movimento feminista no Brasil”, no texto: “Memórias das lutas 

feministas no Brasil” (2010: p. 11) Nísia Floresta (1810-85), nascida como Dionísia Gonçalves 

Pinto no sitio Floresta no povoado de Papari na província do Rio Grande do Norte, republicana, 

abolicionista e feminista. 
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Figura 4 - Nísia Floresta 

 

Fonte: Nísia Floresta – Biblioteca da Fundação Joaquim Nabuco.
7
 

 

 Outro fator importante da luta das mulheres por cidadania, destacado 

pelas autoras, foi a luta pelo fim da escravidão, vividas pelas mulheres negras 

e brancas, que mesmo com as limitações impostas, conseguiram criar 

organizações em prol de si mesmas e dos excluídos, como a Sociedade das 

Senhoras Libertadoras no Ceará e Amazonenses libertadoras, na cidade de 

Manaus.  

 

 

 

 

 

                                            
7
 Disponível em: 

<http://basilio.fundaj.gov.br/pesquisaescolar/index.php?option=com_content&view=article&id=1
99%3Anisia-floresta&catid=61%3Aletra-n&Itemid=1>. Acesso em 06. Jul. 2019. 

http://basilio.fundaj.gov.br/pesquisaescolar/index.php?option=com_content&view=article&id=199%3Anisia-floresta&catid=61%3Aletra-n&Itemid=1
http://basilio.fundaj.gov.br/pesquisaescolar/index.php?option=com_content&view=article&id=199%3Anisia-floresta&catid=61%3Aletra-n&Itemid=1
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A Luta pelo Voto Feminino 

Figura 5 - Jornalista Josefina Álvares de Azevedo 

 

Fonte: Acervo Valéria Andrade Souto Maior 
8
 

 

 A luta pelo direito ao voto iniciou-se timidamente no final do século XIX, 

a jornalista Josefina Álvares de Azevedo 9, editora do jornal “A Família”, 

escreveu a peça teatral ―O voto feminino”, em 1890, com enorme sucesso de 

público na capital federal, Rio de Janeiro. A reivindicação feminina pela 

cidadania foi abortada pela Carta Constitucional de 1891, fato que provocou a 

desmobilização das mulheres, vindo a surgir uma nova mobilização somente 

na primeira década do século XX. A efervescência política vivenciada no Brasil 

nas duas primeiras décadas daquele século beneficiou muito as mulheres 

                                            
8
 Disponível em: < https://www.al.sp.gov.br/repositorio/bibliotecaDigital/525_arquivo.pdf> 

Acesso em 20 Jun. 2019. 
9 Artigo: ―Josefina Álvares de Azevedo” da doutora em letras e pesquisadora Valéria Andrade 

Souto Maior. Jornalista nascida no recife em 1851, em 1877, passa a residir em São Paulo e 

funda o Jornal “A Família” e em 1888, se transfere para o rio de Janeiro, onde sua folha com 

suas ideias circulam até 1897. Disponível em < 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/bibliotecaDigital/525_arquivo.pdf>. Acesso em: 1 de jun. 

2019. 

https://www.al.sp.gov.br/repositorio/bibliotecaDigital/525_arquivo.pdf
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/bibliotecaDigital/525_arquivo.pdf
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atuantes no Movimento Sufragista, destacando Bertha Lutz10·, filha de Adholfo 

Lutz, como pioneira do movimento. 

Bertha Lutz soube aproveitar com maestria da conjuntura 
conturbada da década de 1920. Nestes anos fundava-se o 
Partido Comunista Brasileiro, realizou-se a Semana de Arte 
Moderna, as revoltas militares, a Coluna Prestes, 
intensificando-se a presença dos segmentos médios na 
sociedade. Esta ebulição social favoreceu a fundação da 
Federação Brasileira pelo Progresso Feminino (FBPF), em 
agosto de 1922. Esta influenciada, sobretudo, por sua 
participação na Conferência Pan-Americana das Mulheres, nos 
EUA. Bertha Lutz fomentou durante toda uma década muitas 
negociações com políticos e instituições, em busca de apoio a 
sua luta pelo direito ao voto. (BANDEIRA; MELO 2010, p.16)  
 
... 
Por sua vez, o Presidente Getúlio Vargas, resolveu simplificar 
e todas as restrições às mulheres foram suprimidas, na 
medida em que através de Decreto nº. 21.076, de 24 de 
fevereiro de 1932, foi instituído o Código Eleitoral Brasileiro, e 
o artigo 2 disciplinava que era eleitor o cidadão maior de 21 
anos, sem distinção de sexo, alistado na forma do Código. [...] 
(Idem, p.17) 
  
 
 

 Esses novos tempos da República brasileira deixaram um legado de 

cidadania ímpar para as mulheres, pois com a conquista do voto feminino se 

abriram portas para reivindicações das mulheres, porém na prática esta 

cidadania estava limitada ao voto. As mulheres no Brasil ainda não alcançaram 

a cidadania plena, em muitas áreas seu espaço é marginal e restrito seu 

acesso a direitos. As mulheres são ainda consideradas como seres do 

ambiente privado, executoras de tarefas domésticas e de cuidados (care), elas 

são belas, recatadas e do lar. Os temas de interesse feminino na maioria dos 

governos pouco, ou quase nenhum, entram na agenda política. 

 

 

                                            
10 Lourdes Bandeira e Hildete Pereira de Melo (2010), que em “Tempos e Memórias do 

Feminismo no Brasil” afirmam: “No entanto, um marco significativo ocorreu com a presença no 

cenário político nacional da bióloga Bertha Lutz (1894-1976), dotada de espírito combativo, ao 

regressar da Europa e influenciada pelos movimentos sufragistas na Inglaterra e nos EUA, 

publicou vários artigos na seção “Rio Feminina” do Rio Jornal, além do célebre artigo publicado 

na Revista da Semana de 14 de dezembro de 1918 “Somos Filhos de Tais Mulheres”, escrito 

com pseudônimo de Iracema. [... ] (2010. P.15), 
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Figura 6 - Berta Lutz no avião do qual se lançaram panfletos de propaganda 
pelo voto feminino 

 

Fonte: Arquivo Nacional
11 

 

 
 Nas políticas públicas, incontestavelmente, a função biológica predomina 

e o foco na maternidade permeia a grande maioria da inclusão das mulheres 

nos serviços públicos. Para a autora Eileen Boris (2014), em seu artigo 

―Produção e reprodução, casa e trabalho‖.12  

 
O care, dessa forma, é um componente do trabalho 
reprodutivo que não equivale ao trabalho doméstico, 
mas é geralmente executado junto com outras 
atividades domésticas — razão pela qual a linha que 
separa o care e o trabalho doméstico não é tão clara‖. 
(BORIS, Tempo Social, revista de sociologia da USP, v. 
26, n. 1. Jun, 2014). 
 

 

Ou seja, os cuidados familiares se localizam no terreno privado e são as 

mulheres as encarregadas de cuidar e zelar por este espaço. Os homens são 

encarregados no terreno público, espaços sociais com grande valor social, pois 

vem atrelado a sua função de provedor na família. Essa divisão social afetou as 

                                            
11

 Disponível em: <http://www.arquivonacional.gov.br/br/difusao/arquivo-na-historia/908-
mulheres-na-historia-bertha-lutz.html> Acesso em 20 jun. 2019. 
12

 BORIS, Eillen. Tradução: Guilherme Gaspar de Freitas Sobrinho. Produção e Reprodução, 
Casa e Trabalho. Tempo Social, revista de sociologia da USP, v. 26, n. 1. Junho 2014.  
Disponível em: < http://www.scielo.br/pdf/ts/v26n1/08.pdf > Acesso em: 5 de mar. 2019. 

http://www.arquivonacional.gov.br/br/difusao/arquivo-na-historia/908-mulheres-na-historia-bertha-lutz.html
http://www.arquivonacional.gov.br/br/difusao/arquivo-na-historia/908-mulheres-na-historia-bertha-lutz.html
http://www.scielo.br/pdf/ts/v26n1/08.pdf
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mulheres e se estende no âmbito das políticas públicas, quando a função de 

cuidadora pela maternidade se estende aos outros membros da família, através 

da responsabilidade pelo benefício social.  

A construção de uma política pública cidadã para as mulheres, como um 

exercício pleno de participação, requer mudanças nas condições do lugar de 

cuidadora relegado às mulheres. De acordo com Boaventura de Sousa Santos 

(2018), a cidadania se concebe como espaço de pertencimento a um grupo: 

A cidadania, em geral, é concebida como laço de 
pertença a um corpo político, a um grupo político. 
Normalmente, esta ideia de laço é fundamental como 
metáfora na cidadania porque este laço liga e protege, 
por isso, o cidadão é aquele que está ligado a um 
Estado e que é protegido por este Estado. [...] 
(SANTOS, 2018, p. 250) 
 
 

 A cidadania ao ser concebida como um lócus de pertencimento e 

proteção requer para as mulheres das classes subalternizadas uma reparação 

na política socioassistencial por parte do Estado, por não dar prioridade a este 

gênero, que ao longo da história do País vem sendo negligenciado na sua 

singularidade.   

 Ainda Boaventura de Sousa Santos (2018) nos diz que ―o cidadão é 

alguém que tem uma âncora, uma proteção, a proteção do próprio Estado, a 

proteção do direito‖. O Estado ao incluir as mulheres como cidadãs tem esta 

obrigação de proteger, cuidar, zelar e garantir seu bem estar.  

 Pode-se afirmar que as mulheres ao cobrarem direitos sociais, 

reivindicam cidadania feminina dentro da política pública como direito, justiça 

social e dignidade ao ser reconhecida como ser humano. 

 O convívio com tais interdições, a mulher na sociedade e legislação 

brasileira possibilitou particularizar uma questão: o modo de presença da 

mulher e de seus direitos nas atenções sociais públicas. 

Indaga-se aqui a presença do respeito e dignidade do gênero na política 

social brasileira, sobretudo aquelas marcadas por cuidados geracionais e 

familiares são colocados em ação. 
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Seria a mulher usuária dos serviços sociais públicos na saúde, 

educação, assistência social, tratada como cidadã ou funcionalizada como 

mãe, julgada negligente antes mesmo de ser respeitada em seus direitos como 

mulher? 

A hipótese que orienta esta reflexão é a indagação: a Política Nacional 

de Assistência Social no Brasil contribui para visibilidade ou invisibilidade da 

mulher como sujeito de direitos? A preocupação aqui apresentada tem para 

seu estudo um recorte macro e micro na dinâmica das políticas públicas. Macro 

no sentido de analisar a presença do gênero na formatação da política social 

desde suas normativas, planos, orientações e atenções. 

Micro na busca de entender se os agentes operadores da política 

interiorizam e fazem valer a perspectiva do gênero ou se consideram seus 

usuários plasmados de forma homogênea a qual não contempla a presença da 

diversidade. 

Essa questão, a presença do gênero na política social, foi recortada para 

a política de que esta autora é mais próxima a assistência social e sua gestão 

pelo Sistema Único de Assistência Social (SUAS).  

Nessa busca, o recorte macro se dar pelo exame das normativas das 

três últimas décadas ou pós Constituição Federal de 1988 e, mais 

especificamente, a partir da Política Nacional de Assistência Social de 2004 

(PNAS-04). 

O recorte micro assentou-se sobretudo na dinâmica das atenções do 

SUAS em um município da grande São Paulo, por meio de diálogo com 

técnicas e usuárias de tais atenções. 

Assim o campo da política de assistência social e o SUAS municipal em 

específico são nesta tese particularizados para entender a presença da mulher 

e seus direitos na atenção social. Até onde suas reivindicações são aceitas, 

como suas subjetividades são acolhidas e se essa área de política social 

constrói visibilidade e garante equidade de gênero. 
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Método de Investigação 

  O método que norteia esta investigação é qualitativo e investiga a 

expressão de includência e excludência do gênero feminino na atenção 

pública. A política pública de assistência social representa um marco social e 

legado para as classes subalternas, com caráter contraditório e, ao mesmo 

tempo, pode ser uma forma de reconhecimento e de apoio ao protagonismo e à 

unificação das lutas dessas classes, como nos afirma Yazbek (2003). 

 Levando em consideração o método dialético, movimento histórico que 

considera a natureza como sede das contradições internas, foi possível fazer a 

leitura crítica da realidade a partir da perspectiva histórica, social e política. 

Esse processo contribuiu para a compreensão histórica das mulheres e os 

avanços e recuos das legislações e políticas sociais revelando progressos e 

retrocessos ao longo da história, que continuam presentes nas vidas das 

mulheres. 

Foram sistematizados documentos históricos arquivados na biblioteca 

virtual da Câmara Federal, como Cartas e Emendas populares, bem como 

matéria de jornais, sites e portais oficiais da ONU e do Governo. Todos estes 

materiais foram fundamentais para análise do conteúdo, pois revelaram 

debates, discursos e propostas que permitiram ampliar a visão do processo 

investigativo. 

 A análise de documentos busca entender quais apreensões que as 

normativas trazem para as reivindicações das mulheres pós Constituição de 

1988. Foram selecionados documentos oficiais da política de assistência social, 

conferindo normativas vigentes por meio de leis, decretos, portarias, dando 

destaque à visibilidade ou invisibilidade da mulher dentro da Política Nacional 

de Assistência Social (PNAS).  

  Para análise da dinâmica da atenção prestada pelo SUAS, as mulheres 

foram entrevistadas a partir de um roteiro, que pode ser consultado em anexos. 

Suas declarações deram foco às informações encontradas nos documentos, 

livros, artigos, legislações, registros, normas, planos, portarias e entre outros. 

As mulheres participantes são trabalhadoras e usuárias do SUAS. Algumas 
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delas são operadoras em cargos de coordenação, exercendo função técnica e 

outras usuárias da política de assistência social. Nenhuma delas se 

autodenominou militante do movimento de mulheres, porém reconheceram a 

existência e importância das bandeiras de luta das mulheres. Durante as 

entrevistas todas elas se mostraram dispostas a compartilhar seus 

conhecimentos, experiências, medos e desafios. 

 No total foram 11 entrevistas individuais, com dois momentos, com 

mulheres de perfis diferentes, de idades e etnias diversas, que se 

entrecruzaram pelo fato de serem mulheres e vivenciarem demandas com 

certa similaridade. 

 Essas mulheres, mesmo tendo pontos de vistas diferentes pelo olhar de 

quem elas atendem, coordenam, e pelo olhar de quem é beneficiária da 

política, demonstraram que na condição de sujeito mulher existem muitos 

pontos em comum que precisam ser valorizados. 

 Ao longo da pesquisa, foi identificada a realidade e a experiência de 

mulheres que habitam ou frequentam a cidade de São Paulo e a Grande São 

Paulo. Em suas declarações foram encontrados interesses, desejos e 

experiências em relação à atenção e a compreensão sobre PNAS-04 e o 

SUAS. 

 Daí a relevância de uma metodologia de pesquisa que nos possibilitasse 

adentrar e avançar nesta realidade. A escolha da pesquisa qualitativa ocorreu 

por possibilitar uma aproximação com a realidade vivenciada pelos sujeitos, em 

suas dimensões objetivas e subjetivas, conforme Martinelli (1999): 

 [...] essa pesquisa tem por objetivo trazer à tona o que os 
participantes pensam a respeito do que está sendo 
pesquisado, não é só a minha visão de pesquisador em relação 
ao problema, mas é também o que o sujeito tem a me dizer a 
respeito... torna-se indispensável o contato direto com o sujeito 
da pesquisa (MARTINELLI, 1999, p. 21-22). 

 
 

Para Minayo (2015, p. 21), 

[...] trabalha com o universo dos significados, dos motivos, das 
aspirações, das crenças, dos valores e das atitudes. Esse 
conjunto de fenômenos humanos é entendido aqui como parte 
da realidade social, pois o ser humano se distingue não só por 
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agir, mas por pensar sobre o que faz e por interpretar suas 
ações dentro e a partir da realidade vivida e partilhada com 
seus semelhantes. 
 
 

Para efetivação da metodologia da pesquisa qualitativa, cumprimos as 

seguintes etapas: apresentamos uma solicitação à Secretária da Secretaria de 

Assistência Social e Cidadania de Diadema (SASC) e na pesquisa de campo 

um roteiro de questões com sete trabalhadoras assistentes sociais da 

Secretaria, sendo elas dos setores da Vigilância Socioassistencial e 

coordenadoras da Proteção Básica e Especial e com usuárias do Programa 

Bolsa Família e Benefício de Prestação Continuada (BPC) da Assistência 

Social dos municípios acima citados, onde todas foram orientadas e aceitaram 

participar do estudo por meio do termo de Consentimento Livre e Esclarecido 

(TCLE). 

 Como já registrado, esta tese busca analisar se a Política de Assistência 

Social no Brasil contribui para a visibilidade ou invisibilidade da mulher, como 

sujeito de direito. 

 Este estudo é apresentado em três capítulos. No capítulo 1, sob foco 

mais geral, sob a questão em análise é apresentada a influência das 

determinações sob a vida privada que invade a vida cotidiana das mulheres e o 

reconhecimento social do gênero no século XX. Considera-se o papel histórico 

da mulher, através do seu cotidiano e da influência que as legislações 

determinam na sua vida privada. 

 No capítulo 2, são analisadas as ideias de gênero que se consolidaram 

na Constituição de 1988 e seu impacto/aproximação na regulamentação da 

política de assistência social. 

 O terceiro capítulo traz a relação das propostas advindas dos dois 

Planos Decenais e das duas últimas Conferências Nacionais de Assistência 

Social, que apresentam forte aproximação com as reivindicações do 

Movimento de Mulheres, sobretudo nas Conferências Nacionais da Política de 

Assistência Social, mesclada com a concepção e experiências dos que operam 

e são usuários de atenções da política. 
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Quadro 1 - Documentos Analisados 

Ano Carta/Documentos Definição 

1986 Carta das Mulheres 

Brasileiras 

Apresentada no Encontro Nacional do 

Conselho Nacional dos Direitos da 

Mulher (CNDM) de 26 de agosto de 

1986. Recolheu assinaturas e realizou 

discussões resultando 

1987 Emendas Populares 84 Emendas Populares que cumpriram 

os requisitos regimentais para serem 

lidas e debatidas no Plenário da Câmara 

Federal durante o ano de 1987. 

 

2004 Política Nacional de 

Assistência Social (PNAS) 

Criada em 2004, objetiva tornar clara as 

diretrizes na efetivação da assistência 

social, como direito de cidadania e 

responsabilidade do Estado. 

2005 I Plano Decenal Marco político da IV Conferência 

Nacional Extraordinária de Assistência 

Social de 2003. 

2015 II Plano Decenal Imprimi uma nova lógica considerando a 

matricialidade sociofamiliar e a 

territorialização. 

2015 X Conferência Nacional de 

Assistência Social 

Consolidar o SUAS até 2016 

2017 XI Conferência Nacional 

de Assistência Social 

Garantia de Direitos no Fortalecimento 

do SUAS 
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1. MULHER, VIDA COTIDIANA E O RECONHECIMENTO DO 

GÊNERO NO SÉCULO XX 

Compreender e relatar o significado da vida cotidiana das mulheres na 

contemporaneidade implica na retomada de elementos múltiplos presentes no 

processo sócio-histórico que este gênero vem constituindo, individual e 

coletivamente, ao longo de décadas em busca de seu reconhecimento social. 

Uma das formas que expressa esse reconhecimento se encontra no modo pela 

qual o Estado, suas normas, estratégias e políticas manifestam seu 

reconhecimento pela singularidade do gênero. 

A compreensão e o aprofundamento do cotidiano da vida das mulheres 

exige a retomada histórica do rebatimento das legislações que impactaram o 

cotidiano  dessas mulheres. 

Heller (1970) apresenta a heterogeneidade e a hierarquia presente na 

vida cotidiana, mas reforça que essa presença não é eterna e imutável, o que 

permite projetar a possibilidade de mudanças históricas.  

A vida cotidiana é, em grande medida, heterogênea; e isso sob 
vários aspectos, sobretudo no que se refere ao conteúdo e à 
significação ou importância de nossos tipos de atividade. São 
partes orgânicas da vida cotidiana: a organização do trabalho 
e da vida privada, os lazeres e o descanso, atividade social 
sistematizada, o intercâmbio e a purificação. Mas a 
significação da vida cotidiana, tal como seu conteúdo, não é 
apenas heterogênea, mas igualmente hierárquica. Todavia, 
diferentemente da circunstância da heterogeneidade, a forma 
concreta da hierarquia não é eterna e imutável, mas se 
modifica de modo específico em função das diferentes 

estruturas econômico-sociais [...] (HELLER, 1970, p. 18).  

 
 

A relação entre mulher e cotidiano, por sua vez, requer entender outros 

elementos como a diversidade dentre as mulheres no campo social e jurídico, 

lugares importantes onde ocorrem grandes mudanças que rebatem 

diretamente no sentido da vida das mulheres. A presença de hierarquia no 

cotidiano se soma a condição da mulher em decorrência às mudanças que 

acontecem de forma satisfatória. Estas, ao longo dos anos, foram realizadas, 

sobretudo por imposição, destacando sua consulta e participação em decisões. 

Por consequência, a estratégia que se fez presente para as mulheres é a de 

driblar o cotidiano de acordo com a realidade em que é vivido. 
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Compreender o cotidiano permite entender a dinâmica do passado, 

tensões e contradições e o rebatimento no presente onde, em muitas 

situações, muda-se o cenário e os personagens. Porém, a história continua a 

mesma. O papel da mulher como personagem principal deste cenário delineia, 

em sua história, o quanto de avanços e recuos foram realizados para chegar a 

conquistas contemporâneas de reconhecimento e, sobretudo, garanti-las para 

que não seja desmanchado o constituído.  

Segundo Heller (1970), o Eu humano tem necessidades sob a forma de 

fome, dores, afetos e paixões identificando-se com a representação que lhe é 

dada enquanto ser humano.  

As necessidades humanas tornam-se conscientes, no 
indivíduo, sempre sob a forma de necessidades do Eu. O ―Eu‖ 
tem fome, sente dores (físicas ou psíquicas); no ―Eu‖ nascem 
os afetos e as paixões. A dinâmica básica da particularidade 
individual humana é a satisfação dessas necessidades do 
―Eu‖. Sob esse aspecto, não há diferença no fato de que um 
determinado ―Eu‖ identifique-se em si ou conscientemente com 
a representação dada do genericamente humano, além de 
serem também indiferentes os conteúdos das necessidades do 
―Eu‖ (HELLER, 1970, p. 20). 
 
 

Dialogar com as mulheres no seu cotidiano é entender o seu ―Eu‖, que 

exige olhá-la como ser humano e particularizar sua individualidade 

historicamente carregada de um cotidiano desigual pelo fato de ser mulher. 

Esse lugar lhe é imposto por uma construção social que lhe foi atribuída sem 

avaliar sua particularidade ou levar em consideração a diversidade de suas 

necessidades.  

[...] A ética como motivação (o que chamamos de moral) é algo 
individual, mas não uma motivação particular: é individual no 
sentido de atitude livremente adotada (com liberdade relativa) 
por nós diante da vida, a sociedade e dos homens. Uma das 
funções da moral é a inibição, o veto. A outra é a 
transformação, a culturalização das aspirações da 
particularidade individual. Isso não se refere apenas à vida do 
indivíduo, mas também a da humanidade. [...] (HELLER, 1970, 
p. 23,). 
 

 
Ao tratar do lugar da mulher na sociedade, não há como não tratar da 

motivação moral. A realidade de vida cotidiana das mulheres está carregada de 

inibições e barreiras sociais que lhes foram impostas. A transformação dessa 



38 
 

condição somente se deu quando sua demanda particular foi coletivizada e 

desta forma transformou o lugar do privado em público, trazendo questões que 

a sociedade considerava específica e politizando o assunto no âmbito da 

sociedade. 

A leitura dessas mudanças, entendidas como conquistas alcançadas, 

permite entender momentos relevantes em sua longa caminhada. A nova 

leitura de suas principais reivindicações leva a uma nova imagem, que, 

consequentemente, tem importância grande na efetivação de reconhecimento 

social de seus direitos humanos e sociais. Inserir bandeiras de reivindicações 

no âmbito das políticas sociais pode ter reparações históricas trazidas como 

expressões de classe.  

A abordagem histórica permite identificar a realidade e as contradições 

vividas por homens e mulheres no seio da sociedade. O papel das mulheres, 

vistas a partir da cotidianidade, ilustradas pelas legislações que impunham 

formas de vida e condição social não demarcam uma imparcialidade, mas sim 

uma estratégia de sobrevivência com negociações e rupturas que ocorreram 

nos espaços políticos, sociais, econômicos e culturais, levando a alcançar 

conquistas que permitiram mudanças importantes na política social. 

Neste sentido, as ações de participações das mulheres, sejam elas de 

negociações, proposituras ou resistência foram marcos e legados históricos 

deixados e que influenciaram em outros campos do cotidiano social, 

independente do reconhecimento deste legado ou não. 

 O Movimento Sufragista é um bom exemplo que deixou um marco 

importante para as mulheres posteriores a este período. É com o direito ao voto 

que as mulheres passam a entender, que ao exercer a cidadania através do 

voto podem cobrar outras áreas que fazem parte do seu cotidiano passando a 

ter neste instrumento uma ferramenta de reconhecimento social e cidadã, ou 

seja, o voto dá-lhe um status de sujeito de direitos, que não foram adquiridos 

de imediato, porém foi um passo importante para galgar novos direitos ao longo 

da história. 
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1.1. Patriarcado e a dinâmica histórica dos arranjos 

familiares para a mulher (branca e negra) 

Uma determinante na análise dos arranjos familiares parte do conceito 

empregado para o patriarcado no processo histórico. Sua análise permite 

aprofundar sua necessária dinâmica dos arranjos familiares e seu rebatimento 

na vida cotidiana das mulheres. A partir desta compreensão entende-se que o 

conceito de patriarcado ocorrerá significativamente por meio do seu resgate 

histórico a partir do século XX, onde ocorrências significativas através de suas 

alterações nas legislações que influenciam a vida familiar das mulheres. 

Delphy (2009), no Dicionário Crítico do Feminismo, contendo expressões 

contemporâneas dos anos de 1970, assim conceitua o patriarcado:  

Como expressões contemporâneas dos anos 1970, o 
patriarcado designa uma formação social em que os 
homens detêm o poder, ou ainda, mais simplesmente, 
o poder é dos homens (DELFHY, 2009, p.173). 
 

 
Em várias leituras feministas que retratam o Brasil ao longo da história, 

com destaque para a família, consideram que os valores patriarcais sempre 

estiveram presentes. Com a entrada no século XX e as mudanças ocorridas no 

mundo, tais valores começam a ser discutidos e debatidos no Brasil, muito 

embora a subalternidade e a inferioridade da mulher, como incapaz de gerir e 

comandar sua família e sua vida, ainda se mantivessem presentes ao longo do 

tempo, impostas pelas várias condições sociais e econômicas que as 

impedissem de serem plenamente protagonistas da sua história.  

Segundo Saffioti (2004), a mulher na sociedade tem uma escala 

hierárquica de inferioridade com relação ao homem e destaca que a mulher 

negra tem acrescido nesta escala o preconceito racial, que lhe causa uma 

ausência de parceiros na vida a dois.  

[...] a resposta de homens negros ao racismo, mormente dos 
que conquistaram uma posição social e/ou econômica 
privilegiada, foi o casamento com mulheres loiras. Se eles são 
socialmente inferiores a elas em razão da cor de sua pele e da 
textura de seus cabelos, elas são inferiores a eles na ordem 
patriarcal de gênero. Resultado: soma zero. Transformaram-se 
em iguais, nas suas diferenças, transformadas em 
desigualdades. Ocorre que isto tem consequências. Há um 
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contingente de mulheres negras que não têm com quem se 
casar. Como os negros branqueados pelo dinheiro se casaram 
e ainda se casam com brancas, em função de uma 
equalização das discriminações sofridas, de um lado, pelos 
negros, de outro, pelas mulheres brancas, em função de seu 
sexo não há como se estabelecer tal igualdade entre mulheres 
negras e homens brancos, pois estes são ―superiores‖ pela cor 
de sua pele e pela textura de seus cabelos, sendo ―superiores‖ 
também em razão de seu sexo. Na ordem patriarcal de 
gênero, o branco encontra sua segunda vantagem. Caso seja 
rico, encontra sua terceira vantagem, o que mostra que o 
poder é macho, branco e, de preferência, heterossexual. A 
demografia repercute estes eventos, formando-se nela um 
buraco: a ausência de homens para mulheres negras 
casadouras (SAFFIOTI, 2004, pp. 30-31). 
 
 

Construindo-se socialmente uma ordem societária hierárquica, aonde a 

subordinação de uns aos outros vem primeiro, aonde nesta realidade vem o 

homem branco, segundo o homem negro, terceiro a mulher branca e em quarto 

a mulher negra. Estabelece-se um lugar onde a mulher negra forma sua família 

na grande maioria sozinha, isto é, com relacionamentos frágeis e com uma 

carga de responsabilidade individual, que dentro da dinâmica social patriarcal, 

é impedida de acessar direitos pelo sexo e pela cor. Esses dois aspectos 

trazem à tona uma realidade de desigualdade e desvantagem dentro da 

sociedade. 

Esta realidade está bem presente no cotidiano e foi retratada na 

literatura, por exemplo, por Aluísio de Azevedo em “O Cortiço”, publicado em 

1890, sendo até os dias atuais leitura obrigatória. Retrata um projeto de 

civilização das elites brasileiras de então que incluía o branqueamento da 

sociedade e uma realidade de gênero, onde é destacado o português viril, a 

brasileira sensual e, em particular, as afrodescendentes.  

Nessa realidade se encontra parcela importante das mulheres de classe 

subalterna, em destaque as negras e pardas, tendo um rebatimento direto nos 

arranjos familiares, onde a mulher é arrimo de família e em muitos casos a 

lares chefiados por mulheres acompanhados por avós, tias e irmãos.   
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Scott13 (2012), no livro a Nova História das Mulheres no Brasil14, em seu 

capítulo ―O caleidoscópio dos arranjos familiares‖ afirma que:  

[...] nas primeiras décadas do século XX no Brasil, em meios a 
campanhas por modernização, um novo modelo de família 
começou a ser preconizado, destacando que a vontade do 
indivíduo principalmente a escolha com relação ao cônjuge, 
ganhava um valor importante no interior dos lares, porém esta 
nova família também determinava o papel da mulher, como 
mãe dedicada, priorizando o cuidado e a educação dos filhos, 
esposa afetiva e submissa ao marido (SCOTT, 2012, p.17). 
 

 
Nessa realidade, a maioria das mulheres, sobretudo as da classe 

subalterna, não se encaixava nesse tipo de arranjo. Enxerga-se um campo 

contraditório constante que soma a demanda por cuidados e a exigência do 

trabalho cotidiano rentável para sobrevivência, já que a condição econômica 

assim o exige. Não permitia que a mulher da classe subalterna se dedicasse 

unicamente ao lar, era preciso vender a força de trabalho em geral, reproduzir 

tarefas caseiras tradicionalmente femininas, prestando variados serviços 

domésticos. Dessa forma, muitas vezes o trabalho social exercido fora do seu 

domicílio, para se manter e sustentar seus dependentes, reproduz o que não 

lhe é permitido em seu domicílio com seus filhos. A literatura aponta que estas 

mulheres, na sua maioria, ou tinham um companheiro com pouca instrução — 

o que lhe dificultava a permanência no trabalho ou eram por eles abandonadas. 

Soma-se a essa realidade a busca por trabalhos distantes do local de moradia 

e o afastamento dos homens chegando ao abandono da família.  

Ignorando essa realidade social das mulheres, sobretudo as 

pertencentes às classes subalternas, o patriarcado reforçou o papel de 

cuidadora, como sua obrigação, no cotidiano das suas vidas sempre presentes 

pelos afazeres a elas designados. No início do século XX, foi presenciado e 

oficializado através de campanhas e de políticas públicas que o cuidado se 

                                            
13

 Ana Silvia Scott doutora em História e Civilização pelo Instituto Universitário Europeu 

(Florença, Itália). Atualmente é professora no Programa de Pós-Graduação em História da 

Unisinos (Rio Grande do Sul). 

14
 O livro Nova História das Mulheres no Brasil, será neste capítulo fortemente utilizado durante 

as várias citações de autoras, pesquisadoras das áreas de História, Ciências Sociais, 

Educação e Direitos, oriundas de todo o Brasil. 
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tornasse inerente à vida cotidiana das mulheres, independente do trato do seu 

trabalho se dando na própria família, no lar ou fora dela.  

De acordo com Saffioti (2013), o primeiro recenseamento realizado no 

Brasil no final do século XIX apresenta a mulher como quase metade da 

população como força produtiva no País, sendo que expressivamente nos 

serviços domésticos e na primeira metade do século XX, mesmo com o 

desenvolvimento da indústria no País, o local de trabalho ofertado para as 

mulheres continuaram sendo o doméstico.  

[...] Segundo os dados oferecidos pelo primeiro 
recenseamento efetuado no Brasil, em 1872, e excluindo-se as 
pessoas categorizadas como sem profissão, as mulheres 
representavam 45,5% da força de trabalho efetiva da nação, 
sendo que 33% deste total se ocupavam do setor de serviços 
domésticos. Da totalidade da população empregada nesse 
setor, as mulheres representavam nada menos que 81,2% (p. 
335). 
Embora seja impossível uma comparação rigorosa entre os 
dados expostos, eles indicam, suficientemente, que a 
participação da mulher nas tarefas diretamente econômicas do 
país sofreu considerável redução entre 1872 e 1960, ou, para 
se ficar apenas no século XX, entre 1900 e 1960. O 
desenvolvimento da indústria no Brasil não acarretou como 
não provocou também em outros países, maior participação da 
mulher na força de trabalho efetiva da nação. Ao contrário, tem 
sido crescente o número de mulheres que se dedicam 
exclusivamente às atividades domésticas não diretamente 
remuneradas. [...] (SAFFIOTI, 2013, p. 340 ), 
 
 

É visível que a realidade da primeira metade do século XX teve forte 

incentivo da participação masculina na indústria, ficando latente que a 

concepção patriarcal foi mola impulsionadora deste fato, alijando as mulheres 

de participarem do mercado de trabalho, estabelecendo um mundo e um 

universo social doméstico e familiar, onde elas não tinham opção de escolha. 

Entretanto, o cuidado com a família não se aplica do mesmo modo a todas as 

mulheres. Existe uma diferença entre as mulheres de grupos sociais distintos. 

Segundo Nepomuceno15 (2012), ao escrever no livro a Nova História das 

Mulheres no Brasil, no capítulo ―Protagonismo ignorado‖, as mulheres negras, 

no início do século XX, tiveram presença marcante no trabalho como 

                                            
15 Bebel Nepomuceno, Historiadora e Jornalista. Doutora em História Social pela PUC/SP. 

Atua com formação de professores em História e Cultura Africana. 
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autônomas, agricultoras e vendedoras, porém não foram dados os devidos 

créditos à sua contribuição como trabalhadora e chefe de família. 

A chegada do século XX encontrou mulheres negras como 
agricultoras, pequenas sitiantes, vendedoras de leguminosas, 
em trabalho para famílias como criadas para todo o serviço. 
Muitas delas viviam em lares sem presença masculina, 
chefiando a casa e providenciando o sustento dos seus 
(NEPOMUCENO, 2012, p.383). 
 

 
Esta realidade da mulher negra, oriunda de um Brasil colônia, não se 

modificou no novo século. Na realidade foi acentuada, pois esta mulher nunca 

teve um lugar que não fosse o de cuidar dos seus ou dos outros para garantir 

sua sobrevivência, não mudando em nada sua condição de vida e de trabalho. 

O Censo de 1890 (dois anos após a Abolição) revela que 48% 
da população negra economicamente ativa trabalhava nos 
serviços domésticos, 17% na indústria, 9% em atividades 
agrícolas, extrativistas e na criação de gados, enquanto que 
16% exerciam outras profissões não declaradas. 
(NEPOMUCENO, 2012, p. 385). 

 

No entanto, o Censo de 1890, mesmo não revelando o sexo dessa 

população e considerando os dados sobre o trabalho doméstico no Brasil, que 

é majoritariamente exercido por mulheres, fica evidente que seu trabalho se 

deu seja dentro de casa ou fora de casa com serviços de cuidados16. 

Mesmo com os avanços do século XX e a entrada do século XXI, esta 

realidade não foi alterada no cotidiano das mulheres, tal realidade está 

presente na ausência de parcerias e políticas públicas que contribuam para a 

diminuição dessas condições. 

[...] Em geral, se conseguir ser contratada, a trabalhadora 

negra receberá salário inferior ao recebido pelo trabalhador 
negro. Este, por sua vez, ganhará menos que a mulher branca. 
No Brasil, a desigualdade de rendimentos por sexo e raça se 
repete em todos os estados e regiões e em todos os graus de 
escolaridade. Em 2003, a renda mensal das mulheres negras 

                                            
16

 Leitura realizada pelo autor: Brasil. Retrato das desigualdades. Gênero e raça. Publicação 

do Fundo de Desenvolvimento das Nações Unidas para a Mulher (Unifem) e Instituto de 
Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), 2005; Dossiê sobre a situação das mulheres negras 
brasileiras. Relatório preparado pela Articulação de Organizações de Mulheres Negras 
Brasileiras (AMNB), 2007; Maria Aparecida S. Bento. ―A mulher negra no mercado de trabalho‖, 
em A Mulher no Mercado de Trabalho – Observatório Social em revista, Florianópolis, ano 3, n. 
5, mar. 2004. 
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no Brasil era inferior a R$ 280,00, enquanto a das mulheres 
não negras era praticamente o dobro, chegando a R$ 554,60 
(NEPOMUCENO, 2012: p.389). 
 

 
Segundo Boris (2012),17 em seu artigo ―Produção e reprodução, casa e 

trabalho” os cuidados para a manutenção da vida se estende à família que 

abarca desde a existência da vida, casa e afeto. 

O trabalho de care envolvem  serviços pessoais para outrem: 
atividades que se voltam para as necessidades físicas, 
intelectuais, afetivas e para outras demandas emocionais de 
cônjuges, filhos e pessoas idosas doentes ou com deficiências. 
Isso inclui tarefas da vida cotidiana, abarcando a manutenção 
da casa (cozinhar, limpar, lavar e mesmo fazer compras) e a 
existência pessoal (dar banho, alimentar, acompanhar, 
transportar) [...] (BORIS, 2012, p. 103).  
 

 
Utilizando um termo inglês Care, cuidado(s), a autora nos mostra o 

quanto se faz presente na vida das mulheres a tarefa do cuidado. A mulher 

pela relação de afeto, aliado a fatores econômicos, tem como tarefa com os 

membros da família, em muitos casos, a obrigatoriedade do cuidado quando a 

família não divide a responsabilidade com o membro e quando o Estado não 

oferta serviços que assumam este papel. 

Segundo Fonseca (2011), em seu texto ―Ser Mulher, Mãe e Pobre‖, no 

livro Histórias das Mulheres no Brasil, o trabalho desempenhado pelas 

mulheres não eram encarados como profissão.  

[...] o trabalho realizado pelas mulheres que em muitos casos 
representavam o principal sustento da família, sequer eram 
encarados como profissão, seu trabalho na maioria das vezes, 
nem nome merecia. Era ocultado, minimizado, em conceitos 
gerais como ―serviços domésticos‖ e ―trabalho honesto‖ [...] 
(FONSECA, 2011, p.517). 
 
 

Cristalizando um conceito, que perdura na sociedade até os dias atuais 

entende-se que o trabalho doméstico não gera economia. Assim esse trabalho 

em muitos lares brasileiros é tomado como expressão de lugar de afeto e 

responsabilidade que a concepção patriarcal colocou para a mulher, ou seja, 

cuidadora e zelosa da família. 

                                            
17 BORRIS, Eilleen. Tempo Social, revista de sociologia da USP, v. 26, n. 1. São Paulo.  Junho 

2014. 
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No Relatório Final da Comissão Externa da Feminização da Pobreza no 

Brasil, em 2004, apresentado pela deputada Federal Luci Choinacki (PT/SC), 

no Seminário Internacional: por um Brasil sem desigualdades, apresenta dados 

de chefia de família e pobreza.  

[...] O crescimento do número de famílias chefiadas por 
mulheres tem atingido tanto mulheres pobres quanto não 
pobres. No ano de 1992, eram 19,3% dos domicílios, 
percentual que saltou, em 2002, para 32,1% dos domicílios 
(46,4% na região norte e 43,4% na região sul, nas áreas 
urbanas). 87,3% das mulheres chefes de família não tinham 
esposo, cônjuge ou companheiro. No caso dos homens apenas 
11,1% estava nesta mesma situação. (BRASIL. Relatório Final 
da Comissão Externa da Feminização da Pobreza no Brasil, 
2004, p. 43). 

 

 
O dado apresentado mostra que de 87,3% das mulheres chefes de 

família não tinham esposo, cônjuge ou companheiro, não se diferencia da atual 

realidade apresentada por Nepomuceno (2012), no início do século XX, onde 

muitas destas mulheres viviam em lares sem a presença masculina, chefiando 

a casa, ou seja, pelos dados estatísticos, somente se acentuou essa realidade. 

Diante desses dados ficam as perguntas: o cuidado em pleno século 

XXI, dentro da família é uma tarefa somente das mulheres? Qual seria o papel 

do poder público na desconstrução desse lugar de cuidadora que a mulher 

exerce? 

A família e o Estado entendem a mulher como um sujeito que possui 

habilidades para limpar, cozinhar, lavar, cuidar das crianças e dos doentes, 

como naturais, encobrem a realidade de desigualdade nas relações sociais e a 

ausência do Estado por legitimar a carga de trabalho doméstico não 

remunerado. Segundo o relatório final da Comissão Externa da Feminização da 

Pobreza no Brasil de 2004, ela é invisível, não valorizada pela previdência e 

nem protegida nessa como atividade de reprodução social, como um valor 

social. 

A política pública ao não dar voz e vez ao gênero feminino, não 

considera suas necessidades, deixando-o invisível em sua singularidade e 

reproduz a cultura patriarcal, infelizmente defendida e protegida por famílias ao 

longo dos anos.  
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A partir da segunda metade do século XX e na primeira década do 

século XXI, as mulheres avançaram nas suas reivindicações trazendo para o 

âmbito público aquilo que se entendia como do âmbito privado. Foram 

construídas legislações e políticas públicas determinantes para realizar 

mudanças no cotidiano de sua vida. Toda via para as mulheres com pouca 

instrução e pertencentes à classe subalterna, muito pouco mudou em sua 

condição, embora o fato de se debater o cuidado com os entes familiares como 

trabalho já tenha sido um importante passo. 

 

1.2. Novos Arranjos Familiares e a Responsabilidade 

Feminina 

Scott (2012), alerta para o enaltecimento da intimidade da vida na vida 

privada e diz:  

[...] a intimidade passou a ser enaltecida e a vida familiar ideal 
era agora aquela do ―lar doce lar‖, em que os membros da 
família encontravam em casa a ―proteção‖, o ―aconchego‖ e a 
―higiene‖. Uma preocupação maior com a privacidade passou 
a dar o tom num momento em que agregados, dependentes, 
parentes em vários graus e serviçais eram cada vez menos 
identificados como ―gente de casa‖ [...] (SCOTT, 2012, p.17). 
 

 
Ao enaltecer a vida familiar, a privacidade dos lares passou a ser 

controlada e se pautou fortemente na mulher, que deveria mostrar-se dedicada 

e cuidadosa com os filhos e o esposo. Para o homem como provedor, nada 

mudou. Esses valores, contudo não se reproduziam na vida de todas as 

mulheres. Nem todas viveram a realidade de privacidade. A herança do 

escravismo, as famílias compostas majoritariamente, de negros e mestiços não 

incorporam esse modelo de famílias burguesas, porém aqueles que vivem a 

desigualdade socioeconômica e étnico-racial essa intimidade se mostrava 

muito distante do cotidiano de suas mulheres. 

Na prática as mulheres de classes subalternas tiveram que combinar as 

atividades domésticas com o trabalho, na grande maioria informal, garantindo 

dessa forma sua sobrevivência e de sua família. 
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As primeiras políticas públicas que tratam da família têm exemplo no 

Decreto-Lei 3.200 de 19 de abril de 194118, que dispôs sobre a organização e 

proteção da família. Ele apresenta um conjunto de artigos com clara concepção 

patriarcal onde a mulher somente obtém direitos perante a condição da 

maternidade, ou seja, o decreto-lei reafirma a realidade da mulher dentro da 

família, e a maternidade. 

A realidade da maternidade para as classes subalternas ficava a cargo 

das mulheres, independente de seu estado civil.  Casadas, divorciadas, viúvas, 

amasiadas ou solteiras, não lhes davam opção de escolhas e geravam como 

alternativa, o recurso a métodos contraceptivos clandestinos. Somente nos 

anos de 1960 é que a mulher no Brasil teve acesso a meios contraceptivos 

mais eficientes e oficiais, com o início do comércio da pílula anticoncepcional, 

mudando a realidade da mulher no que se refere à maternidade. Mesmo com 

esse avanço na vida das mulheres, ainda era um mundo distante do universo 

da mulher com menor poder aquisitivo, que não tinham meios financeiros e 

nem orientações médicas para acessar o uso do anticoncepcional. Recai sobre 

elas o cuidado e a preservação do corpo, sem nenhum tipo de orientação, 

recorrendo em muitas situações a s amigas, vizinhas e colegas de trabalho 

para se orientarem. 

Ao longo dos anos e com o avanço da política pública de saúde, a 

mulher ainda não decide sobre seu planejamento familiar, sendo ela casada, 

amasiada ou solteira, fica muito evidente no parágrafo 1º do Artigo 10, da Lei 

9.263 de 12 de janeiro de 199619, que diz: É condição para que se realize a 

esterilização o registro de expressa manifestação da vontade em documento 

escrito e firmado, após a informação a respeito dos riscos da cirurgia, possíveis 

efeitos colaterais, dificuldades de sua reversão e opções de contracepção 

reversíveis existentes. 

                                            
18

Disponível em:
 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del3200.htm>. Acesso em 17 

fev. 2019 

19
Disponível em:

 
 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9263.htm. Acesso em 17 de 

Fev. de 2019. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del3200.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9263.htm
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Atualmente, seja nos serviços de saúde público ou privado, essa decisão 

somente é tomada mediante reunião com o casal, assinatura do documento e 

avaliação médica, ou seja, a mulher mesmo casada, amasiada ou solteira 

precisa de autorização masculina, pois ela não participa dessa reunião e nem 

pode assinar o documento sozinha. 

A intervenção na vida privada afeta diretamente as mulheres, 

estendendo a condição ou experiência de cuidadora com a maternidade para o 

cuidado de outros membros da família como os idosos e deficientes, enaltecida 

pelo afeto, sendo que para a mulher das classes subalternas essa prática fica 

quase que exclusivamente a cargo delas. 

A realidade da mulher das classes subalternas do início do século XX, 

face aquelas da mesma condição econômica na primeira década do século 

XXI, não difere muito, no que se refere aos arranjos familiares, pois, de acordo 

com Scott (2012)  

[...] Novos arranjos, que incluem famílias Monoparentais, 
formadas por um adulto (pai ou mãe) que vive com os filhos; 
famílias recompostas ou reconstruídas, que comportam pelo 
menos um membro de um casal que é separado, divorciado 
com seus filhos unido a outra pessoa que tem também filhos 
frutos de um relacionamento anterior (SCOTT, 2012, p.32). 
 
 

As famílias, onde um dos pais de uma criança arca com a 

responsabilidade de criar o filho(a) ou filhos(as), recae ao longo da história 

sobre as mulheres sendo visibilizado pelo Censo do IBGE (2010), no catálogo 

Estatística de Gênero,20 que apresenta dados do aumento do número de 

mulheres chefiando a família. As famílias refeitas permitem hoje uma 

convivência plural entre os seus membros, o que se considera ser um avanço, 

porém, não se chegou a mudar o olhar da sociedade acerca do papel da 

mulher dentro da família, bem como não mudou, o reconhecimento da situação 

da responsabilidade da mulher, quando chefe, no sustento de sua família.  

                                            
20 Disponível em:< https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv88941.pdf>.Acesso em 18 

de Fev. de 2019. 

 

https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv88941.pdf
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Gráfico 1 - Proporção das famílias com mulheres responsáveis 

 

Fonte: Censo Demográfico 2010 IBGE
21 

 

Os dados do Gráfico 1 mostram que o Censo 2010 registra aumento das 

mulheres responsáveis pela família, sendo elas maioria com (87,4%), 

apresentando também um número elevado de mulheres chefiando famílias nas 

áreas rurais (78,3%). Nas famílias que vivem em áreas urbanas, as brancas 

são 37,4% e preta ou parda são 41,2%, o que mostra que em quase metade 

                                            
21

Censo IBGE: Reprodução do Gráfico 5 - Proporção das famílias com mulheres responsáveis, 

nas famílias únicas e conviventes principais em domicílios particulares, segundo a cor ou raça do 

responsável pela família, o tipo de composição familiar, as classes de rendimento nominal mensal 

familiar per capita e presença de filho/enteado de 0 a 5 anos de idade na família. Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. Rio de Janeiro, 2014, p. 66. 
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dos lares urbanos brasileiros chefiados por mulher, essa mulher é em maior 

contingente de cor parda e preta.  

Assim, os dados revelam que na primeira década do século XXI não 

houve mudança quanto à realidade da mulher brasileira. Como chefe, são 

responsáveis pela família, confirma-se, no entanto, essa realidade já 

pesquisada por autoras feministas Saffioti (2013), Cortês (2012), Scott (2012), 

apresentadas em seus estudos históricos sobre o início do século XX. Estes 

dados revelam que é preciso caracterizar normas e políticas para a mulher 

chefe de família. 

 

1.3. A Trajetória da Mulher no Código Civil de 1916 a 

2002  

O Código Civil regulamenta a relação entre pessoas na sociedade e na 

família, trata de negócios, propriedades e obrigações e estabelece critérios e 

limites para essas relações. Antes de sua alteração, versão (2002), foi 

concedido pelo Código Civil de 1916, o trato da mulher de forma 

discriminatória, versando-a como ser inferior, relativamente incapaz, 

necessitando de proteção, orientação e aprovação masculina. 

De acordo com Cortês22 (2012), no livro Histórias das Mulheres no 

Brasil, no capítulo “A trilha legislativa da mulher”, algumas afirmações do 

Código, hoje parecem piadas sem graça, machistas e preconceituosas: 

a) No casamento, a mulher, ao assumir o sobrenome do marido, 
assume a condição de sua companheira, consorte e auxiliar nos 
encargos da família, enquanto o marido é o ―chefe da sociedade 
conjugal‖, o representante da família, o administrador dos bens 
comuns e dos particulares da mulher e o único com direito de fixar 
e mudar o domicílio da família. 

b) O casamento pode ser anulado caso haja ―erro essencial sobre a 
pessoa do outro cônjuge‖ – entre esses ―erros‖ está o 
―defloramento da mulher, anterior ao casamento e ignorado pelo 
marido‖, ou seja, o fato de a mulher não ter chegado virgem ao 
matrimônio. 

                                            
22 Iáris Ramalho Cortês, Advogada. Integrante do Conselho Deliberativo do Centro Feminista 

de Estudos e Assessoria - CFEMEA. 
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c) As mulheres casadas são ―relativamente incapazes‖, portanto, caso 
queiram exercer uma profissão, necessitam da autorização do 
marido. Essa autorização do marido pode ser geral ou especial, 
mas deve constar de instrumento público ou particular previamente 
autenticado. (Por outro lado, o homem tem a obrigação de prover a 
manutenção da família, salvo se o regime do casamento for a 
separação de bens – aí a mulher também é obrigada a contribuir 
para as despesas do casal; neste regime cada cônjuge administra 
seus bens). 

d) A mulher não pode, sem autorização do marido, além de outros 
atos, vender, aceitar ou rejeitar herança, dar seus imóveis 
particulares como garantia de dívidas, aceitar ser tutora, curadora, 
ou qualquer encargo público. 

e) A mulher só pode entrar com alguma ação na justiça, sem 
autorização do marido, quando esta ação for contra o próprio 
marido. 

f) Com relação aos filhos menores, o homem tem o privilégio de 
decidir sobre eles e sobre seus atos. É quem concede a 
emancipação ou consente o casamento. A mulher só tem, por lei, 
voz e voto caso o pai esteja morto ou ausente. O argumento é que, 
na mulher, a emoção predomina sobre a razão, tendo o homem 
mais discernimento para avaliar o que é melhor para o filho 
(CORTÊS, 2012, p. 265). 
 

Fica evidente que o Código Civil de 1916 passou a ser lei morta, com o 

desenvolvimento da sociedade e a luta das mulheres por igualdade e direito no 

Brasil. Porém, alguns pontos foram efetivados de forma inerente a mulher sem 

que ela pudesse argumentar o contrário. É o caso do sobrenome do esposo, 

quando assume o estado civil de casada, somente tendo direito de escolha 

quando da alteração. 

É assustador para as mulheres na sociedade contemporânea pensar 

que o casamento poderia ser anulado mediante a mulher não ser mais virgem 

e que em defesa da honra o homem tinha o poder de decisão sobre a relação, 

bem como que a mulher deveria pedir permissão para exercer uma profissão e 

que os atos dos filhos era única e exclusivamente uma decisão do esposo. Fica 

evidente que na prática o Código Civil de 1916 não condizia com a realidade 

dos lares brasileiros desde o seu nascimento, sendo muito distante das famílias 

das classes subalternizadas. 

A mulher, conforme retratada no Código Civil de 1916, nos faz afirmar 

que somente esta tinha deveres para com o cônjuge e nenhum direito.  Ela não 

existia para a sociedade. Para as mulheres das classes subalternas o Código 

Civil se tornava ainda mais cruel. Elas precisavam trabalhar e para isto deviam 

sair às ruas a procura de trabalho para sobreviver, porque mesmo vivendo 
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amasiada ou casada, muitas das vezes seu esposo ou companheiro não 

cumpria com a sua parte de provedor da família, tendo ela que sair à rua para 

garantir o sustento da família. 

Aliado ao Código Civil estava o Código Penal, segundo Soihet23, em 

“Mulheres Pobres e Violência no Brasil Urbano” (2011): 

O Código Penal, o complexo judiciário e ação policial eram os 
recursos utilizados pelo sistema vigente a fim de disciplinar, 
controlar e estabelecer normas para as mulheres nos 
segmentos populares. Neste sentido, tal ação procurava se 
fazer sentir na moderação da linguagem dessas mulheres, 
estimulando seus ―hábitos sadios e as boas maneiras‖, 

reprimindo seus excessos verbais (SOIHET, 2011, p. 363).  

 
 

A violência fica evidente como principal companheira das mulheres, seja 

dentro do lar ou fora dele, limitando e controlando seus gestos e modos sem 

levar em consideração sua realidade e sua cultura, estabelecendo que falar 

baixo e ser recatada são deveres da mulher, fazendo com que se sentisse 

culpada quando excedia no seu tom de voz.  

Conforme Cortês (2012), o termo honestidade tinha sentido e valores 

diferentes para homens e mulheres no início do século XX e em particular as 

mulheres eram as que detinham este termo como valor moral em suas vidas. 

[...] ―honestidade era vista por ângulos‖ diferentes: enquanto 
um homem era considerado ‖honesto‖ quando não praticava 
atos ilícitos em sua vida pública, como roubar, chantagear, 
explorar etc., a mulher era considerada ―honesta‖ em razão de 
sua pureza, discrição, vida sexual restrita ao casamento, ou 
seja, era avaliada por sua vida privada (CORTÊS, 2012, 
p.266). 
 

Ficando evidente que a palavra honestidade tinha sentidos diferentes 

para homens e mulheres. Para a mulher honestidade se dava em torno da sua 

vida privada e não da competência profissional e forma de viver, já para o 

homem sua honestidade se pautava por ações públicas que atingisse a 

sociedade. 

                                            
23 Rachel Soihet, Historiadora. Doutora em História pela USP. Atualmente é professora titular 

da Universidade Federal Fluminense.  
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Mesmo com avanços na sociedade brasileira, o Código Civil de 1916 

não foi alterado ao longo do século XX, levando exatamente 86 anos para sua 

alteração e 14 anos após a Constituição de 1988. Durante o século XX, com 

mudanças nas composições familiares, o mesmo somente sofrerá pequenas 

alterações. Primeiro veio o Estatuto da Mulher Casada (Lei 4.121/1962), que 

muda o termo em que afirma que as mulheres eram relativamente 

incapazes. Sendo um marco importante para avançar nos direitos da mulher 

dentro do matrimônio. 

A Lei 6.515/ 1977, Lei do Divórcio, foi outro marco importante, sendo um 

divisor de águas para as mulheres, do ponto de vista de legislação. As leituras 

feministas indicam que houve muita luta por parte dos seus defensores homens 

e mulheres, pois o casamento tinha um monopólio da Igreja Católica, que 

também era muito presente dentro do Estado brasileiro. Se fazendo presente 

num País majoritariamente de católicos e que até os dias atuais, ainda é, 

conforme o Vaticano, o maior país católico do mundo, ou seja, o divórcio, foi 

bombardeado de informações baseadas em crenças religiosas que só 

dificultaram a vida das mulheres. 

A Lei 8.069 de 13/07/1990, Estatuto da Criança e Adolescente (ECA) 

estabelece que o pátrio poder seja exercido em igualdade de condições pelo 

pai e pela mãe, a guarda e educação dos filhos cabe a ambos. O ECA 

consagra a igualdade entre homens e mulheres perante a guarda das crianças, 

indo de encontro ao Código Civil que ainda não havia sido alterado na sua 

totalidade. 

Somente em 2002, que o Código Civil foi alterado trazendo mudanças 

importantes para as mulheres, que na prática cotidiana já existiam, ou seja, 

efetivando na lei o que as pessoas já vivenciavam nos lares brasileiros. 

De acordo com Cortês (2012), para se aprovar o Novo Código Civil, se 

passaram duas décadas e meia de debate, emendas e caminhadas pelos 

corredores do Congresso Nacional. 

A caminhada pelos corredores do Congresso Nacional durou 
mais de 26 anos e teve cerca de 300 emendas. O novo Código 
foi aprovado no final de 2001 e sancionado em 10 de janeiro 
de 2002, transformando-se na Lei 10.406, vigorando a partir de 
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11 de janeiro de 2003. Possui mais de dois mil artigos e cerca 
de o dobro do triplo de parágrafos, incisos e itens [...] 
(CORTÊS, 2012, p.270). 
 
 

Essa quantidade, mais de dois mil artigos, representa bem a inoperância 

de quase um século sem ter alteração de acordo com a realidade da família 

brasileira. No campo internacional, as Nações Unidas contribuíram para 

instrumentalizar o movimento de mulheres, juristas e feministas. Mesmo 

levando 14 anos após a Constituição de 1988, a mudança do Código Civil 

estabelece um marco importante para as mulheres brasileiras. 

 

Ao debater e exigir o cumprimento dos acordos internacionais do qual o 

Brasil é signatário e ao incluir o cumprimento destes acordos na Constituição 

de 1988, os Estados devem cumprir e garantir a igualdade de oportunidades 

para mulheres e homens. 

A alteração do novo Código Civil, conforme Pereira (2012), no Código 

Civil das Famílias Anotado. Livro IV do Direito da Família, Título I do Direito 

Pessoal, Subtítulo I do Casamento, Capítulo I Disposições Gerais, 

correspondente ao Art. 229 do Código Civil de 1916 afirma que o artigo 1.511 

do código, altera: 

Art. 1.511. O casamento estabelece comunhão plena de vida, 
com base na igualdade de direitos e deveres dos cônjuges. 
NOTA: É a consagração do Princípio da isonomia entre 
homens e mulheres, adaptando o texto legal à nova ordem 
constitucional. É uma das formas de constituição de família, ao 
lado das famílias Monoparentais e união estável, segundo o 
Art. 226 da CRFB/88 (2012: p. 11). 
 

Estabelece a igualdade entre os sexos dentro do casamento, onde todos 

são iguais perante a lei, efetivando importante reivindicação defendida pelas 

mulheres em âmbito internacional e nacional, sendo já estabelecida na 

Constituição de 1988. 

No capítulo X da Dissolução da Sociedade e do Vínculo Conjugal: 

Art. 1.571. A sociedade conjugal termina: I- pela morte de um 
dos cônjuges; II- pela nulidade ou anulação do casamento; III- 
pela separação judicial; IV- pelo divórcio. § 1° O casamento 
válido só se dissolve pela morte de um dos cônjuges ou pelo 
divórcio, aplicando-se a presunção estabelecida neste Código 
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quanto ao ausente. § 2° Dissolvido o casamento pelo divórcio 
direto ou por conversão, o cônjuge poderá manter o nome de 
casado salvo, no segundo caso, dispondo em contrário a 
sentença de separação judicial (2012: p. 45-46). 
 

Como se pode concluir, o Novo Código traz mudanças importantes e 

inovadoras que se confrontam com o Código Civil de 1916. São mudanças 

para ambos os sexos, já que rompem com todos os laços do casamento e dá o 

direito às pessoas de realizarem um novo casamento com parceiros de sua 

escolha. 

No capítulo XI da Proteção da Pessoa dos Filhos o mesmo Código 

afirma: 

Art. 1.583. A guarda será unilateral ou compartilhada. § 1° 
Compreende-se por guarda unilateral a atribuída a um só dos 
genitores ou a alguém que o substitua (art. 1.584, § 5º) e, por 
guarda compartilhada a responsabilização conjunta e o 
exercício de direitos e deveres do pai e da mãe que não vivam 
sob o mesmo teto, concernentes ao poder familiar dos filhos 
comuns. § 2º A guarda unilateral será atribuída ao genitor que 
revele melhores condições para exercê-la e, objetivamente, 
mais aptidão para propiciar aos filhos os seguintes fatores: I – 
afeto nas relações com o genitor e com o grupo familiar; II – 
saúde e segurança; III – educação. § 3º A guarda unilateral 
obriga o pai ou a mãe a detenha a supervisionar os interesses 
dos filhos. (2012: p. 59). 
 
 

A guarda dos filhos estabelece para a mulher mudanças importantes e 

inovadoras e não correspondem ao Código Civil de 1916. Ao levar o afeto em 

consideração, não somente observando o fator econômico, se pautando 

também pelos interesses de saúde, segurança e educação. 

No Capítulo III do Reconhecimento dos Filhos: Art. 1.607. “O filho havido 

fora do casamento pode ser reconhecido pelos pais, conjunta ou 

separadamente” (2012: p.83). 

Este direito já previsto na Constituição de 1988 é correspondente ao 

Artigo 355 do Código Civil de 1916, é um importante reconhecimento para o 

filho ou filha, onde deixam de existir filhos ilegítimos, todos passam a ter o 

mesmo direito perante a lei.  
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No Capítulo V do Poder Familiar, Seção I das Disposições Gerais: Artigo 

1.630. “Os filhos estão sujeitos ao poder familiar, enquanto menores” (2012: p. 

93). 

Esta alteração tem relação direta com o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e era correspondente no Art. 379 do Código Civil de 1916 que 

para a mulher esta alteração tem uma interface grande do Código Civil com o 

ECA, quando este estabelece os direitos e deveres a pessoa responsável pela 

criança e adolescente. 

No Subtítulo III, dos Alimentos o Novo Código afirma: 

Art. 1694. Podem os parentes, os cônjuges ou companheiros 
pedir uns aos outros os alimentos de que necessitem para 
viver de modo compatível com a sua educação. § 1º Os 
alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades 
do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada. § 2º Os 
alimentos serão apenas os indispensáveis à subsistência, 
quando a situação de necessidade resultar de culpa de quem 
os pleiteia (2012: p.125). 
 
 

A alteração deste artigo, correspondente nos Artigos. 396 e 400 do 

Código Civil de 1916, tem importância tanto para o homem como para a mulher 

do princípio dos direitos iguais, onde qualquer membro dentro da relação, 

desde que comprove sua condição econômica de não poder prover com a 

alimentação relativa à sua subsistência, mediante os recursos da pessoa que 

será obrigada a pagar a pensão alimentícia. 

No Título II da União Estável, o Novo Código afirma: 

Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união 
estável entre o homem e a mulher, configurada na convivência 
pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de 
constituição de família. § 1º A união estável não se constituirá 
se ocorrerem os impedimentos do art. 1.521; não se aplicando 
a incidência do inc. VI no caso de a pessoa casada se achar 
separada de fato ou judicialmente. § 2º As causas suspensivas 
do art. 1.523 não impedirão a caracterização da união estável 
(2012: p. 147). 
 
 

Este artigo não tinha correspondente no Código de 1916, garantindo 

desta forma um avanço para as mulheres que residiam maritalmente, dando ao 

homem e a mulher a condição de família e passando a relação afetiva a 

prevalecer em detrimento da relação econômica. 
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No Capítulo VI da Celebração do Casamento o novo Código afirma: 

Art. 1.542. O casamento pode celebrar-se mediante 
procuração, por instrumento público, com poderes especiais. § 
1º A revogação do mandato não necessita chegar ao 
conhecimento do mandatário; mas, celebrado o casamento 
sem que o mandatário ou o outro contraente tivessem ciência 
da revogação, responderá o mandante por perdas e danos. § 
2º O nubente que não estiver em iminente risco de vida poderá 
fazer-se representar no casamento nuncupativo. § 3º A eficácia 
do mandato não ultrapassará noventa dias. § 4º Só por 
instrumento público se poderá revogar o mandato (2012: p. 28). 

 
 

Este artigo inova e acompanha um Brasil que entra na era tecnológica, 

onde as relações de afeto passam também a se dar via internet, se construindo 

no século XXI, um arcabouço tecnológico de relações amorosas com sites, 

grupos e salas de bate-papo, que a fronteira física ou territorial deixou de 

existir. Levando as pessoas a se relacionarem virtualmente e a casarem por 

procuração. 

No Capítulo X da Dissolução da Sociedade e do Vínculo Conjugal o 

Novo Código afirma: 

Art. 1.576. A separação judicial põe termo aos deveres de 
coabitação e fidelidade recíproca e ao regime de bens. 
Parágrafo único. O procedimento judicial da separação caberá 
somente aos cônjuges e, no caso de incapacidade, serão 
representados pelo curador, pelo ascendente ou pelo irmão 
(2012: p. 52-53). 
Art. 1.582. O pedido de divórcio somente competirá aos 
cônjuges. Parágrafo único. Se o cônjuge for incapaz para 
propor a ação ou defender-se, poderá fazê-lo o curador, o 
ascendente ou irmão (2012: p. 57-58).  
 

O Art. 1.542 celebra o casamento e estabelece o que possa ser feito até 

por procuração, porém na dissolução do casamento este direito não existe, 

tanto na separação Art. 1.572 e no divórcio Art. 1.582, ficando evidente que o 

casamento como instituição, na prática a lei dificulta sua dissolução, não 

apresentando facilidades para agilização do processo. 

O Código Civil de 2002 representa, mesmo que timidamente, um avanço 

para as mulheres ao garantir igualdade, porém a igualdade em legislações 

importantes como a CLT ficaram ausentes, não sendo incluídas resoluções da 

dupla jornada de trabalho (com o trabalho doméstico), igualdade salarial para 
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trabalhos iguais, maior tempo de responsabilidade na paternidade quando do 

nascimento dos filhos. Estas são questões que nos afirmam que a igualdade 

ainda não é plena para as mulheres brasileiras. 

 

1.4. Iniciativas do Reconhecimento Estatal do Gênero 

A realidade da mulher brasileira sobre o casamento tem um componente 

importante que perdura até os dias atuais na cultura popular. O Decreto-Lei 

4.121 de 27 de agosto de 196224, afirma a situação jurídica da mulher casada 

ou estatuto da mulher casada, que em seu Artigo 240, pontua que a mulher 

assume, com o casamento, o sobrenome do marido e a condição de sua 

companheira, consorte e colaboradora dos encargos da família, cumprindo-lhe 

velar pela direção material e moral desta. Mesmo com o avanço do Decreto 

Lei, que classifica a mulher como companheira, deve-se ter presente e 

memorialmente que o Código Civil de 1916 considerava a mulher como 

incapaz.  

As alterações com o Decreto Lei de 1962, não tirava o poder patriarcal 

do homem, permanece dando no Artigo 233 do Decreto Lei. ―O marido é o 

chefe da sociedade conjugal, função que exerce com a colaboração da mulher, 

no interesse comum do casal e dos filhos” e no Artigo 242. ―A mulher não pode 

sem autorização do marido, praticar atos sem consentimento”, ou seja, sua 

condição continuava inferior sem poder de decisão, mesmo estando no 

Decreto-Lei a palavra companheira não era considerada como igual. 

Scott (2012) nos apresenta que duas décadas do século XX foram 

importantes para as mulheres, nos mostrando os avanços no mercado de 

trabalho, educação, maternidade e divórcio.  

[...] as décadas de 1960 e 1970, foram importantes para as 

mulheres do ponto de vista das transformações, vividas pelo 
Brasil, destacando o aumento da participação feminina no 
mercado de trabalho, levando as mulheres a lutar por 
crescimento e reconhecimento profissional; a maior acesso à 

                                            
24

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L4121.htm. Acesso em: 

1 Mar. 2019. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1950-1969/L4121.htm
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educação formal; a conquista feminina do poder de decidir se e 
quando ser mãe (com a disponibilização de métodos 
contraceptivos mais eficientes); a instituição do divórcio (por lei, 
em dezembro de 1977) e a possibilidade de estabelecer outros 
relacionamentos afetivos socialmente reconhecidos (SCOTT, 
2012, p.24). 

 

 
No início dos anos de 1980, a mulher se reinventa, tanto pessoalmente 

como na família, com destaque e força das mulheres de forma organizada, foi a 

aprovação do Programa de Atenção Integral à Saúde da Mulher (PAISM),25 um 

marco na saúde da mulher.  

O PAISM foi lançado em 1983, tecnicamente tinha o objetivo de reduzir 

a mortalidade materna e infantil, porém o programa se ampliou, com a 

influência das técnicas da Divisão Nacional de Saúde Materno Infantil e o 

movimento feminista, que à luz da luta da anistia e redemocratização no País 

nasciam com força. 

O PAISM foi elaborado de forma inovadora no que se refere à mulher e 

pela primeira vez se estabelece um programa governamental com forte 

participação das mulheres na sua elaboração, passando o Brasil a abandonar a 

lógica de saúde materno-infantil, que fragmenta o corpo da mulher, 

preconizando um contraponto a garantia de acesso a todas as mulheres, em 

qualquer ciclo da vida, visando garantir livre escolha e o direito da mulher 

decidir sobre seu próprio corpo. 

Após a aprovação do PAISM, um marco na política de saúde para as 

mulheres, ocorre que somente conseguiu ser de fato referendado, com a 

Constituição de 1988 e mesmo assim, ainda é um desafio sua efetivação no 

Estado brasileiro. O desafio consiste na influência direta às famílias brasileiras 

por meio dos diversos serviços do SUS que precisam garantir o conhecimento 

                                            
25

 PAISM –Em 21/06/1983, por ocasião do depoimento na Comissão Parlamentar de Inquérito 
(CPI) do senado que investigava o crescimento populacional, o Ministro da Saúde Waldyr 
Arcoverde apresentou a proposta de criação do PAISM. Preparada pela Comissão especial 
convocada pelo Ministério da Saúde- MS, constituída por 3 médicos e uma socióloga: Ana 
Maria Costa, da equipe do MS e fortemente identificada como o Movimento de Mulheres; Maria 
da Graça Ohana, socióloga da Divisão Nacional de Saúde Materno-Infantil (DINSAMI); Anibal 
Faúndes e Osvaldo Grassioto, ginecologistas e professores do Departamento de tecnologia da 
Universidade Estadual de Campinas (UNICAMP), indicados pelo Dr. José Aristodemo Pinotti, 
chefe daquele departamento. Disponível em: 
<https://www.scielosp.org/article/csp/1998.v14suppl1/S25-S32/>. Acesso em: 06 Jul. 2019.  

https://www.scielosp.org/article/csp/1998.v14suppl1/S25-S32/
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do direito da mulher de decidir sobre seu corpo. Hoje os serviços do SUS estão 

desarticulados e fragmentados. Em pleno século XXI, esse direito é 

desconhecido por parte de uma grande parcela da população que não tem 

ciência da sua existência. 

Programas como o PAISM potencializam mudanças de comportamento 

das mulheres, bem como as pautas reivindicatórias; como legalização do 

aborto, investimentos em creches e no programa de apoio para os cuidados 

das crianças, acesso a melhores salários, acesso a formação, acesso a 

melhores condições de moradia e outras. São essas capazes de gerar 

morosidades nas formas patriarcais de relação dentro da família, seja ela na 

concepção cultural, ou na mudança através de políticas públicas, trazendo para 

o debate coletivo o assunto que era considerado do âmbito privado e particular. 

Outro marco dos anos de 1980 para as mulheres foi a criação da 

Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher (DEAM), como política 

pública de segurança e como órgão público criado para combater a violência 

contra a mulher, sendo a primeira inaugurada no Estado de São Paulo, no 

centro da capital, em 06 de agosto de 1985, durante o governo Franco 

Montoro. A partir da criação desta primeira delegacia surgiram outras em 

outros estados do País. 

Como conquista do movimento feminista levou a reivindicação da 

necessidade de ampliação, na tentativa de que o combate à violência contra a 

mulher fosse identificado como uma luta importante. 

Esse serviço se propagou nas últimas décadas nas cidades brasileiras, 

sendo marco importante para o atendimento à mulher. Mesmo com avanços 

relativos no âmbito da legislação que criou o serviço e no âmbito jurídico, a 

presença de lei que ameniza a violência cometida pelo agressor.  A Lei, 9.099 

de 1995, quando ocorresse caso de violência familiar contra a mulher, o 

agressor cumpria a pena com o pagamento de cesta básica, levando a um total 

descrédito das mulheres quanto ao papel da Delegacia. Dessa forma, o 

combate à violência doméstica não teve progresso caso as mulheres não 

denunciassem seus agressores por não se sentirem seguras.  
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A mudança da realidade jurídica, somente chegou em 2006, com a Lei 

11.340, mais conhecida como Lei Maria da Penha, que no seu Artigo 17, veda 

tal prática de cumprimento de pena.  

[...] É vedada a aplicação, nos casos de violência doméstica e 
familiar contra a mulher, de penas de cesta básica ou outras de 
prestação pecuniária, bem como a substituição de pena que 
implique o pagamento isolado de multa. (BRASIL. - Lei Maria 
da Penha, 11.340, 2006, art. 17). 

 
 

Somente em 2010 é que se aprova a Norma Técnica de Padronização 

das Delegacias Especializadas de Atendimento às Mulheres (DEAMS), em 

conformidade com Lei Maria da Penha. O governo federal elaborou o projeto 

de Modernização da Polícia Civil26. Dentre a proposta de modernização, 

segundo o Caderno de Normas Técnicas (2010, p. 28/29), novas normas 

preconizam a profissionalização com respeito pelos direitos fundamentais do 

homem e da mulher; a prevenção, garantindo-se a importância da polícia 

comunitária desenvolvendo uma função pedagógica, atuando como educadora 

para a cidadania; a Educação e Cidadania, atuando na produção de um direito 

penal que rompa com os estigmas contra os segmentos sociais 

hipossuficientes; e a Investigação, que estimule uma solidariedade ética e 

técnica entre a Polícia Civil, Militar, Ministério Público, Poder Judiciário e 

Administração Penitenciária. 

Os Serviços das DEAMS passaram a ter uma especialização de caráter 

preventivo e repressivo, pautados no respeito aos direitos humanos e nos 

princípios do Estado Democrático de Direito. Nas delegacias há a exigência de 

profissionais policiais com formação nas questões que envolvem violência de 

gênero e doméstica contra a mulher. 

A Norma Técnica (2010, p. 29) também apresenta como papel das 

DEAMS que todas as mulheres vítimas de violência de gênero são usuárias 

diretas deste serviço, garantindo que a conduta violenta não se resuma aos 

crimes de violência doméstica e familiar previsto na Lei Maria da Penha. 

                                            
26

 Para esclarecimento vide: Modernização da Polícia Civil Brasileira: aspectos conceituais, 

perspectivas e desafios. Brasília: Ministério da Justiça, SENASP, 2005, p.21. 
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No Relatório Final da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito27 (2013, 

p. 49), apresenta um levantamento da realidade das DEAMS e faz uma 

denúncia da realidade deste serviço no País, o que nos diz que a norma 

técnica não saiu do papel, não sendo priorizada nos estados e municípios. 

Em 1992, o Brasil possuía 125 delegacias. Em 2012 eram 432, 
registrando-se em 20 anos um aumento quantitativo de 307 
delegacias e núcleos, ou equivalente a 345,6%. Este aumento 
é significativo, e reflete o esforço da Secretaria de Política para 
as Mulheres para ampliar a Rede de Atendimento. No entanto, 
o número ainda é reduzido quando comparado aos municípios 
existentes em cada estado ou mesmo no país. 
Entretanto as Delegacias Especializadas as Mulheres (DEAMs) 
ou as Delegacias de Defesa dos Direitos da Mulher (DDMs) 
estão, assim como todo o Sistema de Segurança Pública dos 
estados, em processo de sucateamento ((BRASIL. Relatório 
Final da Comissão Externa da Feminização da Pobreza no 
Brasil, 2004, p. 49). 
 
 

Mesmo com o aumento quantitativo das DEAMS, fica evidente que este 

não se deu de forma qualitativa, quando não é proporcional a quantidade de 

municípios existentes no País que é de 5.570 e diante da realidade denunciada 

de sucateamento do Sistema de Segurança Pública, demonstrando na prática 

pouco investimento e falta de prioridade com este serviço.   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                            
27

Disponível em: <https://www12.senado.leg.br/institucional/omv/entenda-a-

violencia/pdfs/relatorio-final-da-comissao-parlamentar-mista-de-inquerito-sobre-a-violencia-

contra-as-mulheres>. Acesso em 1 mar. 2019. 

 

https://www12.senado.leg.br/institucional/omv/entenda-a-violencia/pdfs/relatorio-final-da-comissao-parlamentar-mista-de-inquerito-sobre-a-violencia-contra-as-mulheres
https://www12.senado.leg.br/institucional/omv/entenda-a-violencia/pdfs/relatorio-final-da-comissao-parlamentar-mista-de-inquerito-sobre-a-violencia-contra-as-mulheres
https://www12.senado.leg.br/institucional/omv/entenda-a-violencia/pdfs/relatorio-final-da-comissao-parlamentar-mista-de-inquerito-sobre-a-violencia-contra-as-mulheres
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Figura 7 - A Delegada Rosimary Correia em frente ao prédio da primeira 
Delegacia da Mulher, em São Paulo. 

 

Fonte: Rosa Gauditano/Editora Abril
28

 
 

 

 

No ano de 2015 as DEAMS completaram 30 anos de existência e as 

delegadas pioneiras deste serviço, como servidoras públicas foram 

homenageadas em vida, conforme portal do Governo do Estado de São Paulo. 

Sem dúvida, uma mudança sensível para as mulheres, que vêm ao 

longo dos anos e, em particular, no século XX, lutando para sair da condição 

que se restringe a casar e procriar, tendo como condição aceitável socialmente 

de felicidade esses dois momentos de suas vidas. 

Atualmente um número cada vez maior de mulheres começa a conceber 

a ideia de felicidade sem passar pelo casamento, aliada a práticas do início do 

século XX, da tentativa das mulheres de sobreviver sozinha sendo responsável 

pelo seu sustento e de sua prole. 

                                            
28 Rosimary Correia, primeira delegada da Delegacia da Mulher. Eleita Deputada Estadual pela 

primeira vez em 1990. Segundo o site da Assembleia Legislativa de SP. Sua atuação 

parlamentar foi voltada para a segurança pública e o combate a violência e discriminação 

contra a mulher. Disponível em: < https://www.al.sp.gov.br/noticia/>. Acesso em 1 Mai. 2019. 

https://www.al.sp.gov.br/noticia/
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Scott (2012) ressalta a importância da escolaridade para as mulheres e 

o quanto a instrução influencia na decisão de se tornarem mães num período 

da juventude:   

O nível de escolaridade também tem impacto na idade em que 
as mulheres têm filhos: mais instrução, maternidade mais 
tardia. Com mais de oito anos de estudo as mulheres têm 
filhos perto dos 28 anos, enquanto as menos escolarizadas 
têm filhos com pouco mais de 25 anos. Não só a escolaridade 
influencia a idade média da maternidade e a quantidade de 
filhos, como também afeta a incidência de gravidez na 
adolescência: as que têm mais escolaridade correm menos 
risco de engravidar nessa fase da vida. [...] (SCOTT 2012, p. 
34). 
 
 

A escolaridade não é por si só um fator decisivo na idade média da 

maternidade, porém é comprovado pelos dados de pesquisa que é um fator 

importante de acesso a informações sobre seu corpo, aliado ao fator 

econômico, aonde com mais recursos planejam suas gestações, seja com 

parceiros fixos ou não. 

Scott (2012) afirma que as mulheres chegam à contemporaneidade com 

maior reconhecimento do seu papel dentro da família:  

E se os modelos de família são hoje mais diversificados em 
termos de formas e de composição, que na primeira metade 
do século XX, as mulheres na família têm também 
reconhecidamente maior poder de decisão. Elas têm de fato 
muito mais voz ativa, tanto na família em que nascem e 
crescem, quanto na sociedade conjugal que estabelecem na 
vida adulta. Também têm em seu alcance maiores 
possibilidades de fazer escolhas que envolvam os filhos 
(SCOTT, 2012, p.38). 
 

Nesse sentido, o reconhecimento do maior poder de decisão está aliado 

às lutas sociais travadas pelo Movimento de Mulheres, debatendo e 

construindo alternativas às condições de vida deste gênero, sejam elas por 

determinados fatores econômicos ou por fatores sociais, influenciando dessa 

forma as políticas sociais e as legislações de direitos sociais. 
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1.5. A Atuação da Mulher na Legião Brasileira de 

Assistência (LBA) 

 A autora Michele Tupich Barbosa (2017, p. 22), em sua tese de 

doutorado em história, cujo tema é: ―Legião Brasileira de Assistência (LBA): O 

protagonismo feminino nas políticas de assistência em tempos de guerra 

(1942-1946)”, nos diz que a participação feminina se deu por meio do 

engajamento de esposas de políticos, mulheres já atuante nas práticas 

filantrópicas, jovens estudantes e donas de casa, as quais marcaram uma 

geração de mulheres envolvidas pela instituição como protagonistas na 

promoção da assistência social ou ainda como beneficiárias das várias redes 

de assistenciais que a instituição manteve. 

A LBA como instituição governamental que perdurou até a última década 

do século passado traçou como modelo de ação a provisão de famílias dos 

expedicionários brasileiros. Após a Segunda Guerra Mundial voltou-se para o 

trabalho com famílias, tendo a mãe e a criança como prioridade. Desenvolveu 

forte trabalho de apoio a crianças, idosos e pessoas com deficiência, a partir de 

convênios com entidades socioassistenciais para atenção a segmentos sociais 

recomendando por percapita. A maternidade era seu pano de fundo, que na 

gestação, junto às instituições, ou na infância com as crianças como principal 

instrumento de trabalho. 

 Segundo Sader (1988), em seu livro ―Quando novos personagens 

entram em cena: experiências e lutas dos trabalhadores da grande São Paulo 

1970-1980”. Dentro dos espaços da Igreja Católica a LBA atuou fortemente 

junto a mães nas periferias, abrangendo-as por Clubes de Mães. 

[...] O clube contava, ademais, com o apoio da Legião Brasileira 
de Assistência (LBA), que, entre outras coisas, distribuía leite 
para as famílias necessitadas. Pelas palavras de uma 
participante, o clube de mães surgiu primeiro com um grupo de 
mulheres que se reuniam para aprender trabalhos manuais. 
Essa atividade se desenvolvia, segundo o padre, dentro de uma 
linha assistencialista, paternalista: as reuniões tinham então 
como objetivo máximo a confecção de roupas para os pobres. 
Até que, por volta de 1970, as ―mulheres perceberam que não 
adianta trabalhar dentro deste esquema, sem dar promoção. A 
mulher precisa se desenvolver. A partir daí houve uma mudança 
de qualidade‖ (SADER, 1988, p. 203-204). 
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 O Clube de Mães foi um marco histórico para a abrangência da atuação 

da LBA, que foi reproduzido por outras organizações. Suas ações prestavam 

auxílios e ajudas a famílias de mulheres das classes subalternas, porém 

sempre com o engajamento das mulheres em ações de cuidados, sobretudo 

com crianças. 

 A LBA manteve a mulher como principal público de suas ações, a partir 

de dois lugares, como mãe e gestante e como trabalhadora feminina pela ação 

de profissionais do Serviço Social, Voluntárias e Agente Pública Administrativa. 

O Estado operou então como importante impulsionador da profissionalização 

das mulheres, por meio de condições financeiras e institucionais, enaltecendo 

ação como beneficiárias as mulheres das classes subalternas. 

 As mulheres presentes na LBA fossem elas usuárias dos auxílios 

emergenciais ofertados ou como trabalhadoras dessa organização não eram 

mulheres que tinham presente no seu cotidiano a luta feminista. Os olhares 

dessas mulheres estavam pautados pela condição socioeconômica e pela 

condição de servir como trabalhadora da Instituição, ou seja, o seu 

engajamento era para algumas na condição de mulher da sociedade e para 

outras na condição de beneficiária.  

 A LBA, como uma instituição governamental, não se propôs a ofertar 

serviços ou benefícios que contribuísse com a resolução das desigualdades no 

Brasil, mas seu papel, aliado a entidades filantrópicas, foi o de fornecer uma 

atenção que supriu parcialmente necessidades das classes subalternas e, em 

particular, das mulheres.   

 Este suprir parcialmente necessidades, não favoreceu a mudança nas 

relações sociais entre os sexos, porém se constitui como um lugar de atuação 

das mulheres construindo relações de solidariedade com forte participação da 

religião em práticas cristãs. 

 Segundo Nancy Fraser29(2007), em seu Artigo “Mapeando a Imaginação 

Feminista: da redistribuição ao reconhecimento é a representação”. A 

                                            
29 Nancy Fraser. Filósofa.  Titular das Ciências Políticas e Sociais da New School University de 

Nova York/EUA. 
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solidariedade tão bem vista pelo modelo europeu de Estado de Bem Estar 

Social, excluiu as mulheres e os negros (as) da Europa Ocidental e da América 

do Norte.  

[...] Quando a segunda onda do feminismo eclodiu as nações 
de capitalismo avançado, na Europa Ocidental e na América 
do Norte ainda estavam colhendo os frutos da onda de 
prosperidade que se seguiu a Segunda Guerra Mundial. 
Utilizando novas ferramentas do dirigismo econômico 
keynesiano, essas nações tinham aparentemente aprendido a 
lidar com os maus tempos nos negócios e a guiar o 
desenvolvimento econômico nacional de forma a assegurar 
emprego quase pleno para os homens. Incorporando os antes 
incontroláveis movimentos dos trabalhadores, elas tinham 
construído um abrangente Estado de Bem Estar Social e 
institucionalizado a solidariedade entre classe em âmbito 
nacional. Obviamente, este acordo histórico de classe 
repousava em uma série de exclusões de gênero, raça e etnia 
sem mencionar a exploração neocolonial (FRASER, 2007. p. 
294). 
 
 

 O dirigismo econômico keynesiano criou um tipo de política social que 

somente favoreceu aos homens, ou seja, a solidariedade entre classes do 

Estado de Bem Estar Social foi também uma solidariedade de gênero ou com 

centralidade no gênero masculino e na família patriarcal com o homem como 

provedor. A prosperidade após a Segunda Guerra Mundial na Europa Ocidental 

e na América do Norte criou uma estratificação social de gênero, que com base 

nas condições socioeconômicas levou o homem a um status de poder e 

privilégio, do qual as mulheres não tiveram acesso. 

 
 Conforme Sposati (2011),  

A experiência inglesa de bem-estar social e a francesa de 
solidariedade e proteção social se estenderam por outros 
países da Europa. No Brasil mesmo, só chegou, e com 
modificações, em 1988 pela sanção da nova Constituição. 
(SPOSATI, 2011, p.20).  

 

Entende-se aqui a concepção do Estado provedor de direitos sociais e 

responsável por direitos de cidadania. 

 A constituição do Estado de Bem Estar Social europeu vai se efetivar 

pós 1945, pouco mais de 25 anos da construção do pacto da República de 

Weimar, pela nova Constituição de 9/11/1919. A tentativa de aliança entre a 
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burguesia patronal e o socialismo proletário levou a novo tratamento de direitos 

sociais do trabalho. 

 O Brasil, em 1923, ao introduzir a Previdência Social segue o exemplo 

dos direitos trabalhistas, toda via não constrói um pacto universal, aqui o 

modelo corporativo vai incluir segmentos do trabalho que interessava a 

burguesia agroexportadora. Assim funcionários, ferroviários e trabalhadores 

portuários são eleitos como prioritários para esta inclusão. Os demais vão 

sendo paulatinamente inseridos nessa primeira lei social da República. 

 As mulheres, todavia são escanteadas. Exemplo explícito do tratamento 

desigual entre os trabalhadores e principalmente as mulheres das classes 

populares é evidenciado quando no início do século XXI, é que a Proposta de 

Emenda Constitucional (PEC) das domésticas, em 2013, aprova o direito de 

um salário mínimo à empregada doméstica. Em 2015, a lei complementar 150 

de junho de 2015 estende as trabalhadoras domésticas o fundo de garantia por 

tempo de serviço, o seguro desemprego e o salário família. 

 Deixa-se assentado como os elementos tracejados neste capítulo a 

secundariedade no reconhecimento do gênero e a tardia inclusão das medidas 

pontuais que mantêm ainda a dualidade do trato no sentido da frágil ruptura 

das leis que subordinam a mulher ao poder dos homens. 

 No próximo capítulo são buscados elementos, sobre a luta das mulheres 

para provocar a mudança desse tratamento excludente. 
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2. LUTAS EM DEFESA DOS DIREITOS DO GÊNERO FEMININO 
NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 19882.1  

 

 Aborda-se neste capítulo a luta das mulheres na década de 80, do 

século XX, buscando inserir no desejado Estado de Direito no Brasil o 

reconhecimento de seus direitos. O movimento Constituinte foi tomado neste 

estudo como lugar de análise pela sua capacidade de síntese das demandas 

dos movimentos femininos. Tornaram-se praticamente as indicações de 

emendas populares ao texto constitucional. 

Foi dada especial atenção à Carta das Mulheres Brasileiras aos 

Constituintes que foi resultado de uma intensa campanha nacional, promovida 

pelo Conselho Nacional dos Direitos da Mulher (CNDM), em articulação com 

ativistas, movimentos feministas e associações diversas de todo o País durante 

dois anos. 

 Para essa construção foi realizado levantamento a partir do Portal da 

Câmara Federal e do Senado da República do Brasil identificando online as 

emendas apresentadas, seu debate e sua inserção ou não na Constituição de 

1988. 

 Nessa construção foram resgatados documentos históricos do período 

Constituinte, além de informações de matérias de jornais escritos e 

televisionados da época, e dos documentos oficiais da Câmara Federal, como: 

carta e caderno de emendas, visando analisar o que foi proposto para as 

mulheres. 

A participação popular foi um marco no processo Constituinte. De acordo 

com os dados históricos da Câmara dos Deputados, o “Projeto Constituição” 

teve como uma das ações a distribuição de formulário pré-pago, denominado 

aerograma tendo como título: “Faça, você também, a nova Constituição”. 

Foram distribuídas cinco milhões de formulários nas agências de Correios, nas 

Prefeituras, nas Casas Legislativas e nos partidos Políticos durante os anos de 

1986 e 1987, retornados ao Senado 72.719 manifestações registradas, que 

continham desde pedidos pessoais a sugestões a nova Constituição. 
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O ano de 1987 foi um ano de grandes mobilizações sociais e debates 

em torno das propostas para a Constituição. Em 1º de fevereiro de 1987, 

instala-se a Assembleia Nacional Constituinte. As emendas populares foram 

importante instrumento que fomentou o debate democrático e a criação dos 

artigos existentes na Constituição de 1988, incluindo propostas para homens e 

mulheres na sociedade. 

As emendas populares foram um canal de participação social na 

Constituinte, que não somente mobilizou a sociedade brasileira, mas visou criar 

condições para alcançar a igualdade de oportunidades entre homens e 

mulheres em todas as áreas das políticas sociais, articulando pessoas, 

instituições privadas, religiosas, movimentos sociais e parlamentares. Dessa 

forma, entende-se que esse processo enriqueceu a Constituição trazendo o 

olhar da sociedade para a diversidade de gênero. 

 O período pré Constituição de 1988 foi marcado por um importante 

processo de articulação e mobilização da sociedade. Liderados por grupos 

organizados como os de: mulheres, crianças, moradia, comunitário, saúde, 

racial, instituições religiosas, órgãos de classe e partidos políticos, 

impulsionados pelos parlamentares constituintes reunindo propostas através de 

emendas populares, que em alguns casos foram incluídas na Constituição e 

em outros foram debatidas e não foram aprovadas. Essas propostas e ideias 

formam um marco no processo de redemocratização do País, recém-saído de 

mais de duas décadas de governos ditatoriais militares oriundos de um golpe 

de Estado. 

 A década de 1980 foi uma década propícia para o crescimento de 

grupos sociais e as mulheres dele fizeram parte, fortalecendo e participando de 

grupos organizados, articulando-se em torno de grupos políticos que tinham 

temas sociais e de grupos específicos que debateram temas do universo 

feminino. 

Segundo Bandeira e Melo (2010), a luta das mulheres obteve conquistas 

e derrotas durante o período de governos militares.  

 [...] Na resistência aos governos militares, as mulheres 
participaram ativamente de organizações de esquerda que, 
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frente à opressão e perseguição sofrida, acabaram mortas ou 
exiladas na América Latina e na Europa. Só no início dos anos 
1970, repercutindo a luta internacional das mulheres europeias 
e norte-americanas, as brasileiras levantaram suas vozes 
(BANDEIRA; MELO, 2010, p. 25). 

 

 

A luta internacional da mulher teve influência importante para as 

mulheres brasileiras que levantaram suas vozes em prol de bandeiras de luta 

das quais foram silenciadas, aumentaram sua participação nos movimentos 

surgidos à época, e exerceu forte influência consolidadas na Carta das 

Mulheres e das Emendas Populares presentes no período Constituinte. 

A reflexão do gênero feminino no século XX vivenciou densas mudanças 

que infligiram direta e indiretamente na sua vida pública e privada, tendo 

momentos de forte repressão pela condição do gênero e momentos de 

ampliação de direitos e oportunidades de mudanças marcadas por avanços e 

recuos na política pública brasileira.  

 No início do século XXI a legislação supra constitucional consolidada 

mostra em leis específicas a influência do movimento internacional de mulheres 

por meio de documentos da Organização das Nações Unidas (ONU), da qual o 

Brasil é signatário.  

Segundo Sader (1988), o movimento social construiu sua identidade 

enquanto sujeito político para atuar no cenário público. 

[...] Os movimentos sociais tiveram de construir suas identidades 
enquanto sujeitos políticos precisamente porque elas eram ignoradas 
nos cenários públicos instituídos. Por isso mesmo o tema da autonomia 
esteve tão presente em seus discursos. E por isso também a 
diversidade foi afirmada como manifestação de uma identidade singular 
e não como sinal de uma carência (SADER, 1988, p. 199). 
 
 

E esta identidade singular das mulheres se fez presente politicamente 

no período da Constituinte através de uma participação importante na 

construção de propostas as Emendas Populares, afirmando a particularidade 

desse gênero, que em muitas situações, tem características específicas. 

Apresentando o novo, vindo de uma realidade social que reconhece laços 

afetivos, singularidades e características das pessoas com uma efervescência 
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política que somente favoreceu aos brasileiros, que até os dias atuais colhem 

frutos de debates e propostas realizadas nesse período. 

 

2.1. A Incorporação dos Direitos de Gênero na 
Constituição de 1988 

A Constituição de 1988, que em outubro de 2018, completou 30 anos, 

também chamada de ―Constituição Cidadã‖, foi elaborada com ampla 

participação da sociedade envolvendo todos os Estados da Federação e tendo 

as mulheres como protagonistas deste processo. 

Segundo dados da Carta das Mulheres Brasileiras30, esse processo 

conta com grande participação e forte influência junto aos congressistas, por 

meio da campanha ―Constituinte para valer tem que ter palavra de mulher!‖, 

realizada pelo Conselho Nacional dos Direitos da Mulher (CNDM). Em 

novembro de 1985, o movimento ficou conhecido como o ―Lobby do Batom‖, e 

envolveu a articulação e comunicação com segmentos organizados em todo o 

País. Recolheu assinaturas e realizou discussões resultando na Carta das 

Mulheres Brasileiras, apresentada no Encontro Nacional do CNDM de 26 de 

agosto de 1986. O ―Lobby do Batom‖ foi uma experiência ímpar de relacionar 

um órgão do Estado e o movimento social. Foram aprovadas 80% das suas 

reivindicações na Carta Magna, conforme informações dos portais das 

entidades feministas como pode ser verificado no portal do Centro Feminista de 

Estudos e Assessoria (CFEMEA)31 

 

 

 

 

                                            
30

Disponível  em: 

<https://www2.camara.leg.br/atividadelegislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituic

ao-cidada/a-constituinte-e-as-mulheres/arquivos/Constituinte%201987-1988 

Carta%20das%20Mulheres%20aos%20Constituintes.pdf>. Acesso em 15 Abr. 2019 

31
 Disponível em:< http://www.cfemea.org.br> Acesso em 06 de Jul. 2019. 

https://www2.camara.leg.br/atividadelegislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/a-constituinte-e-as-mulheres/arquivos/Constituinte%201987-1988
https://www2.camara.leg.br/atividadelegislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/a-constituinte-e-as-mulheres/arquivos/Constituinte%201987-1988
http://www.cfemea.org.br/
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Figura 8 - Carta das Mulheres aos Constituintes 

 

Fonte: Portal da Câmara Federal
32

 

 

A Carta das Mulheres Brasileiras foi e continua sendo um marco importante 

na luta das mulheres por efetivação de direitos. Ela contém quatro princípios 

gerais, apresentados a sociedade:  

1) Estabeleça preceito que revogue automaticamente todas as 
disposições legais que impliquem classificações discriminatórias;  
 
2) Determine que a afronta ao princípio de igualdade constituirá crime 
inafiançável;  
 
3) Acate, sem reservas, as convenções e tratados internacionais de 
que o país é signatário, no que diz respeito à eliminação de todas as 
formas de discriminação;  
 
4) O reconhecimento da titularidade do direito de ação aos movimentos 
sociais organizados, sindicatos, associações e entidades da sociedade 
civil, na defesa dos interesses coletivos. Leis complementares e 
demais normas deverão garantir a aplicabilidade deste princípio. 

 

 

                                            
32

Disponível em: < https://www2.camara.leg.br/atividade-
legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/a-constituinte-e-as-
mulheres/arquivos/Constituinte%201987-
1988Carta%20das%20Mulheres%20aos%20Constituintes.pdf> Acesso em: 07 de Jul. 2019. 

https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/a-constituinte-e-as-mulheres/arquivos/Constituinte%201987-1988Carta%20das%20Mulheres%20aos%20Constituintes.pdf
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/a-constituinte-e-as-mulheres/arquivos/Constituinte%201987-1988Carta%20das%20Mulheres%20aos%20Constituintes.pdf
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/a-constituinte-e-as-mulheres/arquivos/Constituinte%201987-1988Carta%20das%20Mulheres%20aos%20Constituintes.pdf
https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao-cidada/a-constituinte-e-as-mulheres/arquivos/Constituinte%201987-1988Carta%20das%20Mulheres%20aos%20Constituintes.pdf
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Os princípios formulados pelas mulheres no período Constituinte, 

intitulado ―Carta das Mulheres Brasileiras”, tratam de marco regulatório 

importantíssimo na efetivação de direitos para as mulheres. Dentre eles se 

destaca a luta contra o preconceito, igualdade e cumprimento dos tratados 

internacionais em que o Brasil assinou ou subscreveu o texto e titularidade da 

ação dos movimentos sociais organizados. Ao ser incorporado na Constituição 

de 1988, contribuíram para legislações importantes nas duas primeiras 

décadas do século XXI, do qual se destacam a Lei 11.340 de 07/08/2006, Lei 

Maria da Penha; a Lei 13.104 de 09/03/2015, Lei do Feminicídio; a Lei 12.288 

de 20/07/2010, Estatuto da Igualdade Racial. 

A “Carta das Mulheres Brasileiras” também traz reivindicações 

específicas, destacando oito temáticas: família, trabalho, saúde, educação e 

cultura, violência e questões nacionais e internacionais. Na família estabelece 

sete mudanças, a primeira delas afirma que é um direito ainda a ser efetivado, 

na vida cotidiana das mulheres “a plena igualdade entre os cônjuges no que diz 

respeito aos direitos e deveres quanto à direção da sociedade conjugal, à 

administração dos bens do casal, à responsabilidade em relação aos filhos, à 

fixação do domicílio da família, ao pátrio poder”. Essa mudança avançou no 

interior das famílias brasileiras, ficando evidente como há uma grande 

quantidade de famílias chefiadas por mulheres, a mudança legaliza uma 

realidade existente. Outra importante decisão está na quinta mudança: acesso 

da mulher rural à titularidade de terras em Planos de Reforma Agrária qualquer 

que seja seu estado civil. Essa legislação ainda é muito distante de sua 

aplicação e depende muito dos governos municipais, pois não há uma 

legislação nacional ficando a mulher a cargo dos municípios, como bem se 

expressa no movimento ―Marcha das Margaridas de 201533‖, que vem desde 

2000, reivindicando e cobrando políticas para as mulheres no campo.  

O eixo Trabalho apresenta 14 propostas de alterações de mudanças, 

delas se destaca a questão do “salário igual para trabalho igual”. Esta mudança 

vem sendo debatida e sendo fruto de pesquisas, onde os dados apontam que 
                                            
33

Disponível em 

<http://www.contag.org.br/imagens/f24537_contag_livreto_marcha_2015_210x297_final-

1.pdf.>. Acesso em 15 Abr. 2019 

http://www.contag.org.br/imagens/f24537_contag_livreto_marcha_2015_210x297_final-1.pdf
http://www.contag.org.br/imagens/f24537_contag_livreto_marcha_2015_210x297_final-1.pdf
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mesmo com uma maior escolaridade das mulheres, a desigualdade salarial 

ainda é uma realidade e não houve mudanças no mundo do trabalho brasileiro. 

As mulheres continuam ganhando menos exercendo a mesma função que os 

homens dentro das empresas. Esse tema é fruto de projeto de lei, como o que 

foi aprovado nas Comissões da Câmara Federal, o Projeto de Lei 6.393/2009 

de autoria do deputado federal Marçal Filho do PMDB/MS, sua tramitação pelo 

site da Câmara mostra que este projeto foi aprovado nas comissões 

específicas e concluído sua redação final na Comissão de Constituição e 

Justiça, mas ele tarda em ser apresentado ao Plenário para ser votado. Tal 

projeto representa bem o quão impregnado em nossa sociedade é a condição 

de inferioridade da mulher e como não há interesse pela maioria dos 

parlamentares da Câmara Federal em sua aprovação. 

O eixo Saúde apresenta dez mudanças, das quais se destacam a: 
  

Garantia de Assistência Integral à Saúde da Mulher em 
todas as fases de sua vida, independentemente de sua 
condição biológica de procriadora, através de 
programas governamentais discutidos, implementados 
e controlados com a participação das mulheres.  

 
 

A mudança na saúde tem como marco o PAISM, que é anterior a 

Constituição de 1988, referendando desta forma um importante programa para 

as mulheres dentro do Sistema Único de Saúde (SUS), que foi criado com a 

Constituição de 1988.  

Outra afirmação é a de que: será garantido à mulher o direito de 

conhecer e decidir sobre seu próprio corpo. Esta mudança, que incide 

diretamente sobre a temática do aborto, teve uma emenda Constituinte de 

número 1.226, apresentada pelo constituinte José Genuíno, PT/SP, que a 

retirou durante o debate. O teor desse debate consta na página 7.467 da Ata 

da 205ª Sessão da Assembleia Nacional Constituinte, em 22 de fevereiro de 

198834. O paragrafo 7º do Artigo 6º da emenda 1226 diz:  

                                            
34 Disponível em: 

<http://imagem.camara.gov.br/Imagem/d/pdf/188anc23fev1988.pdf#page=44> Acesso em 15 

de Abr. 2019 
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É livre a opção por ter ou não ter filhos, incluindo o direito de 
interrupção da gravidez até 90 (noventa) dias, com garantia de 
acesso aos métodos anticoncepcionais e à assistência médica 
através da rede de saúde pública.  

 
 

Até os dias atuais esse tema tem forte influência moral, religiosa e 

jurídica, pois a mulher no Brasil ainda não decide sobre seu próprio corpo. 

Esse conteúdo marca o debate sobre o aborto, que não é legalizado no Brasil 

com exceção de três situações: em caso de risco de vida para a mulher 

causado pela gravidez, quando a gestação é resultado de um estupro e se o 

feto for anencefálico.  

Outra afirmação é a de que: será garantido à mulher o direito de 

amamentar seus filhos ao seio. Este direito foi garantido e previsto na 

Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, e dá o direito às mães trabalhadoras 

com registro em carteira, na sua volta ao trabalho para amamentar seus filhos, 

porém até os dias de hoje esse direito ainda causa constrangimento em locais 

públicos e privados, obrigando alguns gestores e parlamentares nos municípios 

a criarem leis que garantam a amamentação em locais públicos e privados sem 

que haja constrangimento para a mulher, sendo no caso de descumprimento, 

multa, com valores definidos pelos municípios. A exemplo da Lei 15.296/2016, 

do município de Campinas/SP, ―Dispõe sobre o direito ao aleitamento materno 

no município de Campinas em todos os estabelecimentos, independente da 

existência de áreas segregadas para tal fim e dá outras providências‖.  

O Eixo Educação e Cultura apresentou oito mudanças das quais se 

destaca  

A educação, direito de todos e dever do Estado, visa ao 
pleno desenvolvimento da pessoa, dentro dos ideais de 
defesa da democracia, do aprimoramento dos direitos 
humanos, da liberdade e da convivência solidária.  

 
 

A Constituição Federal de 1988 tratou a educação como um direito 

fundamental de natureza social e à cultura se deu a garantia do pleno exercício 

dos direitos e acesso a fontes de cultura nacional. As mulheres ao defenderem 

o pleno desenvolvimento da pessoa garantiram de forma mais ampla o 

exercício da cidadania, levando o aprimoramento dos direitos humanos e a 

defesa da democracia, essa ainda um avanço a ser construído no Brasil. 
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No início do século XXI, o Ministério da Educação, junto com a 

Secretaria Especial dos Direitos Humanos, formulou, em 2006, as Diretrizes 

Nacionais para a Educação em Direitos Humanos contendo cinco eixos: 

Educação Básica, Educação Superior, Educação não Formal, Educação e 

Mídia e Educação dos Profissionais do Sistema de Justiça e Segurança 

Pública, porém sua efetivação nos estados, com a criação dos seus Planos 

Estaduais, como é o caso do Estado de São Paulo, que em 2017 construiu o 

Plano Estadual de Educação em Direitos Humanos à luz do Plano Nacional de 

Direitos Humanos e realizou, após anos, 22 audiências públicas em 20 

municípios do Estado, e na capital foram realizadas três delas. 

Destaca-se a mudança formulada no eixo Educação e Cultura pela 

Carta das Mulheres Brasileiras ―o ensino da história da África e da cultura afro-

brasileira deverá ser obrigatório desde a educação básica”. Não se pode 

afirmar que houve uma articulação com a Carta das Mulheres Brasileiras entre 

o Movimento de Mulheres e o Movimento Negro, somente 17 anos após a 

proposta, no inicio do século XXI com a Lei 10.639/2003 (Instituí no calendário 

escolar o dia Nacional da Consciência Negra, 20 de novembro), alterada pela 

Lei 11.645/2008, que torna obrigatório o ensino da história e cultura afro-

brasileira e africana em todas as escolas públicas e particulares, do ensino 

fundamental e médio no País, revelando a apreensão das lutas históricas do 

movimento negro, inclusive desse período. 

A Constituinte contemplou propostas para o Negro e a Negra, 

reforçando a luta das mulheres negras através do Movimento Negro que 

realizou em 1986 a Convenção Nacional ―O Negro e a Constituinte‖,35 saindo a 

Carta com as demandas para homens e mulheres negros e negras.  

No eixo da Violência destaca-se a proposta sobre “criminalização de 

quaisquer atos que envolvam agressões físicas, psicológicas ou sexuais à 

                                            
35

 Realizada em Brasília, agosto de 1986 a Convenção Nacional ―O Negro e a Constituinte‖, 
originando um documento sistematizador dos encontros regionais de vários estados da 
federação e teve a participação de 16 Estados, com representantes de 63 entidades 
(Movimento Negro, Grupos Sociais, Partidos Políticos e Cidadãos Interessados). A Carta 
continha os seguintes assuntos: Direitos e Garantias Individuais; Violência Policial; Condições 
de Vida e saúde, Mulher; Menor; Educação; Cultura; Trabalho; Questão da Terra e Relações 
Internacionais. Disponível em: 
<http://produtos.seade.gov.br/produtos/spp/v02n02/v02n02_12.pdf> Acesso em: 07 Jul. 2019. 
 

http://produtos.seade.gov.br/produtos/spp/v02n02/v02n02_12.pdf
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mulher, fora e dentro do lar”. A mudança acerca da violência somente de fato 

passa a ser crime, mesmo tendo sido criada a Delegacia da Mulher, 

anteriormente à Constituição Cidadã.  No século XXI, no ano de 2006, a Lei 

Maria da Penha, que não tem somente o caráter punitivo, mas inclui preventivo 

ao inserir serviços de proteção e cuidados, bem como em 2015, com a Lei do 

Feminicídio, que estabelece no Código Penal cabíveis penas quando o crime é 

cometido pela condição de ser mulher, aliado aos vários temas que este 

assunto aborda como patriarcado36, androcentrismo e sexismo37. 

Em relação ao eixo Questões Nacionais e Internacionais, destacam-se 

três propostas “Garantia de integração ao texto constitucional dos Tratados e 

Convenções Internacionais, dos quais o Brasil é subscritor, que consagram os 

direitos fundamentais, humanos e sociais, entre os quais os que proíbem 

tratamento discriminatório, com exigibilidade do seu cumprimento”. A mudança 

acerca das questões nacionais e internacionais, ao ser garantido na 

Constituição Cidadã, proporcionou a criação e aprovação da Lei Maria da 

Penha, pois o Brasil já havia participado e assinado os documentos de várias 

Convenções Internacionais, onde destaca a Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher38 de 1984 e a Convenção 

Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher, 

conhecida como Convenção de Belém do Pará39 que foi sediada no Brasil em 

                                            
36

GARCIA (2015: 16), ―Forma de organização política, econômica, religiosa, social, baseada na 

ideia de autoridade e liderança do homem, no qual se dá o predomínio dos homens sobre as 

mulheres; do marido sobre as esposas, do pai sobre a mãe, dos velhos sobre os jovens, e da 

linhagem paterna sobre a materna. 

37
  GARCIA (2015: 15 e 18), ― O Androcentrismo considera o homem como medida de todas as 

coisas e Sexismo É uma ideologia que defende a subordinação das mulheres, havendo uma 
hierarquia‖. 
38

 CFEMEA, ―Primeiro instrumento internacional de Direitos Humanos, voltado especialmente 

para a proteção das mulheres. Tem por objetivo promover a igualdade entre os gêneros e a 

não discriminação das mulheres. Disponível em: 

<https://br.boell.org/sites/default/files/leimariadapenhadopapelparaavida_2edicao.pdf>. Acesso 

em 20 Abr. 2019. 

39
 CFEMEA, ―Define a violência contra a Mulher, como qualquer ação ou conduta baseada no 

gênero, que cause morte, dano ou sofrimento, físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto no 

âmbito público como no privado. E que os países devam desenvolver políticas públicas de 

prevenção, punição e erradicação dessa forma de violência. Disponível em: 

<https://br.boell.org/sites/default/files/leimariadapenhadopapelparaavida_2edicao.pdf> Acesso 

em: 20 Abr. 2019. 
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1994. A Lei Maria da Penha se destaca porque no seu histórico, o governo 

brasileiro foi obrigado a criar já que havia assinado tratados e acordos 

internacionais e descumpria os documentos assinados.40 

 A ―Carta das Mulheres Brasileiras” não incluiu as trabalhadoras 

domésticas no rol das demais categorias de trabalhadores brasileiros, 

permaneceu essa grande ausência na Constituição de 1988. Embora 

considerada cidadã a natureza cidadã da Constituição foi cerceada. Não levou 

em consideração essa profissão composta majoritariamente por mulheres, na 

grande maioria afrodescendente. Somente no século XXI, em 2015, foi 

aprovada a Lei Complementar 150 de 01/06/201541 que regulamenta conforme 

a Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) o direito a estas profissionais 

terem carteira assinada. Isso acontece 26 anos desde que o primeiro Projeto 

de Lei, 1.626,42 de 1989, de autoria da ex-deputada Benedita da Silva do 

PT/RJ, foi apresentado e pretendia equiparar o trabalho doméstico aos demais 

empregos formais. 

Mesmo tendo muito a se avançar do ponto de vista das reivindicações 

das mulheres, a ―Carta das Mulheres Brasileiras‖ teve uma relevante 

contribuição para os congressistas constituintes e para o Movimento de 

Mulheres no Brasil, deixando um legado de temas a serem debatidos e 

construídos ao longo da história. 

                                            
40

CFEMEA. Lei Maria da Penha do Papel para a Vida. Gráfica Brasil. Brasília, 2009, p. 12 - 

MARIA DA PENHA – Na noite de 29/05/1983, no CE, a biofarmacêutica Maria da Penha Maia 

Fernandes, com 38 anos, levou um tiro enquanto dormia e ficou paraplégica. Seu marido autor 

do disparo, professor universitário Marco Antônio H. Viveiros. Duas semanas depois ele tentou 

mata-la novamente, com eletrochoque e afogamento, durante o banho. Em 2001, 18 anos após 

a Comissão Interamericana de Direitos Humanos da Organização dos Estados Americanos 

(OEA) acatou as denuncias feitas em 1998 pelo centro para a justiça e o direito Internacional 

(CEJIL/Brasil) e pelo Comitê Latino Americano e do Caribe para defesa dos Direitos da Mulher 

(CLADEM, seção nacional). No Relatório nº 54 responsabilizando o Estado Brasileiro por 

negligência e omissão em relação à violência doméstica, recomendando várias medidas e a 

revisão das políticas públicas vigentes no âmbito da violência contra a mulher.  

41
Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp150.htm Acesso em: 20 Abr. 

2019. 

42
Relatório Final da Comissão externa de Feminização da Pobreza do Brasil: Seminário 

Internacional ―Por um Brasil sem Desigualdades‖ (2004: p. 50) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp150.htm
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2.2. Fatos e Ideias Procedentes de Emendas Populares 
sobre o Gênero e a Assistência Social 

O Senado Federal43 apresenta 122 emendas populares das quais 84 

cumpriram os requisitos regimentais para serem lidas e debatidas no Plenário 

da Câmara Federal durante o ano de 1987. 

Para efeito desta análise me referi as 84 emendas, das quais seis foram 

selecionadas, sendo objeto direto da pesquisa. 

 

Quadro 2 - Emendas Populares 

Nº Emendas Deferidas Responsáveis 

 

01 

 

Nº4 - Normatiza a 

Educação Religiosa. 

 

Associação Internacional de Educação de 

Curitiba; 

Conselho de Igrejas p/ Educação Religiosa; 

Instituto Regional da Pastoral de Mato Grosso. 

 

   

02 Nº 7 - Cria Normas 

relativas ao Direito da 

Família do Menor e do 

Idoso 

Mitra Arquiepiscopal do Rio de Janeiro; 

Cáritas Arquidiocesana do Rio de Janeiro; 

Imperial Irmandade de N. Sra. da Gloria de 

Outeiro. 

 

03  

Nº 8 - Cria Normas sobre 

Educação, Cultura e 

Esportes 

 

Mitra Arquiepiscopal do Rio de Janeiro; 

Cáritas Arquidiocesana do Rio de Janeiro; 

Imperial Irmandade de N. Sra. da Gloria de 

Outeiro. 

                                            
43

 Senado Federal constituiu uma Exposição Virtual, nos 25 anos da Constituição de 1988. 

Disponível em: <http://www.senado.leg.br/noticias/especiais/constituicao25anos/exposicao-

senado-galeria/participacao-popular.htm> . Acesso em: 21 Abr. 2019 

 

http://www.senado.leg.br/noticias/especiais/constituicao25anos/exposicao-senado-galeria/participacao-popular.htm
http://www.senado.leg.br/noticias/especiais/constituicao25anos/exposicao-senado-galeria/participacao-popular.htm


81 
 

04 Nº 9 - Cria Normas 

quanto ao Direito dos 

Trabalhadores 

Mitra Arquiepiscopal do Rio de Janeiro; 

Cáritas Arquidiocesana do Rio de Janeiro; 

Imperial Irmandade de N. Sra. da Gloria de 

Outeiro. 

   

05 Nº 10 - Cria Normas 

Relativas à Educação 

Conferência Nacional dos Bispos do Brasil 

(CNBB); 

Associação de Educação Católica do Brasil; 

Associação Brasileira de Escolas Superiores 

Católicas 

   

06 Nº 11 - Cria Normas 

Relativas ao Direito de 

Família. 

Conferência Nacional dos Bispos do Brasil 

(CNBB); 

Associação de Educação Católica do Brasil; 

Cáritas Brasileiras. 

   

07 Nº 12 - Cria Normas 

Relativas às Garantias 

dos Direitos do Homem e 

da Mulher, quanto a 

Liberdade Religiosa. 

Conferência Nacional dos Bispos do Brasil 

(CNBB); 

Associação de Educação Católica do Brasil; 

Cáritas Brasileira. 

 

   

08 Nº 13 - Cria Normas 

Relativas à Ordem 

Econômica. 

Conferência Nacional dos Bispos do Brasil 

(CNBB); 

Cáritas Brasileira 

Movimento de Educação de Base (MEB). 
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9 Nº 14 - Dispõe sobre o 

Direito do Exercício da 

Mediunidade com 

Finalidade de Assistência 

Espiritual e de Auxilio no  

Tratamento das 

Enfermidades que 

Anuncia. 

Grupo Espírita ―Paulo e Estevão‖ 

Centro Espírita ―Unidade na Fé‖; 

Centro Espírita ―José de Aguiar e Caridade‖ e 

(141 outras Entidades) 

 

10 

 

 

Nº 18 - Dispõe sobre a 

Organização e a 

Promoção da Defesa da 

Saúde Pública. 

 

Associação Médica de Mato Grosso do Sul; 

Associação dos Sanitaristas de Mato Grosso 

do Sul Associação dos Cirurgiões Dentistas. 

 

 

11 

 

Nº 19 - Dispõe sobre 

Aposentadoria das 

Donas de Casa. 

 

Federação das Associações de Bairro de 

Salvador; 

Associação de Moradores de Plataforma; 

Associação de Mulheres de Cosme de Férias. 

   

12 Nº 20 - Dispões sobre 

Direitos e Garantias da 

Mulher. 

Rede Mulher – SP; 

Serviço de Informação da Mulher – MS; 

SOS – Corpo – PE. 

 

   

13 Nº 21 - Cria Formas e 

Instrumentos de 

Participação Popular. 

Comissão Brasileira de Justiça e Paz – RJ; 

Associação Brasileira de Imprensa – RJ; 

Associação Brasileira de Apoio a Participação 

Popular na Constituinte (ABAP) – SP 
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14 

 

Nº 22 - Dispõe sobre 

Mecanismos de 

Participação Popular. 

Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do 

RS; 

Ação Democrática Feminina Gaúcha – ADFG; 

Sindicato da Indústria de Papel, Papelão e 

Cortiça de Guaíba. 

   

15 Nº 23 - Estabelece 

Aposentadoria Integral 

para a Mulher: após 25 

anos de contribuição 

para a Previdência 

Social. 

Sindicato dos Operários nos Serviços 

Portuários de Santos, São Vicente, Guarujá e 

Cubatão; 

Sindicato dos Motoristas em Guindastes de 

Santos; 

Sindicatos dos Empregados na Administração 

de Serviços Portuários de Santos, São 

Vicente, Guarujá e Cubatão. 

   

16 Nº 24 - Institui o 

Monopólio Estatal das 

Comunicações e cria o 

Conselho Nacional de 

Comunicação. 

Federação Interestadual dos Trabalhadores 

em Empresas de Telecomunicações e 

Operadores de Mesas Telefônica; 

Associação de Empregados da Embratel no 

RJ; 

Federação Interestadual dos Trabalhadores 

em Empresas de Telecomunicações e 

Operadores de Mesas Telefônica no Município 

do Rio de Janeiro. 

   

17 Nº 24 - Dispõe sobre a 

Liberdade de 

Constituição das 

Cooperativas e sobre a 

Isenção de Tributos o 

Cooperativo nos Termos 

que Define. 

 

Organização das Cooperativas Brasileiras; 

Organização das Cooperativas do Estado do 

Rio Grande do Sul; 

Organização das Cooperativas do Estado da 

Paraíba. 
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18 Nº 26 - Dispõe sobre a 

Criação do Estado do 

Tocantins. 

Comitê Pró Criação do Estado do Tocantins; 

Associação dos Municípios do Extremo Norte 

do Estado de Goiás; 

Associação dos Municípios do Nordeste do 

estado de Goiás. 

 

   

19 Nº 27 - Dispõe sobre 

Imposta sobre a Renda e 

Proventos de Qualquer 

Natureza. 

Associação Comercial e Industrial de 

Presidente Prudente; 

Sindicato do Comercio Varejista de Presidente 

Prudente; 

Sindicato dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Presidente 

Prudente. 

 

   

20 Nº 29 – Dispõe sobre a 

criação, a incorporação, 

a fusão e o 

desmembramento de 

município. 

Assembleia Legislativa do Estado do Rio 

Grande do Sul; 

Associação das Comissões 

Emancipacionistas; 

Federação das Associações de Municípios do 

Rio Grande do Sul. 

   

21 Nº 32 - Dispõe sobre a 

criação do Estado do 

Iguaçú. 

Sociedade para o Desenvolvimento e 

Emancipação do Iguaçú; 

Ordem dos Advogados do Brasil – 

Subseccional de Cascavel; 

Associação Comercial e Industrial de 

Cascavel. 

 

   

22 Nº 33 - Dispõe sobre a Radio e TV Bandeirantes (Programa 3º Visão); 
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  prática da assistência e 

tratamento espiritual 

desde que realizados 

gratuitamente. 

 

Igreja Católica Carismática do Brasil; 

Associação Umbandista e Casa de Caridade 

―Pai João da Porteira e Caboclo Pena Branca. 

 

 

23 Nº 35 - Dispõe sobre os 

Princípios da Livre 

Iniciativa. 

Federação das indústrias do Estado de São 

Paulo; 

Centro das Indústrias do Estado de São Paulo; 

Federação do Comercio do Estado de São 

Paulo. 

   

24 Nº 36 - Dispõe sobre a 

Preservação das 

Entidades Mantidas pela 

Indústria e pelo Comercio 

(SESO e SENAI). 

Federação das Indústrias do Estado de São 

Paulo; 

Centro das Indústrias do Estado de São Paulo; 

Federação do Comercio do Estado de São 

Paulo. 

 

 

   

25 Nº 37 - Dispõe sobre a 

Formação de Mão de 

Obra Profissional. 

Centro das Indústrias do Estado de São Paulo; 

Liga das Senhoras Católicas; 

Federação Espírita do Estado de São Paulo. 

 

   

26 Nº 38 - Dispõe sobre a 

Organização e 

Manutenção da Polícia 

Rodoviária Federal. 

União do Policial Rodoviário DNER ―casa do 

inspetor‖ 

Associação da Patrulha Federal do Paraná; 

Associação Nacional da Policia Rodoviária 

Federal. 

   

27 Nº 39 - Dispõe sobre as 

Nações Indígenas. 

Conselho Indigenista Missionário (CIMI); 

Associação Nacional de Apoio ao Índio 
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   (ANAÍ/RS); 

Movimento de Justiça e Direitos Humanos; 

Operação Anchieta (OPAN). 

 

28 Nº 40 - Dispõe sobre as 

Populações Indígenas. 

Associação Brasileira de Antropologia (ABA); 

Coordenação Nacional dos Geólogos 

(CONAGE); 

Sociedade Brasileira para o Progresso da 

Ciência (SBPC). 

   

29 Nº 42 - Dispõe sobre a 

Previdência Privada sem 

Fins Lucrativos. 

Associação Brasileira das Entidades Fechadas 

de Previdência Privada (ABRAPP); 

Fundação Rede Ferroviária de Seguridade 

Social; 

Caixa de Previdência dos Funcionários do 

Banco do Brasil (PREVI). 

   

30 Nº 43 - Dispõe sobre 

Desarmamento Nuclear. 

Sociedade Brasileira para o Progresso da 

Ciência (SBPC/SP); 

Sociedade Brasileira de Física (SBF/SP); 

Associação Brasileira de Antropologia 

(ABA/SP). 

   

31 Nº 45 - Dispõe sobre a 

Proteção do Consumidor. 

Movimento das Donas de Casa de Minas 

Gerais; 

Movimento das Donas de Casa de Nova Lima; 

Associação Comunitária do Bairro Santa 

Terezinha – Belo Horizonte. 

   

32 Nº 46 - Dispõe sobre o 

Município e a Política 

Mineral. 

Associação Brasileira de Cidades Mineradoras; 

Associação dos Municípios da Região 

Carbonífera; 
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  Prefeitura Municipal de Itabira. 

 

33 Nº 47 - Dispõe sobre a 

Política de 

Abastecimento de 

Gêneros Alimentícios. 

Sindicato do Comércio Varejistas de Carnes 

Frescas do Estado de São Paulo; 

Sindicato do Comercio Varejistas de Carnes 

Frescas, Gênero Alimentício, Frutas, Verduras, 

Flores e Plantas de Brasília; 

União Nacional do Comercio Varejista de 

Carnes e Derivados. 

   

34 Nº 49 - Dispõe sobre o -

Ensino Público Gratuito. 

Confederação de Professores do Brasil (CPE); 

Associação Nacional de Docentes do Ensino 

Superior (ANDES); 

União Nacional de Estudantes (UNE). 

 

   

35 Nº 50 - Dispõe sobre a 

questão da Saúde na 

forma de Reforma 

Sanitária. 

Conselho Federal de Medicina; 

Federação Brasileira de Nutrição; 

Sindicato dos Enfermeiros do Distrito Federal. 

 

   

36 Nº 51 - Dispõe sobre o 

Regime do Governo. 

Instituto Brasileiro sobre Estudos Monárquicos 

do Rio Grande do Sul; 

Círculo Monárquico de São Paulo; 

Círculo Monárquico ―D. Pedro Henrique de 

Orleans e Bragança‖. 

   

37 Nº 52 - Dispõe sobre 

Reforma Agrária, Política 

Agrícola e Fundiária. 

Confederação Nacional dos Trabalhadores da 

Agricultura; 

Associação Brasileira de Reforma Agrária; 

Comissão Pastoral da Terra. 
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38 

 

Nº 53 - Dispõe sobre 

Reforma Agraria e 

Política Agrícola. 

Instituto Nacional de Formação-Central Única 

dos Trabalhadores; 

Associação Nacional de Cooperação Agrícola 

(ANCA) – Movimento dos Trabalhadores Sem 

terra; 

Comissão Pastoral da Terra. 

 

   

39 Nº 54 - Dispõe sobre os 

Direitos dos 

Trabalhadores. 

Instituto Nacional de Formação-Central Única 

dos Trabalhadores; 

Associação Nacional de Cooperação Agrícola 

(ANCA) – Movimento dos Trabalhadores Sem 

terra; 

Comissão Pastoral da Terra. 

 

   

40 Nº 55 - Dispõe sobre a 

Ordem Econômica e 

Social. 

Instituto Nacional de Formação-Central Única 

dos Trabalhadores; 

Associação Nacional de Cooperação Agrícola 

(ANCA) – Movimento dos Trabalhadores Sem 

terra; 

Comissão Pastoral da Terra. 

   

42 Nº 57 - Dispõe sobre a 

Competência do 

Supremo Tribunal 

Federal. 

Sociedade Pró-Desenvolvimento Integrado de 

Rondônia (PRÓ-RO); 

Sindicato do Comercio Varejista de Veículos 

do Estado de Rondônia; 

Federação das Indústrias do Estado de 

Rondônia. 

   

43 Nº 59 - Dispõe sobre os 

Direitos e Garantias 

Constitucionais dos 

Federação dos Aposentados e Pensionistas do 

Estado de São Paulo; 

União dos Aposentados em Transportes 
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  Pensionistas e 

Aposentados da 

Previdência Social. 

 

 Coletivos e Cargas do Estado de São Paulo; 

Associação dos Aposentados e Pensionistas 

de Ribeirão Preto. 

 

44 

 

Nº 60 - Dispõe sobre a 

Participação no Lucro e 

Democratização da 

Administração das 

Empresas. 

Associação Nacional dos Funcionários do 

Banco do Brasil (ANABB); 

União Nacional dos Acionistas Minoritários do 

Brando do Brasil (UNAMIBB); 

Associação dos Antigos Funcionários do 

Bando do Brasil (AAFBB). 

 

   

45 Nº 61 - Dispõe sobre os 

Proventos de 

Aposentadoria. 

Associação Nacional dos Funcionários do 

Banco do Brasil (ANABB); 

União Nacional dos Acionistas Minoritários do 

Brando do Brasil (UNAMIBB); 

Associação dos Antigos Funcionários do 

Bando do Brasil (AAFBB). 

   

46 Nº 62 - Dispõe sobre 

Imposto de Renda, sobre 

Salários e Proventos de 

Qualquer Natureza. 

Associação Nacional dos Funcionários do 

Banco do Brasil (ANABB); 

União Nacional dos Acionistas Minoritários do 

Brando do Brasil (UNAMIBB); 

Associação dos Antigos Funcionários do 

Bando do Brasil (AAFBB). 

   

47 Nº 63 - Dispõe sobre a 

Reforma Urbana. 

Federação Nacional dos Engenheiros; 

Federação Nacional dos Arquitetos; 

Instituto de Arquitetos do Brasil. 

   

48 Nº 64 - Dispõe sobre os 

Direitos da Criança e do 

Comitê Nacional Brasileiro da Organização 

para a Educação pré-escolar; 
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  Adolescente. Sociedade Brasileira de Pediatria;  

Federação Nacional de Jornalistas. 

 

   

49 Nº 65 - Dispõe sobre a 

Saúde da Mulher. 

Coletivo Feminista Sexualidade e Saúde; 

União de Mulheres de São Paulo; 

Grupo de Saúde Nós Mulheres do Rio. 

   

50 Nº 66 - Dispõe sobre os 

Direitos dos 

Trabalhadores. 

Central Geral dos Trabalhadores; 

Departamento Intersindical de Assessoria 

Parlamentar; 

Central Única dos Trabalhadores. 

   

51 Nº 67 - Dispõe sobre a 

criação do Estado do 

Triangulo. 

Associação dos Vereadores do Triângulo 

Mineiro (AVETRIM); 

Associação dos Vereadores do Alto Parnaíba 

(AVAP); 

Coordenação para Criação do Estado do 

Triângulo (CET); 

Clube de Diretores lojistas de Araguarí – 

centro. 

   

52 Nº 68 - Dispõe sobre a 

preservação das 

entidades SESC, 

SENAC, SESI e SENAI. 

Confederação Nacional dos Trabalhadores do 

Comércio (CNTC); 

Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 

(SENAC); 

Serviço Social do Comercio (SESC); 

195 outras Entidades Associadas à Primeira. 

   

53 Nº 70 - Dispõe sobre o 

Desenvolvimento 

Regional. 

Associação dos Funcionários do Banco do 

Nordeste do Brasil; 

Associação dos Funcionários Aposentados do 

Banco do Nordeste do Brasil; 
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  Sindicatos dos Empregados em 

Estabelecimento Bancários do Estado do 

Ceará. 

 

 

54 

 

Nº 71 - Dispõe sobre o 

Sistema Nacional de 

Saúde. 

Federação Nacional dos Estabelecimentos dos 

Serviços de Saúde; 

Associação Brasileira de Medicina de Grupo; 

Federação Brasileira de Hospitais; 

Instituto de Estudos dos Problemas 

Contemporâneos da Comunidade; 

Associação Brasileira de Hospitais. 

 

 

56 

 

Nº 72 - Dispõe sobre a 

Previdência nas 

Empresas Estatais e 

sobre a Previdência 

Parlamentar. 

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria da 

Extração de Petróleo do Estado da Bahia 

(STIEP); 

Associação dos Mantenedores Beneficiários 

da Petros (AMBEP); 

Associação dos Trabalhadores Portuários da 

Cidade de Candeias; 

Associação de Engenheiros da Petrobrás 

(AEPET). 

   

57 Nº 77 - Dispõe sobre 

Excepcionais. 

Associação Canoense de Deficientes Físicos; 

Escola Especial de Canoas (RS); 

Liga Feminina de Combate ao Câncer. 

   

58 Nº 80 - Dispõe sobre a 

Dívida Externa. 

Confederação Nacional das Associações de 

Moradores (CONAM); 

União Nacional dos Estudantes (UNE); 

União Brasileira de Estudantes Secundaristas 

(UBES); 

União da Juventude Socialista. 
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59 Nº 82 - Dispõe sobre a 

Estabilidade no Emprego. 

Centro das Indústrias do Estado do Rio 

Grande do Sul; 

Associação de Empresários do Estado do Rio 

Grande do Sul; 

Associação dos Dirigentes de Vendas do 

Brasil. 

   

60 Nº 83 - Dispõe sobre o -

Ensino Gratuito em 

Todos os Níveis. 

Federação Nacional dos Estabelecimentos de 

Ensino (FENEN); 

Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino do 

Estado de Minas Gerais (SINEP-MG); 

Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino de 

Duque de Caxias; 

Associação das Escolas Particulares de Minas 

Gerais 

   

61 Nº 84 - Dispõe sobre a 

Manutenção da Censura. 

Associação Nacional dos Censores Federais; 

Associação Nacional dos Servidores do 

Departamento de Polícia Federal; 

Associação dos Delegados de Polícia Federal 

   

62 Nº 85 - Dispõe sobre a 

Não Divisão do Estado 

da Bahia. 

Associação Baiana de Imprensa; 

Associação Comercial da Bahia; 

Federação das Indústrias do Estado da Bahia. 

   

63 Nº 86 - Dispõe sobre 

Deficientes Físicos. 

Organização Nacional de Entidades de 

Deficientes Físicos (ONEDEP); 

Movimento pelos Direitos das Pessoas 

Deficientes (MDPD); 

Associação Nacional dos Ostomizados. 
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64 Nº 87 - Dispõe sobre a 

Estabilidade no Emprego 

do Servidor Regido pela 

Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT). 

Associação dos Técnicos em Ciências 

Econômicas, Contábeis e Administração de 

Empresas da CEERGS; 

Associação dos Gerentes, Subgerentes da 

Caixa Econômica Estadual do Rio Grande do 

Sul; 

Associação Recreativa dos Caixas da Caixa 

Estadual/RS 

 

   

65 Nº 88 - Dispõe sobre 

―Diretas Já‖. 

Partido dos Trabalhadores (PT); 

Sindicato dos Metalúrgicos de São Bernardo 

do Campo; 

Central Única dos Trabalhadores (CUT). 

   

66 Nº 89 - Dispõe sobre a 

Ordem Econômica e 

Social. 

Mosteiro de São Bento da Bahia; 

Associação de Pais e Mestres da Comunidade 

de Saramandaia; 

Associação Comunitária União Paraíso. 

 

   

67 Nº 91 - Dispõe sobre os 

Meios de Comunicação. 

Federação Nacional dos Jornalistas 

Profissionais; 

Associação Nacional dos Docentes do Ensino 

Superior; 

Central Única dos Trabalhadores (CUT). 

   

68 Nº 93 - Dispõe sobre a 

Criação do Estado de 

São Francisco. 

Cooperativa Agropecuária Regional de Montes 

Claros Limitada; 

Sindicato do Comercio Varejista de Montes 

Claros; 

Sindicato dos Médicos de Montes Claros. 
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69 Nº 95 - Dispõe sobre a 

Formação da Mão de 

Obra nas Entidades SESI 

e SENAI. 

Confederação Nacional da Indústria 

Federação das Indústrias do Brasília; 

Associação das Empresas dos Setores de 

Indústria, Abastecimento e Gráfico; 

Associação dos Empresários da Região 

Metropolitana de Florianópolis; 

Associação Beneficente dos Servidores – 

FIESP, SESI, SENAI, CIESC e IEL de Santa 

Catarina; 

Federação das Indústrias do Estado de Santa 

Catarina. 

   

70 Nº 96 - Dispõe sobre os 

Direitos e Garantias da 

Criança e do 

Adolescente. 

Confederação Nacional dos Bispos do Brasil 

(CNBB); 

Sociedade Brasileira de Pediatria (SBP); 

Federação Nacional das Sociedades 

Pestalozzi (FENASP); 

Movimento Nacional de Meninos e Meninas de 

Rua (MNMMR); 

Frente Nacional de Defesa dos Direitos da 

Criança (FNDDC); 

Serviço Nacional de Justiça e Não Violência. 

   

71 Nº 98 - Dispõe sobre 

Política Agrícola e 

Reforma Agrária. 

Confederação Nacional da Agricultura; 

Organização das Cooperativas Brasileiras; 

Sociedade Rural Brasileira. 

   

72 Nº 100 - Fixa a próxima 

Eleição Presidencial para 

15 de Novembro de 

1988. 

Federação Nacional dos Jornalistas; 

Instituto de Arquitetos do Brasil; 

Federação das Associações de Engenheiros 

Agrônomos do Brasil. 
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73 N° 101 - Dispõe sobre 

Aposentadoria dos 

Trabalhadores. 

Fórum nacional da Terceira Idade; 

Sindicato dos Metalúrgicos de São Paulo; 

Sindicato dos Advogados de São Paulo. 

   

74 Nº 102 - Dispõe sobre as 

Polícias Militares. 

Polícia Militar do Estado de Goiás; 

Associação dos Militares Inativos de Goiás 

(AMIGO); 

Clube dos Oficiais da Polícia Militar do Estado 

de Goiás. 

   

75 Nº 105 - Dispõe sobre a 

Previdência Social para o 

Trabalhador Rural. 

Federação dos Aposentados e Pensionistas de 

Minas Gerais; 

Associação dos Aposentados e Pensionistas 

do Alto Paranaíba; 

Associação dos Trabalhadores Aposentados e 

Pensionistas de Uberlândia. 

 

   

76 Nº 110 - Dispõe sobre a 

Proibição de 

Intermediação de Mão de 

Obra. 

Federação dos trabalhadores do Comercio do 

Estado de Goiás; 

Federação Brasileira das Associações de 

Empresas de Asseio e Conservação; 

Sindicato das Empresas de Asseio e 

Conservação de Brasília. 
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77 

 

Nº 111 - Dispõe sobre a 

Aposentadora aos 

Bancários e Securitários. 

 

Confederação Nacional dos Trabalhadores nas 

Empresas de Crédito (CONTEC); 

Associação Profissional dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Assis/SP; 

Sindicatos dos Empregados em 

Estabelecimentos Bancários de Presidente 

Prudente. 

 

   

78 Nº 113 - Cria o Estado de 

Santa Cruz. 

Câmara Municipal de Jussari/BA; 

Associação dos Moradores do Bairro de São 

Pedro – Itabuna/BA; 

Comitê Pró Estado de Santa Cruz. 

   

79 Nº 115 - Dispõe sobre a 

Moradia Popular. 

Confederação Nacional das Associações de 

Moradores (CONAM); 

Federação Matogrossense de Associação de 

Moradores de Bairro (FEMAB); 

Federação das Associações de Moradores do 

Estado de Santa Catarina; 

Federação das Associações de Moradores de 

Belo Horizonte (FAMO/BH); 

Federação Rondoniense de Associações de 

Bairros (FRAB); 

Federação de Bairros e Favelas de Fortaleza 

(FBFF). 
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80 

 

Nº 116 - Dispõe sobre o 

Transporte Coletivo. 

 

Confederação Nacional das Associações de 

Moradores (CONAM); 

Federação Matogrossense de Associação de 

Moradores de Bairro (FEMAB); 

Federação das Associações de Moradores do 

Estado de Santa Catarina; 

Federação das Associações de Moradores de 

Belo Horizonte (FAMO/BH); 

Federação Rondoniense de Associações de 

Bairros (FRAB); 

Federação de Bairros e Favelas de Fortaleza 

(FBFF). 

 

 

81 

 

Nº 117 - Dispõe sobre as 

 Forças Armadas. 

 

 

União Nacional dos Estudantes (UNE); 

União da Juventude Socialista (UJS); 

Confederação Nacional das Associações de 

Moradores (CONAM); 

Instituto da Cultura Operária e Popular (ICOP); 

União Brasileira dos Estudantes Secundaristas 

(UBES). 

 

 

82 

 

Nº 118 - Dispõe sobre o 

Voto Proporcional. 

Confederação Nacional das Associações de 

Moradores (CONAM); 

União da Juventude Socialista (UJS); 

Instituto da Cultura Operária e Popular (ICOP). 
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83 

 

Nº 119 - Dispõe sobre o 

Monopólio Estatal do 

Petróleo. 

 

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de 

Destilação e Refinaria de Petróleo do Estado 

da Bahia; 

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de 

Destilação e Refinaria de Petróleo do Estado 

do Rio de Janeiro; 

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria da 

Extração de Petróleo do Estado da Bahia. 

   

84 N° 122 - Dispõe sobre a 

Preservação das 

Entidades SESI, SESC, 

SENAC e SENAI. 

Sindicato dos Empregados em Entidades 

Culturais, Recreativas e de Assistência Social 

de Orientação e Formação Profissional do 

Estado de Santa Catarina (SENALBA); 

Associação Beneficente dos Servidores da 

FIESC, SESI, SENAI, CIESC, IEL de Santa 

Catarina (ASFISSI); 

Associação Empresarial da Região 

Metropolitana de Florianópolis. 

 
 
 
Das 122 emendas populares do volume 258 apresentadas no Plenário, 

indeferidas ou que se tornaram emendas com numeração, daremos visibilidade 

às propostas que apresentaram diversidade de gênero e família. O objetivo ao 

analisar esses documentos é trazer a luz ao reconhecimento de necessidades, 

interesses e demandas socioassistenciais com destaque para a política pública 

socioassistencial e para as mulheres. Essa leitura permite obter informações 

para o reconhecimento da importância da Lei Orgânica de Assistência Social 

(LOAS), inicialmente, e do SUAS, posteriormente. 
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Emenda Popular 7 

Partindo do conhecimento da Emenda Popular 7, “Cria normas relativas 

ao direito, da família do menor e do idoso”, tendo por agentes responsáveis: 

Mitra Arquiepiscopal do Rio de Janeiro, Cáritas Arquidiocesana do Rio de 

Janeiro e Imperial Irmandade de Nossa Senhora da Glória do Outeiro, 

apresentando três blocos de propostas. Destas são aqui analisadas as do 

primeiro e o terceiro blocos, pois o segundo trata de aposentadoria, imposto e 

contribuição que não se refere à proteção social distributiva, expressa em 

direitos sociais e foco desta pesquisa. 

―Art. nº.  A lei deve garantir a preservação da vida de cada 
pessoa, desde a concepção e em todas as fases de sua existência, 
não se admitindo a prática do aborto deliberado, da eutanásia e da 
tortura‖. 

 
―Art. nº.   A família constituída pelo matrimônio indissolúvel, 

baseada na igualdade entre homem e mulher, terá a proteção do 
Estado.‖ 

 
―Parágrafo Único: Além de assegurar assistência à família, a 

lei coibirá a violência na constância das relações familiares e o 
abandono dos filhos menores.‖ 

 
―Art. nº.   O Estado deve oferecer amparo social e 

previdenciário aos casais mesmo que vivam ilegalmente em união 
estável, bem como proteção aos seus filhos.‖ 

 
―Art. nº.   Os genitores terão iguais direitos e deveres, podendo 

o pátrio poder ser exercido por qualquer deles, subordinando-se esse 
exercício aos interesses dos filhos, quer da coisa de ordem material, 
quer de ordem moral.‖ 

 
―Art. nº.   O casamento será civil e gratuita sua celebração.‖ 
 
―Parágrafo Único – O casamento religioso terá direitos civis.‖ 
 
―Art. nº.   É assegurado a assistência à maternidade, à 

infância, a adolescência, aos idosos e aos deficientes.‖ 
 
―Art. nº.   Incumbe à União, promover a criação de uma rede 

nacional de assistência materno-infantil, de uma rede nacional de 
creches e de infraestrutura de apoio à família, com a cooperação dos 
Estados e Municípios.‖ 

 
―Art. nº.   Os menores, particularmente os órfãos e os 

abandonados, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal dos pais 
que os abandonaram, terão direito a especial proteção da Sociedade e 
do Estado, contra todas as formas de discriminação e opressão, com 
total amparo, alimentação, saúde, habitação, lazer, educação, ensino 
religioso e transporte.‖ 
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―§ 1º - À criança serão proporcionadas oportunidades e 
facilidades, por lei a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, 
mental, moral, espiritual e social, de forma sadia e em condições de 
liberdade e dignidade.‖ 

 
―§ 2º - A todos os menores se reconhece o direito a uma 

educação fundamental e a uma iniciação profissional, para auferir os 
benefícios da atividade econômica, findada no trabalho digno e livre.‖ 

 
―Art. nº.   É assegurada aos deficientes a melhoria de sua 

condição social e econômica, particularmente mediante: 
I – educação especial e gratuita; 
II – assistência, reabilitação e reinserção na vida econômica e 

social do País; 
III – proibição de discriminação, inclusive quanto à admissão 

ao trabalho ou ao serviço público e a salários; 
IV – possibilidade de acesso a edifícios e logradouros públicos; 
 
―Art. nº.   Os idosos têm direito a segurança econômica e a 

condições de moradia digna e convívio familiar ou comunitário que 
evitem e superem o isolamento ou marginalização social.‖ 

 
 

Conforme consta nos anais, as organizações responsáveis por essas 

propostas têm na Igreja Católica sua principal mentora e articuladora. 

Destacando a preservação da vida, direitos iguais para homens e mulheres 

dentro da família, contra a violência na família e abandono dos filhos, considera 

união estável, casamento civil e religioso, assistência à maternidade, criança e 

adolescente, idoso e deficiente, creches, proteção a órfãos e abandonados, 

educação, condições sociais e econômicas para deficientes e segurança 

econômica, moradia, familiar, comunitária e sem isolamento para o idoso.  

A família aparece fortemente na emenda 7, ora como o local de direitos 

dos seus membros e ora como local de violência e abandono, cabendo ao 

Estado a responsabilidade de lhes assegurar direitos, reconhecendo que a 

família tem sido um local de violação de direitos.  

Homens e mulheres estão inseridos dentro da família, que 

implicitamente deve demonstrar a preocupação com o cuidado e o prover dos 

seus membros, não somente dando visibilidade aos indivíduos, no caso as 

mulheres pela sua função reprodutiva quando apresenta a maternidade, 

faltando nesta emenda incluí-las na sua singularidade, pois somente prioriza a 

criança, o idoso e o deficiente. 
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É importante ressaltar que a Constituição Federal de 1988, ao ser 

concluída, tratou a concepção de criança e adolescente, como pessoa em 

processo de desenvolvimento, sujeito de direito, independente da classe social, 

raça, etnia e colocando o Estado, a sociedade e não só a família como 

responsáveis pela garantia dos direitos com absoluta prioridade, conforme 

texto do artigo 227. 

 

Emenda Popular 11 

A Emenda Popular 11 “Cria normas relativas ao direito de família”, e foi 

apresentada pelas organizações: Conferência Nacional dos Bispos do Brasil, 

Associação de Educação Católica do Brasil e Cáritas Brasileira. Destacam-se 

as propostas: 

―Art. nº. A lei deve garantir a preservação da vida de cada 
pessoa, desde a concepção e em todas as fases de sua existência, 
não se admitindo a prática do aborto deliberado, da eutanásia e da 
tortura‖. 

 
―Art. nº. A família constituída pelo matrimônio indissolúvel tem 

o direito às garantias do Estado para sua estabilidade, e condições 
para o desempenho de suas funções, especialmente no que se refere 
à gestação, nascimento, saúde, alimentação, habitação e educação 
dos filhos. 

‖ 
―Art. nº. O Estado deve oferecer amparo social e previdenciário 

aos casais mesmo que vivam em união não regularizada legalmente, 
desde que estável, bem como proteção aos seus filhos.‖ 

 
―Art. nº. A criança gozará de proteção especial e ser-lhe-ão 

proporcionadas oportunidades e facilidades, por lei, a fim de lhe 
facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, de 
forma sadia e em condições de liberdade e dignidade.‖ 

 
―Art. nº. A todos os menores se reconhece o direito a uma 

educação fundamental e a uma iniciação profissional, para auferirem 
os benefícios da atividade econômica, fundada no trabalho digno e 
livre.‖ 

 
 

A emenda popular 11, assim como a de número 7, já o fez, traz 

fortemente a família e a criança, tendo também a Igreja Católica como sua 

principal mentora, destacando que suas organizações são instituições católicas 

que atuam nacionalmente. Todavia não inserem recomendações de direitos 

iguais para homens e mulheres na família e nem preservam o idoso e o 
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deficiente. Na emenda 11, como na emenda 7, a proibição das práticas de 

aborto, eutanásia e tortura, são destaques que se coadunam com os preceitos 

papais. E se ressalta que a prática de tortura, mesmo após o término dos 

governos militares, não tem sido fortemente fiscalizada e moralmente 

condenada como foi e é a prática do aborto. 

 Até a atualidade não se avançou no debate sobre a dignidade humana 

como questão de política pública, haja vista que o aborto clandestino gera mais 

demandas e gastos com a saúde, aumenta o atendimento nos serviços 

públicos e gera uma marca dolorosa na vida das mulheres que optam por 

praticarem clandestinamente. O aborto continua sendo uma demanda de 

política pública, envolvendo vários serviços e ao não ser direito para as 

mulheres, continua sendo moralmente condenado. 

As emendas 7 e 11 do ponto de vista da garantia do direito à família, 

menor, gestante e idoso, contribuíram para a universalização dos direitos 

sociais que estão no Art. 6º da Constituição. 

―Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a 
alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição‖. 
 
 

Os direitos sociais que têm como base a família (natural ou substituta) e 

o trabalho foram integrados aos princípios da assistência social, que 

posteriormente, em 1993 foram detalhados na (LOAS). 

 

Emenda Popular 19 

A Emenda Popular 19, que “Dispõe sobre Aposentadoria das Donas de 

Casa”, foi promovida pelas organizações: Federação das Associações de 

Bairro de Salvador, Associação de Moradores de Plataforma e Associação de 

Mulheres de Cosme de Farias. 

Emenda apresentada como medida reparadora às mulheres que não 

tiveram acesso a uma vida profissional. Retomado esta discussão na 

“Campanha para a valorização, reconhecimento e democratização do trabalho 
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doméstico” no início do século XXI, em 2004, encabeçada pelo mandato da 

deputada federal Luci Choinacki PT/SC e articulada por várias organizações do 

Movimento de Mulheres e Movimento Popular, objetivando um projeto de lei de 

iniciativa popular que não chegou a ser apresentado na Câmara Federal, pois 

não atingiu o número de assinaturas necessário.  

 

Emenda Popular 20 

A Emenda Popular 20, que “Dispõe sobre o direito e garantia da mulher”, 

foi promovida pela: Rede Mulher São Paulo, Serviço de Informação da Mulher 

de Mato Grosso do Sul e Instituto Feminista para a Democracia (SOS), Corpo 

Pernambuco, propõe:  

―Art. Todos são iguais perante a lei. Homens e Mulheres possuem a 
mesma dignidade pessoal e social, não podendo ser prejudicados, 
privilegiados ou tratados de forma discriminatória por ato de qualquer 
natureza, em razão de nacionalidade, raça, cor, sexo, religião, 
convicção política ou filosófica, deficiência física ou mental, idade, grau 
de instrução, atividade profissional, estado civil, classe social e 
condição de nascimento‖. 
 
―Art. É assegurada assistência médica e psicológica a mulher vítima de 
violência sexual‖ 
 
―Art. O Estado reconhece a maternidade e a paternidade função social, 
garantindo aos pais os meios necessários a alimentação, a saúde, 
segurança e educação dos filhos‖ 
 
―Art. É assegurada a todos a liberdade de determinar livremente o 
número de filhos sem interferência do poder público ou de entidade 
privada. É também assegurado sob controle do Estado, o acesso à 
ampla informação sobre o uso e os efeitos de métodos contraceptivos‖. 
 
―Art.  É garantido a homens e mulheres o direito individual da posse e 
da propriedade da terra, qualificada como bem necessário a 
manutenção de uma vida digna para o indivíduo e os familiares que 
dele dependem‖. 

 

As organizações sociais de mulheres de três estados brasileiros 

apresentaram a Emenda 20, trazendo contribuições para as mulheres, o que 

vai ter implicação e interface com várias legislações posteriores e políticas 

sociais.  
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A ênfase nas legislações sobre a igualdade entre homens e mulheres 

sem distinção de: raça, cor, sexo, religião, convicção política ou filosófica, 

deficiência física ou mental, idade, grau de instrução, atividade profissional, 

estado civil, classe social e condição de nascimento, bem como: violência 

sexual, função social da maternidade e paternidade, livre número de filhos e 

posse da terra para homens e mulheres, que aparecem nas legislações do 

Código Civil, CLT, Estatuto do Idoso, Estatuto das Cidades, Estatuto da 

Igualdade Racial, Sistema Único de Saúde, Sistema Único de Assistência 

Social, Lei Maria da Penha e Lei do Feminicídio. 

 Ao propor a igualdade entre homens e mulheres, sem distinção de raça, 

cor e sexo, se avança num debate cultural no País, que envolve o combate à 

discriminação racial e a discriminação de gênero. Em relação à reflexão da 

distinção religiosa é indicada a necessidade de ser garantido o respeito a 

várias formas de crenças e religiões, garantindo a laicidade do Estado.  

No debate da distinção de convicção política ou filosófica se garante a 

liberdade de pensamento e partidária. No que se refere ao debate da pessoa 

com deficiência, a discussão aprovada garante um marco importante para a 

inclusão das pessoas com deficiência como sujeitos de direito. No debate 

etário se garante que não haja distinção de idade e seja priorizada a questão 

geracional de acordo com as necessidades que cada fase requer.  

Quando o texto garantiu o respeito pelo grau de instrução reconheceu a 

condição de ser humano das pessoas com pouco ou nenhuma escolaridade e 

ainda coloca o Estado responsável pela garantia do direito à educação.  

Essa garantia assegurou igualdade de reconhecimento das atividades 

profissionais sem distinção, se garantiu o reconhecimento das atividades que 

não são valorizadas na sociedade. 

Nesta proposição, observa-se a ampliação e legitimação das diferentes 

formas de união, destacando que as pessoas que residem maritalmente 

tenham acesso e seja considerada uma família, sendo aprovada na 

Constituição no §3º do Art. 226 e corroborada no Art. 1.723 do Código Civil de 

2002. 
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Na proposição de que todas as pessoas são iguais, independentemente 

da classe social e se garante a inclusão de pessoas das classes subalternas 

como sujeitos de direitos. As mulheres destas agremiações que construíram 

esta proposta de Emenda foram pioneiras e deixaram um legado importante ao 

apresentar uma Emenda Popular com questões tão singulares as mulheres. 

 

Emenda Popular 23 

Emenda Popular 23 “Estabelece a aposentadoria integral ampara a 

mulher após 25 (vinte e cinco) anos de contribuição para a previdência social”. 

Organizações responsáveis: Operários dos Serviços Portuários de Santos, São 

Vicente, Guarujá e Cubatão, Motoristas em Guindaste de Santos, Empregados 

na Administração dos Serviços Portuários de Santos, São Vicente, Guarujá e 

Cubatão e Empregados em Estabelecimentos Bancários de Santos, refere-se à 

equidade levando-se consideração a dupla jornada: 

―Art. nº. É assegurada aposentadoria integral 
para mulher após 25 (vinte e cinco) anos de 
contribuição para a Previdência Social‖. 

 
 

Nessa proposta ficou subentendido que ao propor o tempo mínimo de 

contribuição pelos trabalhadores portuários e bancários de Santos, de 25 anos 

de contribuição mínima foi reconhecido implicitamente o trabalho da mulher 

com a dupla jornada diária de trabalho, levando a um desgaste físico que a 

fragiliza para a vida laboral quando entra na fase idosa da vida, mesmo não 

tendo sido aprovada a proposta de 25 anos de contribuição a mesma serviu de 

referencial para o debate acerca do tempo de vida laboral das mulheres que 

tem a dupla jornada como realidade. 

Somente em 1999, foi aprovada a lei 9.876/1999, que se institui o fator 

previdenciário e o Regime Geral de Previdência Social (RGPS), estabelecendo 

a idade mínima de tempo de contribuição para homens e mulheres, segundo a 

Nota Técnica nº 146/2015 do Departamento Intersindical de Estatísticas e 

Estudos Socioeconômico (DIEESE). 
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Essa alternativa do 85/95 foi negociada ao longo dos últimos 
anos, pelas Centrais Sindicais com o governo e o Congresso 
Nacional, em diversos momentos. Trata-se de uma regra 
simples, que considera a soma da idade mais o tempo de 
contribuição, que deve ser de, no mínimo, 35 anos para homens 
e 30 para as mulheres. No caso dos professores, é reduzido em 
cinco anos. A soma deve ser igual a 95 para homens e 85 para 
mulheres. Assim, os trabalhadores que atingem o tempo mínimo 
de contribuição (30 anos para as mulheres e 35 anos para 
homens) e tiverem a soma da idade com o tempo de 
contribuição igual a 85 (mulheres) e 95 (homens) conseguirão se 
aposentar com 100% do benefício a que tiverem direito (DIEESE 
- Nota técnica nº 146/2015 do departamento intersindical de 
estatísticas e estudos socioeconômico, 2015, p. 5). 

 
 

O tempo de contribuição estabelecido em lei foi o que foi possível para 

as mulheres, pois eram as mais prejudicadas com as regras e incidência do 

fator previdenciário reconhecendo a realidade socioeconômica do gênero 

feminino. 

 

Emenda Popular 65 

A Emenda 65 ―Dispõe sobre a Saúde da Mulher”. Organizações 

responsáveis: Coletivo Feminista Sexualidade e Saúde, União de Mulheres de 

São Paulo e Grupo de Saúde Nós Mulheres do Rio.  

Aponta que o aborto não pode ser considerado caso de polícia e que a 

interrupção da gravidez deve ser garantida às mulheres, não como um método 

contraceptivo e sim como último recurso para se evitar o sofrimento e as 

consequências de uma gravidez indesejada. Essa temática na atualidade ainda 

é fruto de discussão na sociedade brasileira e não foi até os dias atuais 

reconhecida como uma demanda de saúde pública. 

 

2.3. O Século XXI e as Legislações Específicas para as 
Mulheres com Fins Sociais: Lei Maria da Penha e Lei do 
Feminicídio 

 
No início do século XXI, a Comissão Interamericana de Direitos 

Humanos da Organização dos Estados Americanos (OEA) recomenda uma 



107 
 

reparação simbólica para Maria da Penha e revisão das políticas públicas 

vigentes no âmbito da violência contra a mulher. 

A Cartilha Lei Maria da Penha do Papel para a Vida do Centro Feminista 

de Estudos e Assessoria, 2009, (CFEMEA) esclarece que tal confirmação foi 

tomada em 2002. O movimento feminista criou um Consórcio de Entidades 

Feministas composto por: CFEMEA44, em Brasília/DF; Ações em Gênero, 

Cidadania e Desenvolvimento (AGENDE)45, em Brasília/DF; Cidadania, Estudo, 

Pesquisa, Informação e Ação (CEPIA)46, no Rio de Janeiro/RJ; Comitê Latino 

Americano e do Caribe para Defesa dos Direitos (CLADEM/Brasil)47; 

Assessoria Jurídica e Estudos de Gênero (THEMIS)48, em Porto Alegre/RS, 

para elaborar uma minuta de projeto de lei integral, estabelecendo prevenção, 

punição e erradicação da violência doméstica e familiar contra as mulheres, 

atuando como advocacy junto à sociedade e o Estado (Centro Feminista de 

Estudos e Assessoria, 2009: p. 15). 

                                            
44 

 CFEMEA – organização não governamental, sem fins lucrativos, fundada em 1989, 

com sede em Brasília/DF. Tendo como marcos políticos teóricos a defesa do feminismo, 

direitos humanos, democracia e igualdade racial. 

45 
 AGENDE – organização feminista da sociedade civil, criada em 1998, com sede em 

Brasília/DF, tem atuação nacional e internacional. Sua missão é a perspectiva feminista, para 

fortalecer a cidadania e a democracia. Formula e implementa políticas públicas para mulheres 

e homens, visando a promoção da igualdade racial e a defesa dos acordos internacionais das 

conferências que o Brasil participou.  

46 
 CEPIA – organização não governamental, sem fins lucrativos, fundada em 1990, com 

sede no Rio de Janeiro/RJ. Executa projetos que contribuam para o conhecimento, ampliação 

e efetivação dos direitos humanos, destacando a violência de gênero, saúde sexual e 

reprodutiva e direitos de cidadania.  

47 
 CLADEM/Brasil - sua missão é articular pessoas e grupos, movimentos sociais, 

instituições públicas e privadas, para a promoção vigilância e defesa dos direitos humanos das 

mulheres no Brasil, a partir de uma perspectiva feminista e sócio jurídica de gênero. 

48 
 THEMIS – fundada em março de 1993, em Porto Alegre/RS, por um grupo de 

advogadas feministas, direcionada a promoção e defesa dos direitos humanos das mulheres. 
Sua missão é a ampliação das condições de acesso das mulheres a justiça, através de 

proteção e defesa.  
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Em 2003, o Brasil apresentou o seu primeiro Relatório ao Comitê para 

Eliminação de todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW)49, 

referente ao período de 1985 a 2002. Após análise, o Comitê recomendou a 

adoção, sem demora, de uma lei integral de combate à violência doméstica 

contra as mulheres. 

Em 2004, no dia 25 de novembro, por ocasião do Dia Internacional pelo 

Fim da Violência contra as Mulheres, o executivo brasileiro encaminha o 

Projeto de Lei ao Congresso Nacional, que na Câmara dos Deputados recebe 

o número PL 4.559/200450. No ano de 2005, iniciam-se as discussões com 

audiências públicas em vários estados e na Câmara Federal. É aprovado na 

Comissão de Seguridade Social e Família (CSSF), na Comissão de Finanças e 

Tributação (CFT) e na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJC), 

recebendo apoio da bancada feminina do Congresso Nacional de 

parlamentares sensíveis à causa e das deputadas relatoras: Jandira Feghali 

PCdoB/RJ (na CSSF), Yeda Crussius PSDB/RS (na CFT) e Iriny Lopes PT/ES 

(na CCJC). 

No ano de 2006, após 20 anos da busca por justiça, é criada a lei que 

leva o nome da agredida Lei 11.340/2006, assinada pelo presidente Luiz Inácio 

Lula da Silva. Lei que contribuiu para dar voz e visibilidade às mulheres que 

sofrem violência doméstica há várias décadas no Brasil. 

Com este atributo, a Lei Maria da Penha traz aspectos preventivos, 

educativos, que a qualificam como uma legislação avançada e inovadora, 

abrangendo uma expressão da questão social e de condições econômicas, 

onde os dados de pesquisa sobre a lei apontam que a maioria das mulheres 

atendidas está desempregada e compreende uma relação subjetiva, onde os 

dados também apontam sua vida cotidiana marcada pela violência, carregada 

de aspectos culturais e afetivos, no que se refere ao ciclo da violência contra a 

                                            
49 

 CEDAW – criado na Assembleia Geral da ONU em 18/12/1979 e entrou em vigor em 

03/09/1981. 

50
 Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=359376&file> 

Acesso em: 20 Mar. 2019. 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=359376&file
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mulher, pois mesmo sofrendo maus tratos e violência ainda perdura um ditado 

popular existente na sociedade ―ruim com ele, pior sem ele‖.   

De acordo com o histórico do Movimento Brasileiro de Mulheres, a Lei 

Maria da Penha, desde o início dos debates que principiaram sua elaboração, 

teve como ideia principal caracterizar a violência doméstica e familiar como 

violação dos direitos humanos das mulheres e a garantia de proteção e de 

procedimentos policiais e judiciais humanizados para as vítimas.  

Na Lei Maria da Penha contém quarenta e seis artigos, destaca-se um 

único artigo que tem interface direta com o objeto desta investigação, o Artigo 

9º, do Capítulo II, que se refere à assistência à mulher em situação de violência 

doméstica e familiar. Ele prevê o atendimento da mulher no âmbito da saúde, 

da assistência social e da segurança pública de forma articulada sendo objeto 

de atendimento específico pela proteção especial do SUAS através dos 

Centros de Referências Especializados de Assistência Social (CREAS) e 

Centros de Referência Especializados em Atendimentos à Mulher Vítima de 

Violência Doméstica, quando o município os cria. 

No parágrafo 1º do Artigo 9º, O juiz determinará, por prazo certo, a 

inclusão da mulher em situação de violência doméstica e familiar no cadastro 

de programas assistenciais do governo federal, estadual e municipal. Ao incluir 

a mulher vítima de violência doméstica e familiar atendida pelo serviço de 

assistência social no Cadastro Único51, prioriza esta pessoa que se encontra 

em situação de ameaça, necessitando ser retirada de seu núcleo familiar e ou 

comunitário e oportuniza o acesso a diversas políticas públicas. Ofertando a 

esta mulher acesso a serviço socioassistenciais do SUAS: Serviço de Proteção 

e Atendimento Integral à Família PAIF), Proteção e Atendimento Especializado 

a Famílias e Indivíduos (PAEFI), Centros de Acolhidas, Bolsa Família, Fome 

Zero, Inclusão Produtiva, bem como a serviços estaduais e municipais do 

                                            
51 CADASTRO ÚNICO: é um instrumento que identifica e caracteriza as famílias de baixa 

renda, permitindo que o governo conheça melhor a realidade socioeconômica dessa 

população. Nele são registradas informações como: características da residência, identificação 

de cada pessoa, escolaridade, situação de trabalho e renda, entre outras. Informação 

disponível no Ministério da Cidadania: <http://mds.gov.br/assuntos/cadastro-unico/o-que-e-e-

para-que-serve>. Acesso em: 20 Mar. 2019. 

http://mds.gov.br/acesso-a-informacao/perguntas-frequentes/assistencia-social/psb-protecao-social-basica/projetos-psb/servico-de-protecao-e-atendimento-integral-a-familia-2013-paif
http://mds.gov.br/acesso-a-informacao/perguntas-frequentes/assistencia-social/psb-protecao-social-basica/projetos-psb/servico-de-protecao-e-atendimento-integral-a-familia-2013-paif
http://mds.gov.br/assistencia-social-suas/servicos-e-programas/paefi
http://mds.gov.br/assistencia-social-suas/servicos-e-programas/paefi
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SUAS e de outras secretarias que utilizem o Cadastro Único. No caso dessas 

executam seu cadastro de forma articulada com o atendimento conjunto entre a 

saúde, a segurança pública e em alguns casos a educação, pois na maioria 

das vezes existem crianças, dependentes das mulheres em idade escolar. 

 

No Parágrafo 2º, do Artigo 9º,  

... o juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e 
familiar, para preservar sua integridade física e psicológica: I – acesso 
prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 
administração direta ou indireta; II – manutenção do vínculo trabalhista, 
quando necessário o afastamento do local de trabalho, por até seis 
meses.  
 
 

Esse benefício apresentado na lei tem impacto na legislação trabalhista, 

seja a mulher servidora pública com legislação própria, podendo ser transferida 

para outro município ou em regime celetista, que mesmo sem garantia do 

salário garante o emprego em até seis meses, ou seja, a mulher não perde o 

vínculo empregatício, dando uma margem de tempo para que os serviços 

possam, dependendo da situação, encaminhar aos atendimentos necessários. 

No parágrafo 3º, do Artigo 9º: 

... a assistência à mulher em situação de violência doméstica e 
familiar compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do 
desenvolvimento científico e tecnológico, incluindo os serviços 
de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças 
Sexualmente Transmissíveis (DST) e da Síndrome da 
Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros procedimentos 
médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual. 

 
 

Este parágrafo assegura às mulheres os serviços contracepção de 

emergência, bem como o direito ao aborto seguro no caso de gravidez 

decorrente do estupro e o tratamento das DSTs. Nos serviços 

socioassistenciais a mulher atendida deve receber esta orientação e ser 

encaminhada para os serviços especializados de atendimento às mulheres 

vítimas de violência sexual e também outros específicos da saúde, como 

Centro de Referência de DST e AIDS e Pronto Socorro. 
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Mesmo com esta garantia na lei, a caminhada ainda é longa para um 

atendimento qualificado e para que os serviços tenham estrutura física 

adequada. 

Segundo o Relatório Final da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 

de abril de 2013, com a finalidade de investigar a situação da violência contra a 

mulher no Brasil e apurar denúncias de omissão por parte do poder público 

com relação à aplicação de instrumentos instituídos em lei para proteger as 

mulheres em situação de violência. Na análise das respostas multissetoriais da 

rede de serviços com relação às mulheres em situação de violência, afirma 

que: 

O insuficiente número de equipamentos, e sua desigual 
distribuição geográfica, com concentração majoritária nas 
capitais e regiões metropolitanas. Se por um lado esta 
concentração espelha a densidade demográfica da população 
feminina, por outro revela dificuldade de acesso das mulheres 
que vivem em regiões distantes ou de difícil acesso (BRASIL - 
Relatório Final da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, 
2013,  p. 48). 
 
 

Essa análise afirma que nacionalmente a rede de serviços 

multissetoriais e inclui os serviços socioassistenciais do SUAS ao atendimento 

às mulheres vítimas de violência doméstica ainda está muito ausente nos 

rincões brasileiros, ficando uma tarefa importante para o SUAS no que se 

refere à ampliação do atendimento. 

Os Centros de Referência à Mulher integram-se à perspectiva 
das respostas multissetoriais à violência que extrapola o 
aspecto repressivo. 
Segundo as ―Diretrizes Gerais dos Serviços da rede de 
Enfrentamento à Violência contra as Mulheres‖, os Centros de 
Referência da Mulher tem por objetivo prestar acolhimento e 
acompanhamento psicológico, social e orientação jurídica às 
mulheres em situação de violência de modo a fortalecer sua 
autoestima e possibilitar que as mulheres se tornem 
protagonistas de seus próprios direitos, ampliando seu nível de 
entendimento sobre as relações de gênero  
(BRASIL - Relatório Final da Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito, 2013,  p. 57). 
 
 

No Relatório Final da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito fica 

evidente que o serviço de atendimento tem um papel preventivo e de formação 

para com as mulheres e requer um trabalho por parte dos técnicos de 
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especialistas neste atendimento para que possam ofertar às usuárias e a seus 

familiares uma possibilidade de serem protagonistas dos seus direitos.  

A capacitação profissional também é um problema a ser 
enfrentado. Nem sempre a instalação de um Centro é 
precedida da necessária capacitação para atender situações 
de violência doméstica [...](BRASIL - Relatório Final da 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, 2013,  p. 58). 
 

  
A capacitação dos profissionais neste atendimento é de suma 

importância para a qualidade do atendimento. Quando os profissionais não 

recebem formação adequada a mulher é a principal prejudicada. O Relatório 

Final da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito ao apontar esta realidade 

dentro dos serviços que atendem as mulheres indica para as políticas públicas, 

que realizam o atendimento, a necessidade da urgência de uma capacitação 

profissional para o atendimento. 

Na metade da segunda década do século XXI, outra lei importante para 

as mulheres foi criada, a Lei 13.104/2015, que vem complementar a Lei Maria 

da Penha, quando no caso de assassinato. Com o nome de Lei do Feminicídio, 

alterando o Artigo 121 do Código Penal. 

No livro “Diretrizes Nacionais Feminicídio: Investigar, Processar e Julgar 

com perspectiva de gênero as mortes violentas de mulheres”, elaborado pela 

ONU Mulheres, Secretaria de Políticas para as Mulheres, Ministério da Mulher, 

Igualdade Racial e dos Direitos Humanos, Secretaria Nacional de Segurança 

Pública e Ministério da Justiça, apresentam uma cronologia do conceito para 

que se possa entender o conceito e a origem do nome que leva na lei 

brasileira. 

Historicamente, segundo o livro Diretrizes Nacionais Feminicídio (2016, 

p. 20), o termo de forma conceitual foi utilizado:  

[...] pela primeira vez na década de 1970, mas foi nos anos 
2000 que seu emprego se disseminou no continente latino-
americano em consequência das mortes de mulheres ocorridas 
no México, país em que o conceito ganhou nova formulação e 
novas características com a designação de ―feminicídio‖. 
(BRASIL - Diretrizes Nacionais Feminicídio, 2016, p. 20). 
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Conceitualmente no livro as Diretrizes Nacionais Feminicídio nos afirma 

que: 

A formulação do conceito de ―Femicídio‖ (femicide, em inglês) 
é atribuída a Diana Russel, socióloga e feminista anglo-saxã, 
que o empregou pela primeira vez para definir o ―assassinato 
de mulheres nas mãos de homens por serem mulheres‖ 
(PONCE, 2011, p. 108)  
 
[...]. Para Russel, a dominação patriarcal é o pano de fundo 
para explicar a situação estrutural de desigualdade que 
inferioriza e subordina as mulheres aos homens, alimenta os 
sentimentos de controle e posse sobre o corpo feminino, e 
justifica o sentimento de menosprezo pela condição social 
feminina, sentimento que dão causas a essas mortes. Sem 
perder de vista as diferenças culturais e sociais, a 
denominação ―Femicídio‖, teve por objetivo revelar que as 
mortes de mulheres por razões de gênero são crimes sexista, 
para os quais o sexo das vítimas seria determinante de sua 
ocorrência. 
 
 

Ao dialogar com o conceito fica evidente que no caso em particular da 

sociedade brasileira ao retardar a mudança das leis existentes — como foi o 

atraso na alteração do Código Civil _ que somente foi modificado após quase 

um século. Até 2002, o homem poderia anular o casamento caso a mulher não 

fosse virgem, como afirma Cortês (2012, p.265) e podendo matar em defesa da 

honra nos casos de adultério, gerando desta forma uma cultura no Brasil de 

morte pela condição de ser mulher, onde a legislação fechou os olhos para 

esta realidade acumulando ao longo do século XX uma tradição de 

impunidade.   

 

As Diretrizes Nacionais do Feminicídio apresentam ainda a formulação 

do conceito com dimensões políticas apresentado por Marcela Lagarde, 

antropóloga e feminista mexicana, que argumentou sobre a importância de se 

discutir a responsabilidade do Estado pela continuidade dessas mortes, 

principalmente por sua omissão na investigação, identificação e 

responsabilização dos criminosos. [...]  (2016, p. 22):  

Há feminicídio quando o Estado ou não dar garantias para as 
mulheres e não criam condições de segurança para suas vidas 
na comunidade, em suas casas, nos espaços de trabalho e de 
lazer. Mais ainda quando as autoridades não realizam com 
eficiência suas funções. Por isto o feminicídio é um crime de 
Estado (LAGARDE, 2004, p. 6). 
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Essa demarcação de que é um crime de Estado foi de suma importância 

para a definição política do termo, nos dá a dimensão do quão grave é a 

ausência do Estado na proteção da vida das mulheres, bem como a lei 

brasileira (13.104/2015) e sua relevância dentro do Código Penal, obrigando o 

Estado a olhar para esta realidade, que se faz presente em todos os municípios 

do País, conforme Relatório Final da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito 

(2013).   

A Lei do Feminicídio vem a ser um importante instrumento jurídico no 

combate à violência contra a mulher. De acordo com o Mapa da Violência 

2015: Homicídios de Mulheres no Brasil52 (2015: p. 13), organizado pelas 

Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais (FLACSO), Organização Pan-

Americana da Saúde (OPAS), Organização Mundial da Saúde (OMS), ONU 

Mulheres e Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da 

República (SPM-PR), ocorre que no ano de 2013, no Brasil, dos 4.762 

assassinatos de mulheres registrados, 50,3% foram cometidos por familiares, 

sendo que em 33,2% destes casos o crime foi praticado pelo parceiro ou seu 

ex-parceiro. Estas 4.762 mortes significam a ocorrência de 13 homicídios 

femininos diários no Brasil. 

O Mapa (2015: p. 17-18) destaca ainda que diversos estados brasileiros 

apresentaram aumento importante do número de assassinatos, como Roraima, 

onde a taxa quadruplicou (343,9%) ou Paraíba, onde mais que triplicaram 

(229,2%), em uma década e no período de 2006 a 2013, com a Lei Maria da 

Penha, cinco estados registraram queda de taxas: Rondônia, Espírito Santo, 

Pernambuco, São Paulo e Rio de Janeiro, mas não são apresentadas as 

causas, o que sugere a ocorrência de circunstâncias locais que merecem ainda 

ser estudadas. 

O Mapa apresenta outro dado importante referente à raça (2015, p. 29), 

no quesito cor, mostra que a taxa de assassinatos de mulheres negras 

aumentou 54% em dez anos, passando de 1.864 em 2003 para 2.875 em 

                                            
52

Disponível em: 

<https://www.mapadaviolencia.org.br/pdf2015/MapaViolencia_2015_mulheres.pdf> Acesso em: 

20 Mar. 2019. 
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2013. Evidenciando o peso do racismo na violência letal, no mesmo período o 

número de homicídios de mulheres brancas diminuiu em 9,8%, caindo de 1.747 

em 2003 para 1.576 em 2013.  

Os números apresentados pelo Mapa indicam que durante um período 

de uma década de campanhas com aumento de serviços de atenção à 

violência contra a mulher seguida de morte, ainda requer um olhar 

governamental com foco para os estados, para que possamos entender essa 

realidade tão díspar. 

Por outro lado, é importante salientar que a Lei do Feminicídio, mesmo 

com três anos de existência, sofreu retrocessos da instabilidade política 

brasileira. Com o impeachment em 2016, que susta o governo que a criou, o 

governo que assumiu em nada contribuiu para o avanço da sua efetivação 

durante dois anos e meio. Há no atual governo uma ausência de prioridade 

para os temas relativos à mulher, uma vez que foi extinta a Secretaria Especial 

de Políticas para as Mulheres cerceando não dando o lócus desse debate. 

Cabe ressaltar que mesmo diante de retrocessos das políticas públicas 

no Brasil, esta lei tem uma importância histórica. Ter a lei mesmo com 

dificuldade na sua efetivação e cabendo aos operadores do direito uma 

apropriação da mesma é um avanço histórico para as mulheres. As políticas 

públicas para as mulheres oscilam constantemente de acordo com a 

concepção política de cada gestão e, ao se tratar de um tema tão grave, fruto 

de um processo histórico para posicionar a concepção das mulheres como 

sujeitas de direitos e como cidadãs, estas oscilações se caracterizam como 

perdas e retrocessos. 

Ao fazer valer o conceito de Lagarde, a Lei viabilizou a responsabilidade 

do Estado brasileiro, na repreensão de um crime, contribuindo para punir os 

agressores e dando visibilidade a particularidade deste crime, conforme o 

parágrafo 7º no Artigo 121 diz:  

a pena do Feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a 
metade se o crime for praticado: I – durante a gestação ou nos 
3 (três) meses posteriores ao parto; II – contra pessoa menor 
de 14 anos, maior de 60  anos ou com deficiência; III - na 
presença de descendente ou ascendente da vítima.  
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Ao aumentar a pena nestes casos, se leva em consideração a criança, o 

adolescente, o idoso, o deficiente e os parentes ascendentes e descendentes 

da vítima, fazendo justiça ao considerar um crime contra a mulher na presença 

de pessoas frágeis e de na presença de pessoas que são seus laços de 

sangue e afeto. 

As leis Maria da Penha e Feminicídio são leis de cidadania para as 

mulheres fruto de lutas sociais, das quais o movimento feminista teorizou para 

que pudéssemos saber o quão é necessário ter este direito. 

 

2.4. A Assistência Social, como Espaço de Cidadania 
para as Mulheres 

 
 A Constituição de 1988 define como foro privilegiado as relações 

familiares e como direito de cidadania, pois não depende de contribuição. Com 

isso, estabelece que o Estado deve assegurar as necessidades básicas a 

população conforme o Art. 203 e 204 da Constituição. 

Art. 203. A Assistência Social será prestada a quem dela 
necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e 
tem por objetivos: 

I – a proteção à família, à maternidade, à infância, à 
adolescência e a velhice; 

 
II – o amparo às crianças e adolescentes carentes; 
 
III – a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
 
IV – a habilitação e a reabilitação das pessoas portadoras de 

deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; 
 
V – a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à 

pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não 
possuir meios de prover à própria subsistência ou de tê-la provida por 
sua família, conforme dispuser a lei. 

 
Art. 204. As ações governamentais na área da assistência 

social serão realizadas com recurso do orçamento da seguridade 
social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com 
base nas seguintes diretrizes: 

 
I – descentralização político-administrativa, cabendo à 

coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e a 
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execução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, 
bem como a entidades beneficentes e de assistência social; 

 
II – participação da população, por meio de organizações 

representativas, na formulação das políticas e no controle das ações 
em todos os níveis. 

 
Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal 

vincular a programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco 
décimos por cento de sua receita tributária líquida, vedada a aplicação 
desses recursos no pagamento de: 

 
I – despesas com pessoal e encargos sociais; 
 
II – serviço da dívida; 
 

III – qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 
investimentos ou ações apoiados. 
 

 

A Constituição de 1988 trouxe um lugar público e político para 

assistência social, adquirindo dimensões sociais definidas no que se refere à 

população das classes subalternas vulneráveis socialmente. Não tocam no 

gênero, mais trazem aproximações, garantidas no debate das Emendas 

Populares e na “Carta das Mulheres Brasileiras” ·. 

 A rigor o conteúdo da Constituição 1988 para ser incorporado ao Estado 

deveria contar com uma legislação reguladora, no caso uma lei orgânica. 

Assim ocorreu com os artigos 203 e 204 da Constituição de 1988, relativos à 

assistência social no campo da seguridade social. 

A construção da LOAS, legislação que nacionalizou a assistência social 

para todos os entes federativos, foi bastante genérica, pois não se contava 

então com a leitura do que os municípios e os Estados estariam operando. 

 Assim a LOAS teve por componente genérico: 

1) As ações praticadas pela LBA; (junto mães, deficientes e idosos); 
 

2) As ações praticadas pelo CNSS (relação com entidades sociais e 
concessão do CEBAS, transformação do CNSS em CNAS); 
 

3) s novas incorporações trazidas pela constituição (BPC). 
 

 
 A rigor o conteúdo das emendas populares não fizeram parte da LOAS, 

todavia pode ser considerado que o BPC, foi a grande aproximação das 

demandas das mulheres.  
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A política de assistência social parte da seguridade social, avança a 

proteção social ao operar o Benefício de Prestação Continuada (BPC). 

[...] as mulheres idosas representam 58,1% do total daqueles 
que recebem o BPC e do total de beneficiários entre idosos e 
deficientes que somam 4,1 milhões de beneficiários, destes 
52% são mulheres e que entre as pessoas com deficiência há 
um percentual ligeiramente maior de homens (52,8%) (BRASIL 
- Relatório o Progresso das Mulheres no Mundo, 2015-2016, p. 
92). 
 

Demonstrando desta forma que neste benefício às mulheres é maioria 

no segmento de idoso, assim o BPC é uma importante contribuição ao gênero 

feminino. O critério econômico de ¼ do salário mínimo de renda per capita 

familiar para ser incluído no benefício se constitui em uma negação restritiva 

para atenção às mulheres das classes subalternas. Esse benefício demanda 

cobrir um número maior de mulheres, suas garantias e o mínimo de dignidade 

no final da vida dessas mulheres.  

O Art. 203 da Constituição e o Art. 2º da LOAS, Lei 8.742/1993, sendo 

alterada em 2011, pela Lei 12. 435/2011 se articulam, se definindo por um 

conjunto de objetivos e por meio de benefícios e serviços assistenciais na 

formulação da política e no controle das ações. 

A LOAS como toda política social é um espaço constante em disputa, 

pois de forma contraditória seu caráter redistributivo confronta com o caráter de 

acumulação do capital. A sociedade brasileira tem por marca a grande 

concentração de riquezas nas mãos de poucos cidadãos e uma maioria da 

população com pouco acesso a riqueza coletivamente produzida. 

Ao operar com desproteções sociais, expressões da questão social na 

sociedade do capital, a política de assistência social opera a extensão da 

proteção social como política distributiva. 

Todavia, a LOAS não particulariza o gênero feminino na escrita da lei, o 

que a torna invisível como sujeito de direito a proteção social. O conteúdo das 

mobilizações, fruto de um conjunto de emendas e propostas, foi incorporado 

parcialmente, por vezes realizadas, ou mesmo não incorporadas.  
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A ausência da expressa singularidade do gênero na política pública, 

processa uma omissão perante a mulher e seu trabalho de sustento da 

sobrevivência da família pelo trabalho doméstico não remunerado. Mulheres 

das classes subalternas são as mais penalizadas, passam a sua existência 

gerando economia de gastos e condições de vida com seu trabalho doméstico 

não remunerado. Subsidiam o Estado com o cuidado dos membros da família. 

O período da velhice tem seu trabalho não reconhecido como contribuição para 

a economia e permanecem desprotegidas. A mulher torna-se provedora de 

atenções sociais públicas pela baixa acessibilidade de serviços sociais 

públicos.  Ela garante o cuidado da criança, face à falta de vaga em creche, o 

cuidado com o idoso, enfrentando na ausência de serviços que subsidie a 

família na ausência de um cuidador. A ausência dessas atenções registra a 

omissão de reconhecimentos de direitos de cidadania.  

A área executiva da Secretaria permanece sendo a LBA, sendo uma 

Fundação com força política e tendo relação com a Secretaria formalmente, 

não existindo uma política nacional, os Estados detinham sua própria política.  

 Em 1989, pós Constituição Federal, ambas tiveram discussões limitadas 

e não chegaram a se constituir enquanto uma proposta. Na gestão de 

Fernando Henrique Cardoso (FHC) ocorreu uma formulação em 1997/1998 que 

foi aprovada, todavia se ateve mais diretamente a um diagnóstico da pobreza 

no País. Ascendeu à condição de Política Nacional aquela elaborada e 

apresentada pelo CNAS em 2004. 

A Constituição de 1988 concretiza politicamente a assistência social e a 

LOAS efetiva a organicidade, seu campo de atuação está definido no Art. 1º  

A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é 
Política de Seguridade Social não contributiva, que prevê os 
mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de 
ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o 
atendimento às necessidades básicas.  
 
 

Tem dever público face ao direito do cidadão o que confere um lugar de 

legitimação das demandas das mulheres. 
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O debate de cidadania para as mulheres é antigo e continua sendo 

importante no que se refere às políticas públicas. Ao ser inserido as 

reivindicações das mulheres no entendimento de cidadania coletiva, dar uma 

importância ao gênero, fazendo justiça ao seu legado de reivindicações ao 

longo de séculos.  

No início dos anos 2000, o Brasil apresenta uma importante contribuição 

no que se refere à assistência social com a PNAS 2004, que inclui, mesmo 

tardiamente, algumas reivindicações das mulheres na assistência social, e em 

particular, as das classes subalternas destacando uma atuação fortemente 

consolidada com a violência doméstica através do (SUAS), dando luz a alguns 

dados de realidade que se apresentaram o início do século XX.  

Segundo o Perfil das Pessoas e Famílias no Cadastro Único do Governo 

Federal do ano de 2013, como já assinalado, há uma necessidade de registro 

que particularize a mulher chefe de família das classes subalternas, assumindo 

a família, ela permanece presente em mais de um terço nos núcleos familiares. 

No que tange os arranjos familiares, entre os cadastrados 
predomina o arranjo monoparental feminino (36,1%), seguido 
por casal com filhos (33,4%) (BRASIL - Perfil das Pessoas e 
Famílias No Cadastro Único do Governo Federal, 2013, p. 20). 
 
 

Este dado é bastante diferente dos dados do Censo 2010, onde 87,4% 

dos lares brasileiros são formados por mulheres, sem cônjuges e com filhos. 

Há aqui uma tarefa importante para esta política pública que é a de contribuir 

fortemente para diminuir esta desigualdade de gênero, haja vista que este 

sujeito de direitos das classes subalternas vem há mais de um século sendo 

responsável pelo sustento da família com pouco ou quase nenhum apoio por 

parte do Estado. 

 O Conselho Nacional de Assistência Social (órgão deliberativo) aprova 

através da Resolução nº 145 de 15 de outubro de 2004, a Política Nacional de 

Assistência Social (PNAS) alargando a política de assistência social brasileira, 

conforme afirma Sposati (2011). 

Muitas questões traziam inquietudes quanto a esse novo lócus 
de gestão da assistência social, uma estratégia institucional 
que poderia ao mesmo tempo fortalecer ou fragilizar o âmbito 
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de uma política pública de direitos. A resposta foi a aprovação 
pelo CNAS (Conselho Nacional de Assistência Social), através 
da Resolução n. 145, de 15 de outubro de 2004, da PNAS-04, 
Política Nacional de Assistência Social de 2004. Sua 
antecessora era a PNAS de 1998, que centrou o âmbito da 
assistência social como política de combate à pobreza, 
focalizada nestes ―destinatários‖. A PNAS 2004 resultou de 
amplo processo de debates descentralizados em regiões do 
país. Seu eixo central é a proteção social não contributiva 
como alargamento do alcance da política brasileira de 
proteção social como direito de cidadania, e não direito do 
trabalho próprio do seguro social ou da proteção social 
contributiva. Mas como assinala o texto da PNAS-04 (MDS, 
2005, p. 25) ela se articula “a outras políticas do campo social, 
voltadas à garantia de direitos e de condições dignas de vida” 
(SPOSATI, 2011, p. 9). 
 
 

 Ao definir na PNAS 2004 como política não contributiva e de proteção 

social como direito de cidadania se estabelece um marco importante para a 

participação das reivindicações das bandeiras das mulheres, que passam a ter 

mesmo sem grande destaque e precisando avançar um lugar de direitos 

sociais, significando um avanço nessa política pública que via a mulher como 

usuária da assistência e passa a vê-la como usuária de serviços 

socioassistenciais de cidadania, que vai para além da ampliação ou aumento 

da renda, ou seja, vai para um olhar mais amplo no campo de direitos 

socioassistenciais.  

 A PNAS se expressa como política de efetivação de direitos, 

especialmente no que se refere a direitos sociais tendo o Estado como 

responsável. Esse lugar alcançado pela Assistência Social representa a 

superação do assistencialismo, da filantropia e da benemerência o que para as 

mulheres das classes subalternas representa um avanço, pois ao assumir este 

papel de política de Estado, as mulheres podem cobrar a efetivação de direitos 

no que se refere ao enfrentamento da pobreza, exigindo o cuidado na sua 

singularidade enquanto beneficiária assistencial. 
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2.4.1. O Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 

Em continuidade as deliberações da IV Conferência Nacional, ocorreu o 

processo de construção da Norma Operaci3.3.onal Básica, reguladora do 

Sistema Único de Assistência Social (NOB-SUAS 2005), passando por uma 

importante etapa histórica de sua existência, consolidando seu modelo 

nacional, contido na Política Nacional de Assistência Social (PNAS 04) e em 

2011 na lei nº 12.435/2011, fazendo alterações no texto original da Lei 

Orgânica da Assistência Social (LOAS), para incorporar os avanços trazidos 

com a regulamentação do SUAS. 

O SUAS consolida PNAS 2004, que tem o foco na cidadania como 

política pública de inclusão, foi apresentado e debatido na IV Conferência 

Nacional de Assistência Social, convocada pela portaria 262 de 12 de agosto 

de 2003, cujo tema foi “Assistência Social como Política de Inclusão: uma Nova 

Agenda para a Cidadania – LOAS 10 anos”, assegurada no Painel II – Gestão 

e Organização – Planejar Localmente para Descentralizar e Democratizar o 

Direito assegurando na proposta 2 “Construir uma agenda para 2004, para que, 

sob a coordenação do Ministério da Assistência Social, seja 

implantado/implementado o Sistema Único de Assistência Social – SUAS de 

forma descentralizada, regionalizada e hierarquizada, com base no território”. 

Segundo Sposati (2011). A regionalização e hierarquização apontam 

marcos de mudança em todo o País. 

[...] A proteção social é hierarquizada em básica e especial; esta 
última se organiza por graus de complexidade, mas, sobretudo, 
deve iniciar a instalação do que será a unidade básica da 
proteção social não contributiva em todo o território nacional, o 
CRAS – Centro de Referência de Assistência Social. 
Posteriormente, uma nova unidade nacional é convalidada, o 
CREAS – Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social. Uma nova linguagem de reconhecimento e efetivação 
passa a comandar e reconstruir a identidade da assistência 
social em todo o país (SPOSATI, 2001, p. 10). 
 
 

Com a efetivação do SUAS, a política de Assistência Social passa a ser 

concebida de forma articulada e integrada, tendo descentralização dos serviços 

como prioridade nos territórios de moradia da população, desafiando os 

profissionais desta política a planejarem participativamente suas ações, bem 
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como atuarem no reconhecimento do território em que trabalham, por meio dos 

serviços da proteção básica e por meio dos serviços da proteção especial. 

Como princípio o SUAS tem a matricialidade sociofamiliar, como seu 

principal norte de atuação, daí assegurar este princípio requer também refletir 

esta política junto às mulheres, que são maioria nos serviços e representam a 

maioria das famílias atendidas.  

Afirma Sposati (2014, p. 52): [...] Nesse sentido, as políticas sociais são 

mais que condições de reprodução das condições de vida do trabalhador: são 

formas de realização de direitos sociais e, consequentemente, da cidadania. 

Dialogar as demandas das mulheres, na condição de cidadã, entendendo o seu 

cotidiano é tarefa para o SUAS e para os profissionais que nela atuam nos 

serviço socioassistenciais, que tem no gênero feminino um importante sujeito 

de direitos que atua em todos os segmentos dos quais a política opera. 

 A política de Assistência Social brasileira é uma construção histórica que 

resulta de luta social e correlação de forças, caracterizada por um processo ao 

longo do século XX de um modelo de proteção social redistributiva no âmbito 

da política pública contrapondo-se à cultura patriarcal atribuída ao lugar 

significativo de atenção. 

 Contrapôs-se ao modelo assistencial com ênfase a formas populistas 

que ocupou a tônica da política brasileira ao longo de várias gestões 

governamentais. 

  A benevolência foi parte da ação governamental em contrapartida ao 

direito. No caso seus usuários foram tratados por preceitos religiosos 

influenciados pela relação, herança histórica, com a Igreja Católica. A família 

permaneceu como a grande responsável ao invés do Estado ofertar acesso 

aos serviços públicos para atender as necessidades de proteção social das 

classes subalternas.  

Consideramos que este gênero, tem um papel importante dentro dos 

serviços, dando sentido muitas vezes às ações realizadas, tal processo deve 

ser reconhecido como oportunidade para este gênero exercitar a própria 

autonomia como sujeito de direito. 
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3. GÊNERO E POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

A contextualização, ainda que de modo breve, dos fatos históricos e de 

legislações, anteriores e posteriores a Constituição de 1988, que impactaram o 

cotidiano da vida das mulheres no Brasil foi aqui construída como base para 

identificar sua influência na regulamentação da política de Assistência Social. 

Esse procedimento metodológico do estudo buscou interpretar se, a 

incorporação e visibilidade, ou invisibilidade, do gênero feminino nessa 

regulamentação, reproduziria ou não, uma manifestação da sociedade à época, 

isto é, se já estariam dadas as condições para que ele se fizesse presente na 

regulação de uma política de proteção social. Entende-se que cabe agora, 

neste terceiro capítulo, aprofundar essa conexão entre gênero e assistência 

social. 

Para essa construção valeu-se aqui do exame de documentos e do 

diálogo com profissionais que atuam na proteção social básica e algumas 

usuárias de serviços socioassistenciais em uma cidade da Grande São Paulo.   

São aqui analisados os Planos Decenais I e II e as propostas da X e XI 

Conferência Nacional de 2015 e 2017 neles extraindo os elementos que 

destacam a dimensão de gênero. Procedeu-se ao exame das propostas neles 

contidas para avaliar como as mulheres na condição de trabalhadora e de 

beneficiárias ou usarias são incorporadas na política de assistência social.53 De 

modo complementar foram acessados outros documentos de referência como 

o Caderno de Gestão dos Trabalhadores do SUAS54 de 2011, entre outros 

textos. Somaram-se para essa análise os elementos e críticas construídas pela 

pesquisadora como trabalhadora da assistência social, suas reflexões sobre o 

tema durante o doutorado que culminaram com trabalho apresentado no 

Encontro Nacional de Pesquisadores em Serviço Social (ENPESS). 

                                            
53 Os documentos foram acessados online, pelo portal do Ministério da Cidadania: Secretaria Especial 

de Desenvolvimento Social, antigo Ministério do Desenvolvimento Social, alterado seu nome em janeiro 

de 2019 no atual governo federal, através do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS. Disponível 

em: <http://mds.gov.br/assuntos/assistencia-social/participacao-social/conselhos-de-

assistencia-social>. Acesso em: 01 Jul. 2019. 

54
 Caderno de Gestão de Trabalhadores do Suas , 2011. Disponível em:< 

https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Livros/gestaodotrabalhosua
s.pdf>. Acesso em: 01 Jul. 2019. 

http://mds.gov.br/assuntos/assistencia-social/participacao-social/conselhos-de-assistencia-social
http://mds.gov.br/assuntos/assistencia-social/participacao-social/conselhos-de-assistencia-social
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Livros/gestaodotrabalhosuas.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/Livros/gestaodotrabalhosuas.pdf
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Os diálogos com mulheres trabalhadoras em serviço socioassistencial e 

suas usuárias utilizaram de um roteiro que permitiu dar direção ao pesquisador. 

Esses diálogos foram realizados em dois momentos. O primeiro deles junto a 

trabalhadoras da Assistência Social da cidade de Diadema, região do ABC 

paulista e o segundo com usuárias de serviços socioassistenciais de três 

municípios (São Paulo, Diadema e São Bernardo do Campo).55Os elementos 

componentes do roteiro utilizado para as conversas possibilitou adentrar na 

realidade vivenciada pelos sujeitos em suas dimensões objetivas e subjetivas, 

sendo que para as trabalhadoras o dialogo se referenciou nas 10 questões e 

para as usuárias o dialogo se referenciou nas 05 primeiras questões, por serem 

as demais do universo das trabalhadoras. 

 

Quadro 3 - Roteiro da Pesquisa 

Roteiro que direcionou as conversas com trabalhadoras e usuárias 

Questões:  Objetivos: 

1 - Você identifica na PNAS/04 

características de política pública que 

tem os direitos de cidadania para 

todos como princípio?  

Trabalhadoras: Aquecer a reflexão da 

entrevista quanto a direitos, igualdade 

e equidade face a heterogeneidade 

dos possíveis usuários da política.  

Beneficiárias: Aquecer a reflexão 

sobre cidadania e direitos sociais.  

2 - Você considera que a PNAS/04 

contem marcas históricas do 

patriarcalismo? Se sim, quais?  

Trabalhadoras: Saber se as entrevista 

identificam o patriarcado como 

norteador da política nacional de 

assistência social. 

Beneficiárias: Aquecer a reflexão 

                                            
55 A entrevista às trabalhadoras exigiu solicitação formal à Secretária de Assistencial Social e Cidadania 

de Diadema, e quando da sua autorização, foram realizados dois encontros, durante o horário de 

trabalho, período das 13h:00 às 16h:00. O diálogo com as usuárias/beneficiárias ocorreu por meio de 

agendamento prévio, em dias previamente agendados. O Projeto de Pesquisa foi submetido à 

Plataforma Brasil, considerado adequado inclusive pelo uso do Termo de Consentimento Esclarecido. 

Conforme Número do Parecer: 3.330.738.  
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sobre patriarcado, onde o homem 

controla as mulheres e suas 

responsabilidades são dentro do 

ambiente domestico. 

3 - Matricialidade familiar é uma 

construção social qual a sua opinião 

sobre este lugar da família na política 

de assistência social?  

Trabalhadoras: Identificar qual a 

concepção de matricialidade familiar 

que as profissionais apreendem. 

Beneficiárias: Identificar como as 

mulheres se vêm dentro dos serviços, 

como mãe ou como mulher. 

4 - Você concorda que dentre os 

usuários dos serviços 

socioassistenciais as mulheres são as 

mais frequentes?  

Trabalhadoras: Saber se identificam 

as mulheres como gênero mais 

participante dentro do serviço. 

Beneficiárias: Identificar se as 

mulheres observam se existem mais 

homens ou mulheres dentro dos 

serviços e como vêm suas 

responsabilidades. 

5 - Você encontra nas normas e 

procedimentos dos serviços de 

assistência social a preocupação com 

o gênero do usuário e nela a 

consideração da mulher, e não só sua 

condição de mãe?  

Trabalhadoras: A hipótese que se 

desenvolve é que as atenções nos 

serviços não atentam para a questão 

de gênero, isto pode ocorrer em 

serviços de abrigo, que segregam os 

usuários por gênero, ou em serviços 

voltados para diversidade.  

Beneficiárias: Identificar se as 

mulheres observam que dentro do 

atendimento há uma preocupação 

com o seu gênero no sentido da 

proteção. 

6 - As diretrizes e metas do Plano 

Nacional Decenal 2016-2026 

destacam a atenção à mulher em 

Trabalhadoras: Busca-se com esta 

questão: saber se a entrevistada tem 

aproximação com as diretrizes e 
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suas proposições?  metas do Plano Decenal Nacional, 

bem como verificar até onde está 

atenta para a questão de gênero na 

assistência social. 

7 - Qual sua percepção sobre a 

família quando uma mulher que nela 

convive é violada em seus direitos? 

Trabalhadoras: Saber se as 

entrevistadas têm conhecimento da 

violência dentro da família (de vários 

tipos) e se promovem ações. 

8 - Qual a sua percepção sobre a 

atenção à mulher nos serviços da 

proteção básica? 

Trabalhadoras: Compreender se as 

entrevistadas dão prioridade no 

atendimento deste gênero e se existe 

alguma orientação da coordenação 

para com os serviços da proteção 

básica. 

9 - Qual a sua percepção sobre a 

atenção à da mulher nos serviços da 

proteção especial? 

Trabalhadoras: Compreender se as 

entrevistadas dão prioridade no 

atendimento deste gênero e se existe 

alguma orientação da coordenação 

para com os serviços da proteção 

especial. 

10 - Você avalia necessária a 

capacitação dos profissionais para 

destacar a atenção à mulher?  

Trabalhadoras: Saber se uma 

preocupação com a formação de 

gênero e se avalia ser importante 

para os profissionais.  

 

 Assim este capítulo se dedica à descoberta de interfaces da regulação 

da política de assistência social para com a mulher e o gênero. Note-se que a 

escolha de documentos fez a escolha do mais contemporâneo ou seja as 

propostas dos Planos Decenais de 2005 e de 2016 e as Resoluções das    

Conferências Nacionais X e XI de 2015 e 2017 respectivamente. A eles como 

vozes coletivas, foram incorporadas vozes e visões individuais procedentes dos 

diálogos realizados com trabalhadoras e usarias. 
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3.1. O Gênero nos Planos Decenais I e II de Assistência 
Social 

 

Olhando o Primeiro Plano 

O Plano Decenal I de 2005 é uma continuidade do processo da IV 

Conferência Nacional de Assistência Social realizada em 2003, fruto de 

construção coletiva, marco importante dentro das nomenclaturas da Política de 

Assistência Social, pois dar primazia a perspectiva de um processo histórico 

em construção com direção social e metas, diretrizes e ações para uma 

década, dando um norte para a execução da política de assistência social. 

O I Plano Decenal: SUAS Plano 10 de 2005 foi um passo importante do 

ponto de vista da assistência social, como política com horizonte, planejamento 

e não só ação emergencial. É um marco político conforme o texto apresenta 

proposto na IV Conferência Nacional Extraordinária de Assistência Social de 

2003, no primeiro ano de governo democrático e popular, governo de Luiz 

Inácio Lula da Silva, marcando uma nova forma de pensar e articular a 

Assistência Social no Brasil. 

O SUAS Plano 10 entendia que a garantia da cidadania e inclusão social 

é responsabilidade do governo, assumindo um compromisso com a proteção, 

promoção social e a redução da pobreza, desigualdade e erradicação da fome. 

Das suas diretrizes, a matricialidade sociofamiliar se apresenta 

condizente com a tradução de família, como sujeito de direitos estabelecido na 

LOAS. Entende que no território, encontram-se os múltiplos fatores sociais e 

econômicos que levam os indivíduos e a família a situação de vulnerabilidade, 

risco pessoal e social. Sua base cientifica visa gerar capacidade técnica de 

resolutividade das respostas da política a cada usuário. Articulação com outros 

países e organizações internacionais visando o fortalecimento de acordos 

firmados, estabelecendo vinte e cinco metas para o cumprimento das diretrizes. 
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Quadro 4 - Metas I Plano Decenal 

Nº Metas Período 

01 Aumentar 2,5 vezes o número de famílias com cobertura 

de serviços socioassistenciais 

2007-2015 

02 Ampliar capacidade orçamentária de 253 municípios com 

mais de 100 mil habitantes e em 100% dos municípios em 

gestão plena, bem como a capacidade técnica institucional 

para a gestão orçamentária e a articulação entre serviços 

e benefícios socioassistenciais 

2007-2011 

03 Priorizar a efetivação do sistema nacional de vigilância nos 

municípios habilitados na gestão básica e plena do SUAS 

2007-2010 

04 Identificar 100% da rede de proteção socioassistencial e 

avaliar a quantidade e a qualidade da oferta distribuída 

dos serviços 

2007-2008 

05 Capacitar 100% dos trabalhadores do SUAS para a 

identificação de vulnerabilidades, riscos e eventos 

decorrentes de situações de pobreza e de violência 

2007-2015 

06 Consolidar a Rede SUAS por meio do uso e do incremento 

de informações nos sistemas de gestão local, de registros, 

de notificação de vulnerabilidades e riscos sociais 

integrando todos os serviços e benefícios em rede, com 

dispositivo de notificação de agravos sociais e prontuário 

de atendimento com padrão nacional 

2007-2010 

07 Definição de serviços específicos de vigilância social 2007-2015 

08 Articular com o Poder Legislativo norma legal para o 

campo da defesa de direitos socioassistenciais 

2007-20110 

09 Promover oito campanhas nacionais em conjunto com 

conselhos setoriais, conselho de defesa de direitos, 

conselhos profissionais, Secretaria Especial de Direitos 

Humanos, Secretaria Especial de Promoção da Igualdade 

Racial, Secretaria de Políticas para Mulheres 

2008-2015 

10 Implantar e ampliar espaços de defesa social por meio da 

criação de ouvidorias SUAS nos 26 estados e Distrito 

Federal e em metrópoles e municípios articulada a 

implantação de Defensorias Públicas, Delegacias 

2007-2015 
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Especializadas, Ministério Público, inclusive na zona rural. 

11 Regulamentar, incrementar e implantar a oferta de 

benefícios eventuais em norma específica 

2007-2008 

12 Implementar sistemática de avaliação de resultado do BPC 

na vida dos beneficiários 

2007-2008 

13 Concluir 100 % da transição da oferta de serviços 

correlatos da área da educação e saúde 

2007-2008 

14 Potencializar a proteção social básica e especial a idosos 

e pessoas com deficiência dependentes, identificando e 

garantindo o acesso a 100% desse público 

2008-2015 

15 Integrar serviços e benefícios em todos os municípios 

habilitados no SUAS 

2007-2010 

16 Promover a integração das ações da política da juventude 

com os CRAS, consolidando o acompanhamento das 

famílias desses jovens 

2007-2009 

17 Alcançar, em 100%, a cobertura das pessoas idosas e 

com deficiência no BPC em relação ao público alvo 

2008-2011 

18 Investir financeira e tecnicamente nos CRAS, a cada ano, 

visando o incremento do acompanhamento das famílias 

beneficiárias do Programa Bolsa Família. 

2008-2015 

19 Contribuir em 100% com a erradicação do trabalho infantil 

a partir da consolidação e fortalecimento do PETI e por 

meio da implementação de plano específico de 

monitoramento permanente. 

2007-2010 

20 Acompanhar famílias beneficiárias do Programa Bolsa 

Família, com ênfase em 100% daquelas com dificuldade 

de cumprimento das condicionalidades 

2007-2015 

21 Contribuir para o desenvolvimento humano de 100% dos 

jovens de famílias beneficiárias do Programa Bolsa 

Família 

2007-2011 

22 Investir na integração de até 100% dos programas sociais 

para públicos específicos, destacando o âmbito das ações 

praticadas na área de segurança alimentar e nutricional, 

da renda de cidadania e serviços e benefícios 

socioassistenciais 

2007-2011 
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23 Investir no alcance territorial do SUAS na escala de todas 

as regiões metropolitanas 

2007-2009 

24 Investir em estratégias para o fortalecimento das 

transferências de renda do Programa Bolsa Família 

visando a autonomia, o poder de compra e o 

empoderamento de seus beneficiários 

2007-2011 

25 Desenvolver projetos de enfrentamento da pobreza e 

desenvolvimento local, de forma intersetorial, em territórios 

vulneráveis, com aferição de resultados por meio de 

indicadores de desempenho e impacto 

2007-2015 

 

Na análise das diretrizes percebe-se que é expressiva a invisibilidade 

das mulheres como sujeito de direitos, pois em nenhuma delas se fez o 

desenvolvimento ou a particularidade de gênero. A diretriz que aborda a 

articulação com outros países e órgãos internacionais, mediante acordos 

firmados, assinala erradicação do trabalho infantil, exploração sexual de 

criança e adolescente e ações articuladas e integradas em áreas de fronteiras.  

Acordos internacionais do qual o Brasil é signatário para proteger e garantir a 

vida das mulheres não aparece como prioridade nessa diretriz. 

O Brasil, até o ano de 2003, já havia assinado três documentos 

internacionais importantes para proteger a vida das mulheres: 

 1984- Assinatura, pelo Brasil, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW);  

 1994 - Assinatura pelo Brasil da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher (Convenção 

de Belém do Pará); 

 1995 - O Brasil assina a Declaração e a Plataforma de Ação da IV 

Conferência Mundial sobre a Mulher, em Beijing. 

 

Essa invisibilidade se faz presente também nas metas apresentadas 

pelo I Plano Decenal, para os próximos 10 anos, somete uma (meta 09) tem 

interface com a singularidade da mulher, que seria a promoção de campanhas 

em conjunto com a Secretaria Nacional de Mulheres. 
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Essa situação após um ano do Plano Decenal I de 2005 sofreu alteração 

com a presença da Lei Maria da Penha em 2006. A Lei traz para os serviços 

socioassistenciais a demanda de violência doméstica, fruto de uma lei 

especializada, sendo que o Plano Decenal I não havia previsto qualquer 

demanda de violência doméstica. A Lei Maria da Penha se apresenta como 

uma importante contribuição jurídica para o conteúdo de comprometimento de 

gênero. A partir do acompanhamento da lei ocorre aproximação a Assistência 

Social, criando a partir do seu surgimento ajustamento importante dos serviços 

socioassistenciais, com mulheres pela demanda da violência doméstica. 

 

Olhando o Segundo Plano  

O II Plano Decenal de Assistência Social de 2016 a 202656 ao incorporar 

a diversidade de gênero, raça e etnia, demonstra preocupação de conteúdo da 

política de assistência social, com conteúdo de legislações por igualdade de 

direitos, e que direta, ou indiretamente, a PNAS-04 deve atuar. 

No subtítulo do II Plano Decenal, ―Assistência Social Pública: acessível 

para todos” destacam-se duas proposições: 

Imprimir uma nova lógica nas ofertas – considerando a 
matricialidade sociofamiliar e a territorialização – e no 
financiamento, com definição de corresponsabilidade dos 
entes, repasse fundo-a-fundo de caráter continuado, pactuação 
de critérios de partilha de recursos e ampliação do repasse 
federal, de modo a induzir a implementação de novos serviços 
no país (2016.p.13); 
...Construir a intersetorialidade, com as demais políticas, com o 
Sistema de Justiça, o Ministério Público e a sociedade civil 
organizada, criando bases para o conhecimento das 
especificidades da política de assistência social e para o 
desenvolvimento do trabalho em rede nos territórios (2016. p. 
13). 
 

A matricialidade sociofamiliar é eixo central na Política Nacional de 

Assistência Social que requer o todo e a parte, no que se refere às mulheres, 

tendo a preocupação de inclui-la como família e sujeito de direitos. A família 

como um lugar de construção social, é espaço físico e simbólico e também 

                                            
56

 Publicado no Diário Oficial da União, MDS-A: Resolução CNAS nº 7 de 18/05/2016. Disponível em:< 

https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/II_Plano_Decenal_Assisten
ciaSocial.pdf>. Acesso em 30 Jun. 2019. 

https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/II_Plano_Decenal_AssistenciaSocial.pdf
https://www.mds.gov.br/webarquivos/publicacao/assistencia_social/II_Plano_Decenal_AssistenciaSocial.pdf
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espaço de conflitos e violações de direitos e ao construir novos espaços físicos 

devemos levar em consideração estes aspectos. 

Articular e construir a intersetorialidade com as demais políticas do 

sistema de justiça é fundamental para as mulheres dentro da assistência social. 

Construindo interfaces com legislações existentes, atuando junto às mudanças 

e avaliando o impacto na vida das mulheres, trarão para a política elementos 

para um desenvolvimento durante a próxima década, que em muito irá dar 

visibilidade ao gênero feminino. 

Na avaliação “A primeira Década do SUAS”, o II Plano Decenal, faz um 

balanço da primeira década (2005-2015), volta-se para a gestão, e não para o 

avanço ou retrocesso da política de assistência social no que se refere a 

segmentos sociais 

Na avaliação do “Processo de Construção das Bases para 

Implementação do SUAS”, o próprio documento esclarece, que se pauta na IV 

Conferência Nacional de 2003, ao resgatar como demanda prioritária para o 

processo de gestão e como eixo: ―Gestão e Organização: Planejar Localmente 

para Descentralizar e Democratizar o Direito‖. Esse olhar fomentou a 

preocupação em desenvolver as seguranças sociais preconizadas pela política. 

Percebe-se que o II Plano não detalha os avanços do SUAS, informação  que 

teria sido de grande contribuição.  

Sob o título “Implementação do SUAS e as Agendas Estratégicas do 

Governo Federal”, fica visível o destaque ao programa de transferência de 

renda Bolsa Família. Não faz, contudo, menção com dados e informações, à 

perspectiva de gênero na família, ou seja, a mulher funcionalizada como mãe, 

reafirmando o limite de entendimento à vida reprodutiva da mulher e da família. 

De acordo com o II Plano Decenal, o Plano Brasil sem Miséria, foi 

organizado em torno de três eixos:  

[...] a) garantia de renda para superação imediata da 
situação de extrema pobreza; b) o acesso a serviços 
públicos, para melhorar as condições de educação, 
saúde e assistência social dentre outras; c) inclusão 
produtiva para aumentar as capacidades e as 
oportunidades de trabalho e geração de renda das 
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famílias mais pobres do campo e das cidades (2016. p. 
18).  

 

 O Plano Brasil sem Miséria é um marco político que articula várias 

políticas públicas, de saúde, renda, habitação e assistência social, 

demonstrando uma importante capacidade de articulação entre os serviços, 

com uma perspectiva inovadora no que se refere a acessar direitos. Porém o II 

Plano Decenal, não evidencia seu impacto na vida das mulheres, não destaca 

o número de mulheres incluídas, conforme os dados do Perfil das Pessoas e 

Famílias no Cadastro Único do Governo Federal 2013. Fica subentendido no II 

Plano Decenal que foram as mulheres quem mais acessaram os programas 

governamentais do Plano Brasil sem Miséria. Todavia não contém um balanço 

que permita avaliar o impacto das mudanças na vida das mulheres das classes 

subalternas. Contribuiria, sobretudo, se fosse um olhar específico no que se 

refere às mulheres, devendo ser uma importante análise para ser consolidada. 

 Outro subtema é “Resultado da primeira década do SUAS”, foi focado na 

gestão e deixa a desejar ao não dar um enfoque nas pautas e demandas de 

cidadania para as mulheres, que foram desenvolvidas ao longo da década. 

Este seria um dos elementos ao Plano como orientação da política pública 

onde o Estado tem a obrigação por produzir proteção social. 

 A ausência do olhar cidadão nos serviços socioassistenciais manifesta-

se como impedimento para o alcance de direitos. Boaventura Sousa Santos 

(2018, p. 260), analisando o trato de direito de cidadania pela sociedade civil os 

caracteriza sob três modelos: a sociedade civil íntima- o círculo mais próximo 

do Estado, onde ocorre mais privilégio que direitos-; a sociedade civil estranha- 

marcada por direitos e deveres, onde se manifesta a proteção do direito e da 

legalidade-; a sociedade civil incivil- composta pelos que não têm direito e 

estão sujeitados ao veto dos mais poderosos. 

 As mulheres se enquadram nas duas últimas classificações de 

sociedade civil, pois dentro da política são cobradas e lhes é exigido assumir 

responsabilidades, direitos e deveres muito além do que podem cumprir. Em 

algumas situações são pautadas por relações legalistas e, em outros, são 
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sujeitadas ao veto, por não aparecerem como indivíduo singular, sujeito de 

direito. 

 O II Plano Decenal detalha com maior vigor demandas referentes à 

criança e adolescente ao Programa Bolsa Família, sem referenciar o gênero a 

deficiência a velhice.  Mesmo citando o serviço de Proteção e Atendimento 

Especializado às Famílias e Indivíduos (PAEFI), não, detalha onde as mulheres 

tem participação ativa, o que permite afirmar que o II Plano Decenal comete o 

mesmo erro do I Plano Decenal quando pouco visibiliza as mulheres. 

 Toda via o II Plano Decenal, dentre suas cinco diretrizes e vinte e sete 

metas faz pouca menção direta ou indireta as mulheres. Analisamos as 

diretrizes e metas dialogando com o processo histórico e dimensões teóricas 

tratadas nos capítulos anteriores, destacando duas diretrizes que tem 

referência direta ou indireta para o gênero feminino. 

 

Quadro 5 - Diretrizes do II Plano Decenal de Assistência Social 

2016-2015. 

 

Nº Diretriz 

01 Plena Universalização do SUAS, Tornando-o Completamente Acessível, 

com Respeito à Diversidade e à Heterogeneidade dos Indivíduos, 

Famílias e Territórios 

02 Contínuo Aperfeiçoamento Institucional do SUAS, Respeitando a 

Diversidade e Heterogeneidade dos Indivíduos, das Famílias e dos 

Territórios 

03 Plena Integração dos Dispositivos de Segurança de renda na Gestão do 

SUAS em Âmbito Federal, Estadual, do Distrito Federal e Municipal 

04 Plena Gestão Democrática e participativa e Estruturação de Política de 

Comunicação em âmbito Federal, Estadual, do Distrito federal e 

Municipal 

05 Plena Integralidade da Proteção Socioassistencial 
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Na Diretriz 1: “plena universalização do SUAS, tornando-o 

completamente acessível, com respeito à diversidade e à heterogeneidade dos 

indivíduos, famílias e territórios”. 

Conforme o texto do II Plano Decenal: 

―Torna os serviços e benefícios socioassistenciais acessíveis, 
garantindo que sua qualificação e ampliação sejam orientadas pelo 
conhecimento e reconhecimento das diversidades e heterogeneidade 
de públicos e territórios e das manifestações de desigualdades que 
expressem demandas no campo da proteção social não contributiva, 
de modo a contribuir para‖: 

 O reconhecimento das diversidades territoriais, regionais, estaduais e 
municipais; 

 O reconhecimento da diversidade e da presença de vulnerabilidades 
de condições de vida das famílias, marcada pela vivência de diversas 
culturas, étnicas, raciais, socioeconômicas, políticas e territoriais; 

 O enfrentamento de desigualdades e a promoção da equidade, 
considerando, sobretudo, grupos mais vulneráveis como jovens, 
mulheres e negros; 

 O respeito às diversidades de arranjos familiares e a garantia de não 
discriminação no atendimento em razão de questões relacionadas à 
raça, cor, origem, religião, cultura e orientação sexual dentre outros; 

 A garantia da proteção social às famílias e pessoas em situação de 
desproteção social, que demandem atenções no campo da Assistência 
Social; 

 O trato digno da mulher, da criança, do adolescente, do jovem, do 
idoso, da pessoa com deficiência. 

 
 

Nota-se que é somente em itens da Diretriz 1 que a mulher é incluída 

quando ela é apresentada no enfretamento das desigualdades e promoção da 

equidade, bem como quando especifica o trato digno a mulher. Embora em 

dimensões significativas elas pareçam ser insuficientes em face de presença 

includente da mulher nas atenções dos serviços socioassistenciais. 

A Diretriz 5: ―Plena Integralidade da Proteção Socioassistencial”. 

Como: ―Frente à exigência de atuação do sistema protetivo de atuar de 
forma integrada e articulada, para atender às demandas de seus 
usuários, é oportuno refletir sobre o desenvolvimento de estratégias de 
gestão que viabilizem abordagens intersetoriais, talvez o único 
caminho possível para enfrentar situações geradas por condições 
multicausais‖.  
 
 

Nessa diretriz a referência e ação de forma integrada e articulada, na 

atenção às demandas dos usuários, supõe um conjunto de ações que faça 

realizar um enfrentamento as desigualdades econômicas e sociais. Embora as 



137 
 

mulheres sejam de significativa importância nesta diretriz elas não são 

destacadas. 

Dos cinco objetivos estratégicos dessa diretriz, é no primeiro deles que a 

mulher tem uma referência especifica de garantia de direitos e proteção social, 

destacando a intersetorialidade com os direitos humanos, deixando 

subentendido a uma cidadania coletiva.  

Fortalecer a Intersetorialidade, como estratégia de gestão, em 
especial, com os Direitos Humanos, visando a garantia de direitos e 
proteção social às mulheres, pessoas com deficiência, população 
LGBT, ciganos, comunidades tradicionais, de matriz africana e terreiro, 
pescadores e marisqueiros, ribeirinhos, comunidades rurais, migrantes, 
refugiados, pessoas idosas, população em situação de rua, filhos 
recém-nascidos de mulheres encarceradas. 
 
 

Ao destacar a intersetorialidade com direitos humanos, os mecanismos 

de participação são consequências que devem fazer parte dos objetivos desta 

diretriz, levando em consideração o acumulo construído ao longo dos anos, 

através de legislações e de reivindicações importantes das mulheres. 

No II Plano Decenal são estabelecidas 27 metas das quais destacamos 

cinco: 

Quadro 6 - Metas do II Plano Decenal de Assistência Social 2016-2015. 
 

Nº Metas 

01 Universalizar os Serviços e as Unidades de proteção Social Básica do 

SUAS, garantindo a Manutenção e a Expansão com Qualidade. 

02 Universalizar os Serviços e Unidades da proteção Social Especial, com 

garantia de ofertas, municipais e, ou, Regionais. 

03 Qualificar e Alcançar 100% dos Municípios com Oferta do Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

04 Ampliar as Equipes Volantes e de Abordagem Social, Básicas e 

Especializadas nos territórios com Alto Índice de Violência, Pobreza e de 

Desproteção Social, Incluindo Áreas Rurais, Regiões Metropolitanas, 

Grandes Centros, Áreas de Fronteiras e Territórios de Povos e 

Comunidades Tradicionais. 
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05 Universalizar o Acesso ao Benefício de Prestação Continuada – BPC, 

Alcançando a População idosa, sem Cobertura de Segurança de Renda 

(Contributiva e não Contributiva) e as Pessoas com Deficiência, conforme 

Critérios Estabelecidos na Lei Brasileira de Inclusão. 

06 Aprimorar a Gestão do SUAS, atualizando suas Normativas, assim como 

do Contínuo Aprimoramento da gestão Descentralizada, Compartilhada, 

Federativa, Democrática e Participativa 

07 Consolidar o Cadastro Único para Programas Sociais na Gestão do 

SUAS 

08 Institucionalizar o Vínculo SUAS, Aprimorando a Parceria com Entidades 

e Organizações de Assistência Social. 

09 Fortalecer as Estratégias de Erradicação do Trabalho Infantil em 100% do 

Municípios com Incidência desta Situação de Desproteção Social. 

10 Fortalecer 100% dos Conselhos e as Conferências com os princípios e 

Diretrizes Emanadas de uma Construção Democrática e Participativa. 

11 Ampliar e Aprimorar as Ações de Capacitação e de Formação com Base 

nos Princípios e Diretrizes da Educação Permanente do SUAS, 

Fomentando a Rede Nacional de Educação Permanente do SUAS. 

12 Potencializar e Fomentar a Intersetorialidade, como Estratégia de Gestão, 

Visando Ampliar as Ofertas da Assistência Social em Integração com as 

Políticas de Educação, Saúde, Trabalho, Habitação, Cultura, Esporte, 

Direitos Humanos, Segurança Alimentar, Meio Ambiente, dentre outras, 

de modo a Permitir o Acesso aos Direitos Sociais Básicos e a Ampliação 

de Oportunidades às Famílias Pobres e Marcadas por Vulnerabilidade e 

Violação de Direitos. 

13 Identificar e Possibilitar, todas as Crianças, Adolescentes e Jovens com 

deficiência fora da Escola, de famílias inseridas no Cadastro Único, 

acesso e permanência no Sistema de Ensino, para além dos 

Beneficiários do BPC, ampliando o Programa BPC na Escola. 

14 Identificar e apoiar no Acesso ao Mundo do trabalho, todos os Jovens e 

Adultos com deficiência, beneficiários do BPC e inscritos no Cadastro 

Único, aprimorando e ampliado o Programa BPC Trabalho. 

15 Instituir normativa específica para o Apoio Técnico, ancorada nos 
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princípios da gestão compartilhada, descentralizada, democrática e 

participativa. 

16 Instituir a Política Nacional de Atenção às Pessoas em Situação de 

Dependência. 

17 Alcançar 80% dos Profissionais Efetivados na Gestão Pública da 

Assistência Social. 

18 Alcançar 100% dos Conselhos de Assistência Social com participação 

dos trabalhadores e dos usuários na gestão e no controle social do 

SUAS. 

19 Erradicar as situações de acolhimento de crianças e adolescentes 

motivadas, exclusivamente, pela situação de pobreza de suas famílias. 

20 Ampliar a participação dos entes federativos no pagamento de 

profissionais do SUAS. 

21 Instituir parâmetros para a relação do SUAS com o Sistema de Justiça e 

Sistema de Garantia de Direitos, visando o estabelecimento de fluxos e 

protocolos de referenciamento e delimitações de competências. 

22 Definir parâmetros para a participação dos entes federados no 

cofinanciamento do SUAS, considerando os serviços e de apoio à gestão. 

23 Instituir a Política Nacional de Comunicação do SUAS. 

24 Instituir a Política Nacional de Regulação do SUAS. 

25 Instituir o Sistema Nacional de Monitoramento do SUAS. 

26 Assegurar que as receitas da política pública de assistência social e suas 

despesas com pessoal não sejam computadas para fins dos limites 

estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF. 

27 Revisar o Protocolo de Gestão Integrada de Serviços e Benefícios. 

 
 

Na meta 1: ―Universalizar os serviços e as unidades de proteção social 

básica do SUAS, garantindo a manutenção e a expansão com qualidade”. Em 

sua apresentação faz um importante reconhecimento à sociedade patriarcal em 

que ainda se vive no Brasil. 

[...] Tendo presente que nossa sociedade ainda não superou 
marcas históricas e culturais da escravidão, do patriarcalismo e 
da subordinação que precisam ser superadas no interior de 
uma grande nação civilizada e democrática, prosseguiremos o 
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processo de enfrentamento de situações de vulnerabilidade e 
risco social e pessoal, fortalecendo as ações de proteção e de 
prevenção, de forma proativa, assim como o  planejamento, a 
continuidade, a qualidade das ofertas e a certeza das atenções 
aos usuários desta política (2016. p. 32). 
 
A rede de serviços socioassistenciais de proteção básica 
ampliou significativamente desde a emergência do SUAS. Para 
o próximo decênio essa rede deverá ser aumentada e 
aprimorada para atender as famílias que necessitam das 
seguranças de renda, de convívio e de acolhida e 
potencializada para o acesso aos serviços (2016. p. 32) 

 
 

Ao afirmar que a sociedade não superou marcas históricas da 

escravidão e do patriarcalismo, o II Plano Decenal reconhece que são 

enfrentamentos importantes a serem considerados dentro do SUAS. A 

escravidão como uma marca para as mulheres negras, traz nódoa que perdura 

até os dias atuais desde o início do século XX, sendo explicitadas nos dados 

do IBGE e do Perfil das Pessoas e Famílias no Cadastro Único do Governo 

Federal 2013, que as mulheres chefes de família das classes subalternas são 

na maioria pardas e negras, oriundas da população afrodescendente. O 

patriarcado como forma de organização política, econômica, religiosa e social, 

baseada na ideia de autoridade e liderança do homem, ao se ter reconhecido 

sua não superação, requer profundas mudanças na dinâmica das ações 

desenvolvidas pelo SUAS, objetivando mudar forma e conteúdo de atuações 

que persistem em reproduzir a concepção patriarcal. 

O aumento da rede da proteção básica para o próximo decênio, 

priorizando três seguranças demonstra preocupação importante para o futuro 

na articulação das seguranças sociais dentro do SUAS. Na segurança de 

acolhida projeta um olhar para a infraestrutura, as vivências geracionais e de 

gênero. Na segurança de renda, requer priorizar as mulheres que não são 

incluídas no sistema contributivo de proteção social e a segurança de convívio 

requer temáticas de gênero e de superação do patriarcado dentro do SUAS.   

Na meta 2: ―Universalizar os serviços e unidades da Proteção Social 

Especial, com garantia de ofertas, municipais e, ou, regionais”. Apresenta uma 

ampliação de recursos para a Proteção Social Especial. 

A ampliação do investimento nos serviços e unidades da 
Proteção Social Especial terá como objetivo a universalização 
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das ofertas e a garantia da proteção socioassistencial integral a 
famílias e indivíduos com direitos violados. Será buscado o 
contínuo aprimoramento e a ampliação das estratégias de 
superação das situações de violação de direitos, assim como o 
atendimento integral e qualificado as situações de abandono, 
violência, medidas socioeducativas em meio aberto e 
população em situação de rua (2016. p. 32). 

 
 

Dentro dos serviços da proteção social especial, a violência doméstica é 

o destaque do atendimento individualizado para a mulher dentro do Centro de 

Referência Especializado em Assistência Social (CREAS). Ao propor 

ampliação de recursos e ampliação das estratégias de superação, a Lei Maria 

da Penha e a Lei do Feminicídio sendo esta alocada no campo penal, porém a 

sua compreensão contribui para a atuação no atendimento da demanda de 

violência de gênero. São legislações importantes a serem consideradas, 

articuladas com uma dimensão de direitos humanos, haja vista que no campo 

jurídico estas temáticas estão presentes com várias ações e serviços. 

Na meta 03: ―Qualificar e Alcançar 100% dos Municípios com Oferta do 

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos‖. Fortalecendo um 

trabalho preventivo 

Será fortalecido o trabalho social preventivo e protetivo 
às situações de violência, assim como o atendimento 
de adolescentes e jovens em situação de risco de 
abandono escolar ou que não estejam frequentando a 
escola sem a conclusão do ensino médio, além 
daqueles jovens fora da escola e do trabalho. Assim, o 
apoio individual, familiar e coletivo visa: promover a 
construção de projetos de futuro; o acompanhamento 
e suporte às trajetórias individuais e familiares; 
contribuir com a redução de homicídios de jovens 
negros; o apoio no acesso e permanência na escola às 
adolescentes e jovens grávidas e/ou com crianças 
pequenas; o fortalecimento do vínculo à escola 
visando à conclusão do ensino médio e o acesso a 
outros níveis de ensino; a mobilização e orientação 
para o acesso a cursos de formação técnica e de 
qualificação profissional; a mobilização e orientação 
para o acesso a espaços formativos visando fortalecer 
a trajetória educacional e melhorar as condições de 
acesso ao ensino superior (2016: p. 33). 
 

 
De forma geral a meta se compromete com o trabalho preventivo 

criança, adolescente e juventude, destacando vários temas que são de 

importância impar para esta população, porém não destaca a prevenção contra 
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a gravidez na adolescência e a violência sexual, que são tão relevantes quanto 

as demais. 

Na meta 5: ―Universalizar o Acesso ao Benefício de Prestação 

Continuada – BPC, Alcançando a População idosa, sem Cobertura de 

Segurança de Renda (Contributiva e não Contributiva) e as Pessoas com 

Deficiência, conforme Critérios Estabelecidos na Lei Brasileira de Inclusão‖.  

A meta 5 é apresentada de forma geral para idosos e deficientes, 

destacando o combate à pobreza por parte do governo. Analisando sua 

importância requer destacar que no universo de idosos atendidos conforme o 

Relatório o Progresso das Mulheres no Mundo 2015-2016 destaca que as 

mulheres são maioria no acesso a este benefício contribuindo para as 

mulheres nesta fase geracional da vida. 

A meta 9: ―Fortalecer as Estratégias de Erradicação do Trabalho Infantil 

em 100% dos Municípios com Incidência desta Situação de Desproteção 

Social” 

Avançar na integração de políticas de prevenção e de 
erradicação do trabalho infantil já em curso, articulando, 
segundo as necessidades, especificidades e diversidades de 
cada território, ações de mobilização da população para o 
entendimento do trabalho infantil e de seus riscos, e engrossar 
a articulação com a área de fiscalização de negócios em que 
existe trabalho infantil ou em ocupações que tragam perigo 
para o adolescente. Além, de fortalecer, fomentar e articular os 
encaminhamentos para atividades de formação regular, 
profissionalizante e eventualmente participação em programas 
de aprendizado, e de Serviços de Proteção e Atendimento às 
famílias para diminuir sua dependência do trabalho infantil 
econômica e culturalmente (2016: p. 35). 
 
 

A Meta 9 nos seus destaques aponta a erradicação do trabalho infantil e 

desproteção social, não destacou a prostituição infantil que tanto persiste em 

recrutar meninas nos municípios, principalmente aqueles municípios onde as 

rodovias fazem parte do seu território. 

 
Na meta 10: “Fortalecer 100% dos conselhos e as conferências com os 

princípios e diretrizes emanadas de uma construção democrática e 

participativa”. Dando enfoque em seu texto na participação dos usuários. 
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A potencialização da expressão e da participação dos 
usuários é um aspecto central da gestão democrática e 
participativa das políticas públicas. Para a próxima 
década, reafirma-se o compromisso de garantir a 
participação dos/as usuários/as na assistência social, 
tanto nas instâncias de controle social como em fóruns, 
espaços coletivos que integram o processo de 
fortalecimento e do exercício da autonomia, do 
protagonismo e da cidadania (2016. p. 36). 

 
 

A potencialização da participação dos usuários nas instâncias de 

controle é uma tarefa que requer uma articulação com setores da sociedade 

que reivindicam uma pauta grande ao longo dos anos.  Ao propor o 

fortalecimento da autonomia, protagonismo e da cidadania, requer propor 

enfretamentos importantes com setores que ainda dominam este espaço.  

A Igreja Católica ao deter expressiva participação dentro do Conselho de 

Assistência Social requer para o próximo decênio uma avaliação dessa 

participação e o incentivo ao papel dos outros segmentos da sociedade como 

os movimentos de mulheres e as usuárias do SUAS, que teriam muito a 

contribuir, para que possam de fato ter voz e vez e um protagonismo dentro do 

Conselho de Assistência Social.  

Na meta 12: “Potencializar e fomentar a intersetorialidade, como 

estratégia de gestão, visando ampliar as ofertas da Assistência Social em 

integração com as Políticas de Educação, Saúde, Trabalho, Habitação, Cultura, 

Esporte, Direitos Humanos, Segurança Alimentar, Meio Ambiente, dentre 

outras, de modo a permitir o acesso aos direitos sociais básicos e a ampliação 

de oportunidades às famílias pobres e marcadas por vulnerabilidades e 

violação de direitos”. Em seu texto, destaca a ação preventiva das 

condicionalidades e a geração de oportunidades para as mulheres. 

A ação preventiva deve ser fortalecida no que se refere ao 
descumprimento de condicionalidades do PBF, 
institucionalizada como fonte de informações sobre o acesso 
das famílias beneficiárias aos serviços básicos de educação e 
saúde e aperfeiçoada por meio da definição de fluxos e 
processos de trabalho intersetoriais a partir dessas 
informações. Também devem ser fortalecidas e ampliadas 
ações de geração de oportunidades para mulheres, visando 
ampliar seu desenvolvimento pessoal e profissional. Para todos 
esses públicos, a assistência social dará prioridade à escuta do 
usuário e aos grupos que partilhem projetos e perspectivas de 
forma proativa para com as demais políticas públicas e sociais 
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(2016.p. 37). 
 

 

 Ao propor ações preventivas no descumprimento das condicionalidades, 

amplia-se para as mulheres, que chefiam estas famílias um leque de 

oportunidades, não recaindo sobre elas a responsabilidade do 

descumprimento. Para uma maior efetivação é importante a visão do 

profissional trabalhador/a da política de assistência social, que possa atuar nas 

condicionalidades com uma estratégia política, ou seja, a articulação entre as 

políticas públicas no que se refere a vagas nas escolas e atendimento nos 

postos de saúde, para que se possa ter uma maior integração entre as políticas 

indo para além das demandas de vaga e de vacina.  

 A visibilidade da mulher no contexto familiar se expressa de forma 

tímida, não é detalhado o que se propõe para seu desenvolvimento pessoal 

como gênero. É ausente a defesa do protagonismo da mulher, da sua 

formação escolar e profissional, contribuindo para o seu desenvolvimento e não 

a vendo como sujeito inferior, sub-humano como diz Boaventura de Sousa 

Santos (2018). 

[...] A mulher, cuja sub-humanidade obviamente precede o 
próprio capitalismo, vai ser instrumentalizada ativamente pelo 
capitalismo e pelo colonialismo, criando formas acrescidas de 
exploração e de dominação onde se combina o colonialismo 
com o capitalismo e patriarcado. De alguma maneira, a mulher 
enfrenta uma exploração condensada porque tem em si várias 
formas de dominação [...] (SANTOS, 2018, p. 267).  

 

 

3.2. As Propostas da X e XI Conferência Nacional de 
Assistência Social e a Questão do Gênero 
 

Deliberações da X Conferência Nacional 

Nas deliberações da X Conferência Nacional de Assistência Social, 

―Consolidar o SUAS de vez rumo a 2026‖, realizada nos dias 7 a 10 de 

dezembro de 2015.  

 Há a utilização de linguagem que invisibiliza a mulher ao não ter uma 

expressão de gênero no consolidado das Deliberações. Está ausente a 
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descrição de homem e mulher existente em todo o texto pela precedência dos 

dois artigos: o/a.  

No desafio de planejar o SUAS para uma década, a linguagem de 

gênero educa e democratiza a política. Instiga os/as trabalhadores/as a 

perceberem a atenção coletiva e individual, exigindo olhar mais ampliado para 

equidade. As prioridades de ações por regiões e por dimensões são ausentes 

de prioridades dirigidas às mulheres. Suas necessidades particulares ganham 

singularidades e significados próprios, devendo ter de forma mais incisiva 

dentro do olhar para o cotidiano, para a cultura, o ambiente, o social às 

mulheres, e as várias violações de seus direitos como usuárias. 

Dentre as deliberações por regiões observa-se que a região Centro 

Oeste, dialoga a temática de gênero de forma geral sem especificar, porém no 

grupo de delegadas/os registra-se aproximação. Exemplo:  

Prioridade 1- Elaborar diagnóstico socioassistencial e 
socioterritorial para implementar políticas públicas regionais 
com recorte ético-racial, cultural, de gênero e de orientação 
sexual, através de equipes específicas de vigilância 
socioassistencial;  

 
Prioridade 5 – Implantar e cofinanciar unidade de acolhimento 
para mulheres vítimas de violência e Centro Pop em polos 
regionais.  

 
 

Essa aproximação mostra constitutivamente um salto político importante, 

porém não dialoga com propostas para estabelecer Centros de Referência para 

Mulheres e trabalhos de prevenção e não propõe unidades de acolhimento 

para situações de violência. 

 

Na região Nordeste é visível que a delegação não teve um olhar de 

gênero. Exemplo: 

 

Prioridade 10 – Garantir e ampliar o cofinanciamento e a 
cobertura de serviços, programas e projetos e benefícios no 
enfrentamento das situações de desproteções, com ênfase no 
fator seca no semiárido nordestino, na perspectiva de 
valorização do potencial das famílias com equivalência nas 
áreas rural e urbana e comunidades tradicionais, ribeirinhas, 
indígenas, quilombolas, ciganas, comunidades de terreiro, 
pessoas com deficiência, LGBT dentre outras, considerando as 
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especificidades de cada região do país.  
 
 

Interessante destacar que são especificadas comunidades tradicionais 

mais não o gênero feminino. A região nordeste se propõe a priorizar a 

valorização das famílias, mas não da visibilidade as mulheres, que chefiam 

famílias das classes subalternas, bem como de forma geral, nas suas 

deliberações não fazem menção a palavra gênero, coloca a mulher dentre 

outros, ou seja, um segmento majoritário na participação na política fica 

invisível.  

Prioridade 14 – Qualificar os profissionais no que diz respeito 
às normativas, metodologias e especificidades dos usuários 
(LGBT, negros, quilombolas, indígenas, pescadores, 
extrativistas, ciganos, ribeirinhos, adolescentes em 
cumprimento de medidas socioeducativa, dentre outros) 
ressignificando o trabalho social com famílias. 

 
 

 Novamente são especificados os tipos de comunidades tradicionais, 

mas não as mulheres. Nessa prioridade que propõe qualificação profissional, 

há total ausência do trabalho com mulheres e atendimento à violência 

doméstica, ficando ausente um segmento que desde 2006, através da Lei 

Maria da Penha, passou a ser parte importante na atenção da assistência 

social. 

 Na região norte, se manifesta e é notório que em nenhuma das 

prioridades ela é citada, somente na prioridade 21, aparece algum tipo de ação 

que pode envolver mulheres, sem especifica-las contendo: 

Prioridade 21 – Instituir rede de enfrentamento ao combate ao 
uso de drogas, tráfico de pessoas e exploração sexual em 
parceria com o Sistema de Garantia de Direitos e demais 
políticas públicas, incluindo as diversidades municipais. 

 
 

Nessa violação de direito, a documentação sobre tráfico de pessoas 

para exploração sexual comercial aponta como maior demanda as mulheres, 

principalmente no tráfico de pessoas internacional, conforme os portais do 

Ministério Público e Ministério da Justiça. 

 Na região Sudeste aparece à palavra gênero de forma tímida, pois não a 

explicitam.  Trata-se de região onde se concentra o maior número de serviço 
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socioassistenciais, cobrindo o maior número de violações de direitos. Na 

prioridade 29, aparece a palavra gênero, mas sem defini-la: 

Prioridade 29 – Incluir nas orientações técnicas e 
metodológicas dos serviços, formas específicas para oferecer o 
atendimento que assegure atenção às especificidades de 
público e diversidades territoriais, tais como: zona urbana, 
comunidades tradicionais, com temas relacionados ao ciclo de 
vida, gênero, localização geográfica, deficiência, orientação 
sexual, identidade de gênero, questões étnico-raciais e 
problemas oriundos de questões ambientais. 

 
          A região Sul, é a região onde aparece de forma incisiva o trabalho com 

mulheres na política de assistência social, demonstrando que existe forte 

trabalho e preocupação com as mulheres na assistência social. A prioridade 35 

afirma: 

 
Prioridade 35 – Aprimorar o apoio técnico da União e Estados, 
priorizando a orientação e assessoria técnica às entidades e 
aos serviços voltados para mulheres e jovens da zona rural e 
urbana, população indígena, quilombolas e pessoas com 
deficiência, promovendo a integração ao mundo do trabalho.  
 

 

          Porém na prioridade 39, a Região Sul comete a mesma ausência que a 

região Norte ao não nominar as mulheres no tráfico de pessoas para 

exploração sexual comercial:  

Prioridade 39 – Integrar e fortalecer as redes de atenção aos 
direitos dos (as) migrantes nacionais e estrangeiros (as), 
independente da condição de entrada e do status jurídico, 
implantado, implementando e qualificando serviços na proteção 
básica e especial, visando atenção integral aos (às) migrantes, 
especialmente as pessoas em situação de tráfico humano, de 
refúgio e resgatadas do trabalho escravo. 

 
 

Dentre as prioridades por dimensões propostas na X Conferência 

Nacional, somente duas delas contem propostas ou ações para as mulheres.  

A dimensão 1 que trata da Dignidade Humana e Justiça Social e a dimensão 5, 

que trata Assistência Social e Direito no Âmbito do pacto Federativo, que a 

nosso ver ambas se coadunam por uma tratar de justiça e outra de direito. 

 A Dimensão 1 – Dignidade Humana e Justiça Social: princípios 

fundamentais para a consolidação do SUAS no pacto federativo, é aquela que 

mais dialoga com o gênero ou as mulheres, porem apresenta inconsistência 
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em suas deliberações, demonstrando existir uma contradição importante, pois 

dialoga com o segmento, porém, não delibera ações para o seu cumprimento.  

 Tal afirmativa fica explicita na prioridade 1, da Dimensão 1:  

Prioridade 1 - Aprimorar a articulação das diretrizes da política 
de assistência social com as particularidades da política de 
promoção da igualdade étnico racial, de mulheres, de pessoas 
com deficiência, da população LGBT, ciganos, comunidades 
tradicionais e de matriz africana, pescadores e marisqueiros, 
ribeirinhos, comunidades rurais, migrantes, refugiados, pessoas 
idosas, população em situação de rua e política de direitos 
humanos abrangendo demandas não atendidas como os/as 
filhos (as) recém-nascidos de mulheres encarceradas.  

 

Ou seja, o tema do gênero deve ser tratado de forma transversal no 

interior das propostas da política de assistência social, não somente em 

aprimorar, mas em refazer a articulação necessária. A Assistência Social 

dialoga muito pouco com a Lei Maria da Penha e a Lei do Feminicídio o que é 

muito importante, pois em muitos municípios a porta de entrada das mulheres, 

são os serviços socioassistenciais do território. 

A prioridade 5 – Estabelecer o aumento anual dos valores dos 
benefícios e do valor per capita dos programas de transferência 
de renda federal, aprimorando e ampliando tais programas, 
garantindo formação para profissionais e encaminhamento para 
o mercado de trabalho para as famílias beneficiárias como 
direito, revisando os critérios de definição de público alvo 
prioritário, inclusive mediante estabelecimento de no mínimo 
10% de orçamento público de cada ente federativo para a 
Assistência Social.  

 

A Prioridade 6 deveria dialogar com os dados do perfil do Cadastro 

Único, que apresenta famílias monoparental feminina, ou seja, um dos critérios 

sem dúvida seria a inclusão das mulheres chefes de família. Conforme gráfico 

do Cadastro Único de 2013 e Folha de Pagamento do PBF de março de 2013. 

O gráfico 5 do Cadastro Único de 2013 e Folha de Pagamento do PBF 

de março de 2013 demonstra bem que a composição familiar monoparental 

feminino 36% e monoparental feminino e outros parentes 4%, são no total 40% 

dos cadastrados. Em percentuais expressivos evidencia-se bem que as 

mulheres das classes subalternas em pleno século XXI são responsáveis pela 
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maioria dos lares pobres do país, chefiando suas famílias em condições de 

vidas precárias.   

Gráfico 2 - Arranjo Familiar das Famílias Cadastradas no CAD. Único em 
2013. 

Fonte: Gráfico nº5 (2013: p 21)
57

 

 

Prioridade 6 – Ampliar o acesso fomentando o debate e 
qualificando os trabalhadores dos serviços da PSB e PSE de 
média e alta complexidade, implementando serviços e 
equipamentos que garantam os direitos e o atendimento a 
pessoas idosas com deficiências, pessoas em situação de rua, 
pessoas LGBT, crianças e adolescentes, jovens, comunidades 
tradicionais e outros grupos em situação de vulnerabilidade. 
Aperfeiçoando as normas técnicas, garantindo a ampliação dos 
recursos exigentes e o apoio técnico. Definido de imediato o 
piso de alta complexidade para todos os seguimentos. 

 

 Na Deliberação 7 de suma importância para execução dos serviços às 

mulheres não são citadas, apenas estão sendo incluídas genericamente como 

outros grupos em situação de vulnerabilidade. 

                                            
57

 Gráfico 5 do Perfil das Pessoas e Famílias no Cadastro Único do Governo Federal 2013. 
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Prioridade 7 – Implementação de serviços e formação 
específica aos profissionais para garantir os direitos de 
pessoas idosas, pessoas com deficiência, população LGBT, 
crianças e adolescentes, jovens, comunidades tradicionais, e 
outros grupos em situação de vulnerabilidade social.  

 

Na Prioridade 9 ―Dignidade Humana e Justiça Social” fica latente o não 

comprometimento com as mulheres, pois trata da implementação de serviços 

socioassistenciais e capacitação profissional sem definir a quem se dirige, claro 

é que o profissional precisa identificar as características das demandas para 

desenvolver serviços especializados e capacitação profissional.  

Prioridade 9 – Garantir fomento, ampliação, assessoria, 
qualidade e oferta dos serviços socioassistenciais, construção 
e (ou) reforma de equipamentos sociais de proteção social 
básica e proteção social especial de alta e média complexidade 
em prol da dignidade humana observando o ciclo de vida de 
famílias em situação de vulnerabilidade social, LGBT, 
comunidades indígenas, ribeirinhas, quilombolas, comunidades 
de religião de matriz africana e de terreiro oriundas de 
acampamentos ciganos, assentamentos rurais e 
acampamentos de reforma agrária.  

 

Na Prioridade 14 a mulher fica invisível, deixa evidente que os serviços 

socioassistenciais e equipe de referência para a atenção não são 

particularizados para que respondam às características da prevenção da 

dignidade humana e das mulheres nele, daí no campo da dignidade humana a 

assistência social não se aproxima das mulheres. 

Prioridade 14 – Aprimorar a articulação das diretrizes da 
política de assistência social com as particularidades da política 
de direitos humanos de promoção da igualdade racial, de 
mulheres, de pessoas com deficiência, da população LGBT, 
povos indígenas, ciganos e idosos, partindo do pressuposto da 
equidade no atendimento.  

 

A Prioridade 14 ao citar as mulheres no aprimoramento das diretrizes 

demonstra a intenção na construção de um olhar de gênero para dentro das 

diretrizes. 

A Dimensão 5 – Assistência Social é direito no âmbito do pacto 

federativo. Estabelece em seus objetivos a defesa dos direitos e apresenta de 
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forma direta à defesa dos direitos de gênero, porem dialoga pouco com essa 

temática nas suas prioridades.  

Prioridade 62 – Ampliar e fortalecer os serviços de rede de 
proteção e enfrentamento à violação dos direitos contra 
crianças, adolescentes, jovens, mulheres, idosos, PCD em 
áreas rurais e urbanas em comunidades tradicionais, 
promovendo espaços de participação e acolhimento visando o 
empoderamento de cada usuário.  

 

E essa prioridade que dialoga de forma mais direta com as mulheres, 

tanto na articulação em rede como no aspecto subjetivo, visando o 

empoderamento, podendo ocorrer esta manifestação via ações econômica, 

culturais, sociais e de polícia para as mulheres. 

Prioridade 69 – Revisar a tipificação nacional e os pactos de 
aprimoramento da gestão visando a ampliação e qualificação 
dos serviços garantindo oferta de qualidade dos serviços para 
todas as faixas etárias e públicos atendidos pela assistência 
social: crianças e adolescentes, jovens egressos de serviços de 
acolhimento, LGBT, egressos do sistema prisional, egressos do 
sistema socioeducativo, pessoas com deficiência e/ou com 
dificuldade de locomoção, com obesidade, povos da floresta e 
comunidades tradicionais (ciganos, indígenas, quilombolas, 
comunidades de terreiros, ribeirinhos), população em situação 
de rua, idosos e catadores de materiais recicláveis, reutilizáveis 
e resíduos, sólidos, pequenos agricultores familiares, entre 
outros.  

 

A Prioridade 69 tem primazia no conjunto das demais, pois nela consta a 

revisão da tipificação nacional e pactos de aprimoramento de gestão, porem 

ela negligencia ao não incluir as mulheres, bem como, entra em contradição 

com a Prioridade 62, que afirma a ampliação e fortalecimento de serviços para 

as mulheres. Essa inconsistência mostra que a atenção às mulheres de fato 

não chega a constituir prioridade. 

As prioridades da X Conferência Nacional mostram o quanto é 

necessária a aproximação da assistência social com a discussão de gênero e o 

quanto é importante a qualificação das delegadas ás Conferências, sejam ela 

trabalhadoras ou usuárias, pois ao olhar as prioridades por região do país fica 

claro que este requer muito mais aproximação. Não basta estar a mulher 

presente na Conferência se não especificar seus direitos. 
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Deliberações da XI Conferência Nacional 

O exame da XI Conferência Nacional de Assistência Social foi 

considerar e reacender a partir do que foi publicado no Diário Oficial da União, 

pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS): Resolução CNAS nº 21 

de 18/12/2017, ―Garantia de Direitos no Fortalecimento do SUAS‖. 

Durante uma gestão de um ano e meio, advinda de um processo de 

impeachment, que mais fragilizou e estacionou a agenda e propostas da 

assistência social, conforme as deliberações da X Conferência, em meio à 

suspensão de recursos e criação de programas, sem levar em considerado o 

que foi planejado, se constituiu. A XI Conferência já se deu sob o Governo 

Temer, cujo tema ―Garantia de Direitos no Fortalecimento do SUAS‖, cujo tema 

soa mais como uma defesa para garantia do que foi conquistado, do que 

avanços de novas propostas. 

As deliberações da XI Conferência foram apresentadas em quatro eixos, 

dos quais se destacam três que tem menção com o tema. No Eixo 1: A 

proteção social não-contributiva e o princípio da equidade como paradigma 

para a gestão dos direitos socioassistenciais, forma alterados nos critérios de 

concessão do BPC, e as propostas aprovadas foram importantes para garantir 

equidade para com seus beneficiários. Caso seja efetivada terá impacto 

importante na vida das mulheres usuárias desse benefício, pois elas são 

maioria em utilizá-lo e ao propor o aumento da renda per capita para meio 

salário mínimo, aumentam a inserção de mulheres das classes subalternas que 

passam a ser incluídas nos seus critérios, bem como são ampliados os critérios 

em outras áreas que favorecem as mulheres. Mesmo diante de uma conjuntura 

política adversa essa foi uma importante demonstração de aproximação da 

política com o gênero feminino mesmo que indiretamente.   

Ainda no Eixo 1, Proteção Social não contributiva e a equidade como 

prioridade de governo foi aprovada a busca de garantia para que o Programa 

Bolsa Família seja um direito constitucional de enfrentamento a indesejada 

condição de pobreza e miserabilidade. Ao ser garantido esse direito, o 

benefício recebido passaria a ter um caráter muito mais abrangente, podendo 

conter um conjunto de proposituras, que incluem as mulheres, sobretudo 
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quando responsáveis pelo grupo familiar. Porem caso se torne um direito 

constitucional oportuniza o diálogo com outras bandeiras que são caras para as 

mulheres, garantidas na Constituição. 

O Eixo 2: ―Gestão democrática e controle social: o lugar da sociedade 

civil no SUAS” busca fortalecer os Conselhos nos três níveis de governo, 

garantindo a participação de representação de diferentes segmentos, que 

dentre vários a mulher está incluída. Essa aproximação é importante para que 

a ação no campo da assistência social estreite laços com a temática de gênero 

ao inclui-la, pois a mulher como ser socialmente constituído passa a ser 

inserida como contributiva com suas demandas dentro da política. 

O Eixo 3 ―Acesso às seguranças socioassistenciais e a articulação entre 

serviços, benefícios e transferência de renda como garantis de direitos 

socioassistenciais”. Foi apresentada a proposta de desvinculação do Programa 

Criança Feliz da Política de Assistência Social. A importância dessa proposta 

diz respeito principalmente para as mulheres, pois o Programa Criança Feliz 

objetiva colaborar no exercício da parentalidade, fortalecendo os vínculos e o 

papel das famílias para o desempenho da função de cuidado, proteção e 

educação de crianças na faixa etária de até seis anos de idade, conforme 

preconiza o parágrafo III do artigo 3º do referido programa.  

Tal objetivo traz a expectativa de interferência na família tirou também o 

papel da mulher dentro da família, o que já foi considerado no capítulo 1. O 

Programa Criança Feliz, se constitui da mesma concepção, pois ao determinar 

visitas domiciliares por profissionais de nível médio, que irão adentrar nos 

―lares pobres‖, sem nenhuma formação técnica, leva a entender como uma 

estratégia de controle sobre o corpo da mulher das classes subalternas, bem 

como a sobrecarga da responsabilidade sobre o cuidado dos filhos. Portanto 

parece reproduzir entendimentos de um governo pautado na mesma 

concepção da primeira metade do século XX.  

Essas deliberações mesmo correndo o risco de não serem 

implementadas representam uma tomada de posição e ousadia em meio a uma 

conjuntura política adversa, aonde a política de assistência social vem sofrendo 

sérios ataques.  
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Mesmo não se apresentando com um olhar especifico para a agenda 

das mulheres, o conteúdo das deliberações das duas últimas Conferências 

Nacionais trouxe aproximações que em muito, colaborou com a agenda de luta 

das mulheres, ao ampliar critérios do BPC, propor o fortalecimento dos 

Conselhos, órgãos democráticos de direitos que em muito contribuem e 

fortalece a política e, por fim, ao propor a desvinculação do Programa Criança 

Feliz programa pautado numa proposta doutrinadora da família. 

 
 

3.3. Diálogos sobre a Assistência Social a Partir do Olhar 
das Trabalhadoras e das Beneficiárias  

 
A assistência social ao longo de sua história tem uma forte participação 

feminina, seja na atuação como trabalhadoras, sejam como beneficiarias, 

herança advinda da LBA, de mulheres conforme capítulo 1. Essa realidade se 

caracteriza por um lugar pautado pela vivência feminina, através das realidades 

socioeconômicas vividas. 

Nesse diálogo se procurou entender a visão de gênero trazidas pelas 

trabalhadoras, buscando saber se elas se identificam, ou não, com essa 

necessidade.  

Portanto, a trabalhadora da assistência social adquire especial 

relevância, talvez, mais do que em qualquer outro campo de atuação, pois o 

profissional dessa política é o próprio mediador da sua efetivação junto às 

mulheres. São elas principais impulsionadoras e executoras da proteção social 

junto aos membros da família.  

As trabalhadoras da Assistência Social são parte cotidiana da 

construção da política, são profissionais que podem e devem atuar com o olhar 

de gênero e que a partir desse olhar, devem se articular com outras legislações 

para uma maior inclusão e acesso das mulheres beneficiárias. 

Através dos serviços e benefícios, acompanham e monitoram as 

mulheres, permitindo avaliar o impacto e o desenvolvimento da assistência 
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social em suas vidas. As entrevistas possibilitaram importantes diálogos que 

contribuíram para desenvolver a análise da hipótese orientadora deste estudo.  

 

O Olhar das Trabalhadoras da Assistência Social 

As trabalhadoras entrevistadas afirmam em seus pronunciamentos que a 

assistência social ao iniciar com ―para quem dela necessita‖, já seleciona o 

público, provocando enorme dificuldade de inclusão cidadã entre seus 

beneficiários, deixando entendido que a ideia de pertencimento cidadã ainda 

tem um longo caminho a ser percorrido. 

―A política de assistência social, determina um recorte 
social, este recorte não inclui todos. Que é econômico, sempre 
recai no econômico. Sua história atual vem na luta da 
desconstrução do assistencialismo. Existe um caminho a ser 
percorrido entre o previsto na política e a efetivação da mesma” 
(Trabalhadoras da SASC, entrevista realizada em novembro 

2018)
58

. 

 
 

No diálogo, as trabalhadoras não se referem à política em si, mais sim à 

execução e às infrarregulações que estão nos serviços. Consideram que nos 

processos de atenção às mulheres os procedimentos adotados pela 

assistência social não desconstroem a concepção patriarcal da sociedade.  

“Fica subtendido na nossa sociedade que ainda é 
patriarcal, que o cuidado foi sempre da mulher. A política de 
assistência social não desconstrói, reafirma o que está posto. 
Na tentativa de apoiar as mulheres e de garantir direitos, se 
reverteu para ela a responsabilidade integral e 
desresponsabilizou o restante. Foi importante a inclusão da 
mulher no CADÚNICO como responsável, porem deveria ter 
vindo com outras valorizações para desconstruir esta cultura, 
que só reforçou a sobrecarga do cuidado” (Trabalhadoras da 
SASC, entrevista realizada em novembro 2018). 

 
Entendem que a matricialidade sociofamiliar, que tem sua importância 

ao ter a família como centro da assistência social, sendo um eixo estruturante 

do SUAS, porém ainda foca num único sujeito, reforçando o papel da mulher 

na responsabilidade familiar. Reforça uma concepção de cuidadora e zelosa, 

                                            
58

 Entrevistas realizadas com sete trabalhadoras da SASC/Diadema no mês de novembro de 
2018, em dois momentos, conforme roteiro apresentado neste capítulo.  
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conforme a leitura patriarcal afirmada. 

“A assistência social não consegue desconstruir esta 
realidade. A matricialidade sociofamiliar gera uma importância 
grande do papel da família, porem de uma certa maneira uma 
responsabilidade grande individual. O Estado, através da 
assistência social em muitas situações faz uma troca de 
responsabilidade de papéis que deveriam ser dele. As 
diretrizes são importantes, mais precisam de mecanismos que 
inibam estas lacunas, continua olhando um único membro da 
família e não a família como um todo” (Trabalhadoras da 

SASC, entrevista realizada em novembro 2018). 

 

As profissionais enfatizam que o gênero feminino é funcionalizado e 

visto dentro política de assistência social pela sua função biológica, tendo uma 

grande participação na atenção e na procura dos serviços. Sendo elas as mais 

solicitadas para o cumprimento das demandas.  

“Não existe uma preocupação com o gênero. Mais com 
relação a maternidade, sua responsabilidade enquanto mãe. A 
política de assistência social na sua maioria atende as 
mulheres com filhos. Sua função cuidadora é inerente ao 
sujeito mulher dentro da assistência social, ou seja, parte-se do 
princípio que ela é cuidadora nata‖(Trabalhadoras da SASC, 
entrevista realizada em novembro 2018). 

 

Consideram a existência de uma preocupação como o gênero, que não 

fica especificada, somente a vêm a mulher como cumpridora de papeis dentro 

da família. No fazer profissional apresentam uma preocupação que relatam se 

expressar na linguagem de gênero em seus instrumentais de trabalho, sendo 

aquelas que têm uma preocupação pessoal com a diferenciação. 

  ―Há uma preocupação, porém recaí no que já 
discutimos, sobre a responsabilidade materna, pois as políticas 
na sua maioria vão atender as mulheres com filhos...‖ 

  “Temos uma preocupação na nossa escrita, 
principalmente no material da vigilância socioassistencial, 
sempre colocamos a linguagem de gênero‖ (Trabalhadoras da 

SASC, entrevista realizada em novembro 2018).  

 

 As trabalhadoras não tinham tido contato com o II Plano Decenal, não 

tendo condições de responder sobre um documento que não haviam lido, 

alegando que quando falam em Diretrizes se referem ao I Plano Decenal. 
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A violação de direitos é vista pelas trabalhadoras por vários aspectos, 

porem identificam que somente é cuidada e olhada a mulher que sofre 

violência doméstica, não se discutem as outras violações e violências, 

entendendo muitas vezes que os trabalhadores da assistência social não a 

sabem identificar, demostrando a necessidade da capacitação na temática de 

gênero. 

“O Serviço precisa avançar no sentido de identificar as 
violações, não se estabelece metodologias, instrumentos de 
trabalho. Se fala muito quando a violação é uma agressão 
física, explicita, mais as outras violações que acontecem no dia 
a dia, não conseguimos identificar, fica muito entendido como 
realidade do cotidiano. Na maioria está ligada a violência física, 
aquilo que se vê, agora o que não se vê como violação, não se 
dar atenção, fica num campo subjetivo” (Trabalhadoras da 

SASC, entrevista realizada em novembro 2018). 

 

Ao responderem sobre a percepção na atenção a mulher nos serviços 

socioassistenciais de proteção básica e especial, as trabalhadoras entendem 

que a atenção à mulher, quer em um ou outro serviço, é muito incipiente e 

carregada de valores morais, que são verbalizados no atendimento, atribuindo 

a maternidade como única responsabilidade da mulher. 

Vêm o empoderamento da mulher como uma importância, que mesmo 

não tendo sido detalhado, subentende que esta preocupação com o 

empoderamento tem a ver com a importância do serviço acolhê-la como 

mulher, priorizando sua singularidade dentro da família e não somente como 

mãe.  

“Dona Maria, podia ter evitado, dá uma segurada, 
encontramos isto de forma frequente. Em outras situações 
responsabilizam a mulher por não ter resolvido a situação. O 
serviço precisa avançar no sentido de empoderar a mulher. 
São violadas, pela sobrecarga de trabalho doméstico, se 
trabalha fora tem dupla jornada e com a conjuntura posta se 
aumenta ainda mais a sobrecarga de trabalho. Estamos num 
atendimento e a pessoa é cobrada pelo profissional pela vaga 
e, muitas das vezes, a orientação é para a pessoa procurar a 
creche, mas não tem creche no entorno e ela não tem a 
possibilidade de negociação, pois no serviço não reconhece o 
companheiro ou esposo na condição de cuidador, é sempre 
colocado para ela” (Trabalhadoras da SASC, entrevista 

realizada em novembro 2018). 
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Entendem que somente no mês da mulher que é dado importância ao 

tema, sendo sempre atividades pontuais. Sentem a necessidade de aprofundar 

o tema, mais afirmam que deveria passar pela capacitação, reconhecendo que 

não aparece no I Plano Decenal, alegando que no serviço de vigilância 

socioassistencial existe uma necessidade, devendo o tema ser discutido com o 

referencial de classe.  

Na Casa Beth Lobo59, no 8 de Março se leva Delegada da Mulher, como 

palestrante, mais não se incorpora na agenda de trabalhos no dia a dia e as 

atividades do mês da mulher são sempre temáticas. 

Temos que aprofundar, pois temos uma compreensão mais como 

efetiva-la? Passa pela discussão de capacitação dos profissionais. Na 

Vigilância socioassistencial a questão de gênero aparece como uma temática a 

ser discutida. 

A violação dos direitos pode ser feita a partir do 
território onde cotidianamente os direitos são violados, onde 
não são atendidas em várias políticas, mais tem a ver com uma 
questão de classe. Exemplo: a Ex- primeira-dama do Rio de 
Janeiro, foi presa e tem filho menor de idade, ela saiu da prisão 
para cuidar do filho, porem foi comprovado que ela tem um 
histórico de viagens que não levou o filho. A mulher 
trabalhadora é presa por roubo de margarina, leite ou qualquer 
outra coisa, fica seu filho sem proteção, indo em muitos casos 
para abrigo porque a mãe está presa e não é dado o direito a 
ela de sair”. (Trabalhadoras da SASC, entrevista realizada em 

novembro 2018). 

 

 

 O olhar das usuárias da assistência social 

Cabe ressaltar que das quatro beneficiárias entrevistadas três têm o 

ensino fundamental incompleto e uma tem o superior completo, e nela se 

destacou o maior domínio de informações sobre assistência social, pois já foi 

trabalhadora da assistência social. 

As beneficiárias com formação do ensino fundamental inicialmente 
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 Casa Beth Lobo, em Diadema, Centro de Referência de Atendimento às Mulheres em 
Situação de Violência, criada desde 1991. Presta atendimento social, jurídico e psicológico. 
Curso de Geração de Renda, Atividades Socioeducativa de caráter preventivo, sobre equidade 
de gênero e raça, violência contra a mulher, cidadania e direitos humanos. 
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afirmam em seus diálogos que são sempre bem tratadas no interior do serviço, 

principalmente quando sua demanda é muito específica como agendamento, 

reuniões e atualização de cadastro. Deixando muito evidente nas falas que 

esse atendimento é por ser beneficiária. Avaliam que ter a condição de mãe é o 

que mais se destaca na atenção prestada e não a condição de mulher. Essa 

relação não lhes revela com clareza sua condição de cidadã. A beneficiária 

com formação superior identifica que o direito à cidadania está na política de 

forma universalizada e genérica, não particulariza a individualização da mulher 

na cidadania. 

“Sempre fui bem tratada pela assistente social, no 
CRAS, no agendamento.  

Eu sempre fui bem atendida lá, quando Eu vou lá as 
pessoas me atendem muito bem.  

Uso o CRAS quando preciso atualizar cadastro. Chego 
tem a senha, faço o que tem que fazer, me sinto uma usuária e 
nada mais” 

 “É na polícia enquanto diretriz e nas suas regulações 
que são nos serviços, que tem um conteúdo de direito de 
cidadania de forma universalizada”. (Beneficiárias do Bolsa 

Família e BPC).
60

 

 

As quatro beneficiárias sentem e vivenciam o atendimento sob 

concepção patriarcal e vem acompanhado de um valor moral sobre a 

maternidade.  

“Eu sou mais chamada, porque ele não é chamado 
para nada e se for chamado ele não vai. Eu nunca vi homem 
frequentar Bolsa Família, só mulher, falam pais, mais só 
comparece mãe”.  

“... A responsabilidade é só minha. Sempre Eu tenho 
responsabilidade com meus filhos. Não conto com o pai dos 
meus filhos para nada. Quando precisa é só Eu quem sou 
chamada”. 

“Dentro destes órgãos a responsabilidade sempre é da 
mulher, mesmo porque a mulher quem vai, faz o cadastro e 
vem tudo no nome dela. Então é uma responsabilidade que é 
mais jogada para a mulher, ela é quem corre atrás é que tem 
que fazer tudo”. 

“Meu filho com Síndrome de Down, frequenta uma 
organização civil, que presta este atendimento, com viés de 
PAEF. Lá sempre há um julgamento, por Eu as segundas feiras 

                                            
60

 Entrevistas realizadas com quatro mulheres beneficiárias durante o mês de maio de 2019, na 
residência de três e outra na universidade que uma estuda, nas cidades de Diadema, São 
Bernardo do Campo e São Paulo. 
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ficar o dia inteiro na PUC estudando, pois o pai é responsável 
para leva-lo nas segundas, se ocorre algum problema, 
motorista da organização que não pegou a criança, pai que 
levou atrasado, sempre a cobrança é para mim, nunca para o 
pai. Já me disseram que o que faço as segundas é secundário 
o prioritário é cuidar do meu filho”. (Beneficiárias do Bolsa 
Família e BPC). 

 
Todos os diálogos afirmam que o gênero feminino é tratado dentro dos 

serviços sob a ótica de ser mãe. Revelando um histórico presente na política 

pública desde primeira metade do século passado, em olhar a mulher pela sua 

função biológica como procriadora. Demostram em suas falas que a 

assistência social se aproxima do gênero feminino de forma parcial, tendo a 

maternidade como sua principal porta de entrada e a violência doméstica em 

segundo lugar, pela determinação da Lei Maria da Penha, criada em 2006. 

 

“Como mãe, no Bolsa Família tem que levar filho para 
pesar. Eu acho que a mulher tem mais responsabilidade que o 
homem nesse negócio de Serviço Social”.  

“É a função como mãe, elas procuram saber como Eu 
consigo manter as crianças”.  

“Então acho que na divisão das tarefas desta família, 
há um dispêndio da tratativa da sobrevivência imediata. As 
mulheres como cuidadora e os homens vão trabalhar, fazer 
bico e me parece que esta lógica persiste”.  

“É mais como mãe do que como mulher, por causa da 
responsabilidade, porque a partir do momento que você chega 
no CRAS, ou é por uma escola que pediu ou é por um 
programa” (Beneficiárias do Bolsa Família e BPC). 

 

As usuárias em suas falas deixam claro que se sentem 

sobrecarregadas, com atribuição de grande responsabilidade no cuidado dos 

filhos e que os homens, quando são chamados, não lhes é cobrada a 

responsabilidade dentro da família protegida em quanto sujeito de direito, elas 

se sentem cobradas e exigidas, aumentando cada vez mais sua 

responsabilidade. 

“Eu falo que ele está mexendo com droga, quando fui 
procurar ajuda disseram que o problema estava em mim, não 
sei por quê? O pai foi chamado e ele disse que foi chamado só 
para isto e ninguém falou nada para ele”.  
“É uma carga há mais pra mim, é muita responsabilidade, me 
sinto sobrecarregada”.  

“A mulher é uma cumpridora de papéis, ou ela é vista 
como sobrevivente, como administradora de benefícios, como 
administradora dos filhos, a que cuida que têm que realizar os 
procedimentos, os processos que são estabelecidos nos planos 
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de acompanhamento sobre os filhos, ela tem que levar na 
escola, tem que matricular e garantir que o menino vá nos 
outros serviços complementares. Agora ela enquanto mulher, 
nas relações pessoais dela, nas condições dela, de vida é 
muito pouco olhada”.  

“Perante a sociedade a mulher é responsável pelas 
coisas, por arcar com tudo”. (Beneficiárias do Bolsa Família e 
BPC). 
 

 

As beneficiárias relatam que se sentem totalmente desprotegidas pelo 

serviço e por suas famílias. Não são vistas na sua singularidade e nem nas 

suas necessidades. Fica-lhes evidente que na assistência social esse olhar é 

reforçado quando se determina uma demanda de cumprimento de tarefas que 

pela política deveria ser da família e se prioriza a mulher, reforçando desta 

forma sua invisibilidade como sujeito de direito para dentro da PNAS-04. 

“Me sinto desamparada totalmente pelo poder público, 
para conseguir um benefício, conseguir alguma coisa é muita 
burocracia”.  

“Se cria agenda e põe data e horário, partindo do 
princípio de que a mulher está para sobrevivência daquela 
família e para o cuidado. Não pergunta se ela tem outra 
atividade, seja que ela trabalhe, vai fazer unha, vai no cinema, 
vai estudar, não importa, neste sentido de consideração da 
mulher, acho que todas estas considerações deveriam existir”. 

Ele diz: "Eu não quero saber de filho", vai terminar Eu 
indo embora, me sinto muito desprotegida. Fico triste, pois 
quem poderia me ajudar era os próprios filhos e marido mais 
não me ajudam.  

“É, Eu por Eu mesma. No Serviço a responsabilidade é 
toda para mim” (Beneficiárias do Bolsa Família e BPC). 

 
 

As usuárias do Bolsa Família e as trabalhadoras da SASC se identificam 

na percepção de que a mulher dentro da PNAS é invisível e tem nessa 

invisibilidade o patriarcado como pano de fundo. Essa influência estabelece 

uma forma política e social onde a condição da mulher está relegada ao 

cuidado e ao domínio do espaço doméstico. 

Essa percepção por parte das trabalhadoras e o sentimento por parte 

das beneficiárias, não se apresentam no conteúdo das propostas e prioridades 

dos Planos Decenais e das duas últimas Conferências de Assistência Social 

analisadas. 

Deixam claro que o olhar para o gênero é urgente e necessário e que a 

assistência social ao dar prioridade a essa realidade, trará para si uma 
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importante articulação com o movimento de mulheres e com um legado de 

lutas e reivindicações que direta ou indiretamente bancam sua defesa na 

sociedade e consequentemente da PNAS-04. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



163 
 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Esta tese tem por objetivo identificar e analisar a visibilidade ou 

invisibilidade da mulher na trajetória da política da assistência social, isto é, até 

onde essa política se mostra aliada na luta das mulheres pelos seus direitos de 

gênero.  

O processo histórico de interferência governamental na vida privada das 

mulheres foi resgatado pelas legislações que terminam por reafirmar sob 

orientação patriarcal, o lugar social doméstico e de cuidadora para as 

mulheres.  A contribuição dos movimentos de mulheres para o arcabouço 

jurídico da Carta Magna foi aqui destacado mostrando que mesmo que ele 

possa ser considerado contido, nem o que ele indicou foi de fato assumido nas 

regulações das políticas sociais quanto à presença do gênero.  

A visibilidade da mulher dentro da assistência social, no próximo 

decênio, requer enfrentar esta exploração condensada como afirma 

Boaventura Sousa Santos.  A combinação do capitalismo e do patriarcado é 

visível desde os primeiros censos e das primeiras legislações presentes do 

início do século XX. Para que a mulher seja sujeito de direito dentro da 

assistência social, estes temas terão que ser prioridade. 

Tomando como referência o legado histórico de várias mulheres: 

historiadoras, advogadas e militantes feministas, foi possível compreender a 

larga caminhada tendo o final do século XIX e, mais fortemente, o século XX 

como referências históricas de leis, censo e o cotidiano das mulheres, 

mostrando os avanços e desafios enfrentados pelas mulheres para posicionar 

as reinvindicações acumuladas ao longo de um século. 

A reflexão aqui construída iniciou a partir de estudos e experiências nas 

quais as mulheres têm realizado enfrentamentos para efetivar direitos. Sua 

participação no processo de tomada de decisão pela cidadania, destacando a 

luta sufragista, dá pleno sentido a luta democrática e cidadã das mulheres. Ao 

longo da história as mulheres brasileiras têm se mobilizado vivenciando 

momentos de maior e menor ação pública de modo a serem reconhecidas e 
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incluídas como cidadã. A conquista paulatina representa importante legado 

deixado para as mulheres contemporâneas. 

O legado deixado caminhou junto com as mudanças ocorridas na luta 

contra o patriarcado, que sempre perdurou e se modificou ao longo das 

décadas, horas teve forte influência na vida privada das mulheres, hora na vida 

pública, sempre se fazendo presente seja por uma cultura existente na 

sociedade, seja por legislações e por ações subliminares existentes no 

atendimento das mulheres em vários âmbitos da política pública. Uma grande 

desproteção é ser mulher numa sociedade onde permanecem os valores 

patriarcais. 

A escolha do tema gênero dentro da política de assistência social, como 

tema central de investigação deveu-se ao vínculo da pesquisadora com o 

Movimento de Mulheres, pois há mais de vinte anos milita no movimento 

popular de mulheres. Pesquisa gênero desde a sua graduação, além da 

aproximação com a política de assistência social pela experiência de trabalho, 

como trabalhadora da assistência social por oito anos no município de 

Diadema. 

O interesse no gênero feminino contribuiu para identificar as relações 

estabelecidas entre as legislações, mobilizações políticas e outros atores 

sociais que direta ou indiretamente influenciam a política de assistência social.  

A leitura crítica partiu de sucessivas aproximações da história das 

mulheres brasileiras, com participação política, muitas vezes solitárias, 

contextos internacionais através dos tratados e documentos assinados pelo 

Brasil e da forte participação no movimento Constituinte, marco histórico desta 

pesquisa. 

Estudar a interferência de legislações na vida das mulheres, destacando 

o Código Civil, como marco desta interferência que trouce legado cultural e 

social de opressão, medo e lugar inferior dentro da sociedade, envolve um 

debate amplo para compreender a sociedade no século passado e a forte 

marca patriarcal ainda existente no Brasil. 
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A história vem demonstrando que a sociedade brasileira tem sido parcial 

com as mulheres, no sentido que as exclui em sua singularidade. As mulheres 

em muitos momentos sentem que não fazem parte do todo, sendo excluídas na 

sua singularidade. As poucas inclusões são resultado de longas caminhadas 

com momentos de avanços e outros, de recuos.  

Para configurar a participação da mulher na política pública de 

assistência social foi necessário entender o processo histórico, tomando como 

referência alguns momentos importantes, nos quais foram visibilizados ou 

registrados alguns protagonismos externos que incidiram diretamente na 

assistência social. Ressalta-se a influência da Carta das Mulheres Brasileiras. 

Também a participação de grupos de mulheres no Movimento Constituinte com 

as Emendas Populares que foram lidas no plenário da Câmara Federal 

demarcando forte atuação das mulheres com temas importantes para visibilizar 

o gênero feminino na assistência social. 

Com a Constituição de 1988, após cinco anos, com a aprovação da Lei 

Orgânica de Assistência Social (LOAS), que se aproxima de uma pratica 

cidadã, onde as mulheres foram contempladas por uma via indireta e por 

serem maioria principalmente entre os idosos das classes subalternas no país, 

passam a ter acesso ao benefício contributivo. 

É somente no início do século XXI, com a Política Nacional de 

Assistência Social de 2004 que a assistência social passa a ter aproximações 

com a temática de gênero, mesmo não dando no seu I Plano Decenal a 

visibilidade para as mulheres, mais em decorrência da criação da Lei Maria da 

Penha, este tema teve que ser acolhido e ofertado serviços socioassistenciais. 

A Lei Maria da Penha cumpre um marco legal importante para dentro da 

assistência social, pois a partir dela se amplia a aproximação com demandas 

singulares às mulheres, que antes não era dado a devida importância. No 

entanto, a análise dos documentos demonstram que é preciso ampliar este 

olhar para as mulheres para além da violência doméstica, ficando evidenciada 

nos diálogos realizados com trabalhadoras e usuárias que, ao não ampliar a 

percepção a matricialidade familiar, característica central da assistência social, 
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não ocorre o reconhecimento da cidadania para as mulheres. Pelo contrário em 

muitas circunstancias corre-se o risco de reforçar o patriarcado existente na 

política brasileira de forma geral.  

O olhar para as mulheres chefes de família das classes subalternas 

requer a reparação pela política pública. Registrou-se aqui que, desde o início 

do século XX, na primeira República, pós libertação da escravidão, a mulher de 

classes subalternas, em particular a afrodescendente, chefiava sua família, 

sobrevivendo, para o sustento dos seus, de ocupações como lavadeira, 

verdureiro, quituteira, executando serviços de limpeza doméstica, sem receber 

qualquer apoio trabalhista ou de legislação social. Os Censos do IBGE 

apontam o aumento ao longo do século na condição de mulheres que chefiam 

as famílias com pouca ou quase nenhuma remuneração, sendo elas 1/4 das 

atendidas dentro dos serviços socioassistenciais, como mostrou os dados do 

CAD. Único de 2013.   

O CAD. Único é uma importante ferramenta da assistência social que 

possibilita dar visibilidade as mulheres dentro das atenções dessa política.  

Seus dados são elementos contributivos para desvendar as condições do 

gênero feminino na matricialidade familiar. Essa possibilidade permite avaliar o 

reconhecimento das singularidades do gênero para a atenção da política de 

assistência social. Essa possiblidade se efetivada de fato permitiria indicar 

formas para melhorar e ampliar a participação feminina no que se refere a sua 

singularidade nessa política. 

Identificou-se que as regulações da política de assistência social não 

realizaram o intercruzamento e a inclusão de conteúdos de tratados assinados 

pelo Brasil que inferem no âmbito das responsabilidades dessa política. Isto 

fica visível pelo fato de que ao ser aprovada a Lei Maria da Penha, após o I 

Plano Decenal de Assistência Social, é que o tema da violência doméstica, 

embora plenamente conhecido dos operadores da assistência social, é que 

passou a ser incorporado e provocou a criação de serviços socioassistenciais.  

Deve ser lembrado aqui, porém, que experiências já se encontravam em 

desenvolvimento, em decorrência da existência de lutas femininas. Lembra-se 
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aqui da Casa Beth Lobo em Diadema, que data de 1991, pré-LOAS, portanto, e 

da Casa Eliana de Grammont61 em São Paulo, que data de 1990, como um 

primeiro serviço municipal de atendimento integral às mulheres em situação de 

violência.  

Apresentamos logo na introdução desta reflexão a hipótese da tese pela 

qual a indagação: a Política Nacional de Assistência Social no Brasil contribui 

para visibilidade ou invisibilidade da mulher como sujeito de direitos.  

Em resposta, encontrou-se uma aproximação embora ainda tímida: o II 

Plano Decenal de Assistência Social de 2016-2025.  Inseriu, porém a 

linguagem de gênero, com isto demonstrou um posicionamento político que 

reconhece a permanência do androcentrismo na escrita das decisões sociais. A 

linguagem masculina, como comum de dois gêneros, foi o modo de 

reconhecimento de mulheres por extensão na legislação da assistência social. 

Uma extensão do gênero humano, inseridas pela homogeneidade e não 

reconhecidas em sua singularidade.  

Atualmente a articulação com o Conselho da Mulher vem demonstrando 

importante avanço, que vislumbra uma interlocução entre bandeiras defendidas 

e que ainda não constam das normativas da assistência social. Há um caminho 

a percorrer que tende a ser promissor e a fortalecer o maior alcance da 

singularidade de gênero no Sistema Único de Assistência Social- SUAS.  

Na XI Conferência ao ser proposta como deliberação final a elevação 

para meio salário mínimo o valor da renda per capita para inclusão no 

Benefício de Prestação Continuada-BPC, obteve-se um encaminhamento que 

atinge muitas mulheres e, em específico, as idosas. Esse critério possibilita 

maior inclusão de idosos e entre eles as mulheres, em geral são em maior 

número.  

Essa XI Conferência defendeu a desvinculação do Programa Criança 

Feliz da assistência social, pelo fato de que esse programa em sua concepção 

constitui-se como reforço à concepção patriarcal da mulher como cuidadora, 

                                            
61

 Casa Eliana de Grammont. Criada em 1990. Primeiro Serviço do País a ofertar atendimento 
integral às mulheres em casos de violência domestica e sexual. 
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zelosa da família, pessoa do lar. São as mulheres gestantes os destaques do 

programa.  

O diálogo com trabalhadoras e usuárias fez ver e faz afirmar que é 

importante uma capacitação de gênero para as trabalhadoras da assistência 

social, aproximando o conteúdo de gênero e fortalecendo o lugar da mulher 

dentro assistência social, que vem sendo invisibilizado na sua singularidade. 

Ação deste porte poderá tornar mais conhecidas e incorporadas às bandeiras 

de lutas das mulheres alimentando formas para serem mais efetivas no âmbito 

dos serviços socioassistenciais. 

As entrevistadas beneficiárias demonstram em seus diálogos um 

incômodo com a falta de percepção das trabalhadoras da assistência social, 

em relação ao gênero feminino.  

Essa constatação leva esta pesquisadora a afirmar o quanto seria 

providencial um movimento de usuárias do SUAS para que a dimensão de 

gênero componha a dinâmica da política e de fato a atenção às mulheres seja 

ressignificada em quanto tal.  

Há um caminho a desenvolver para que a política de Assistência Social 

efetive sua presença em articulação com bandeiras de lutas e combate ao 

patriarcado a partir do olhar das mulheres. 
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ANEXOS 

 

Declaração dos direitos da mulher e da cidadã - 1791  

Olympe de Gouges 
(França, Setembro de 1791) 

 

  

Este documento foi proposto à Assembléia Nacional da França, durante a 
Revolução Francesa (1789-1799). Marie Gouze (1748-1793), a autora, era filha 
de um açougueiro do Sul da França, e adotou o nome de Olympe de Gouges 
para assinar seus planfletos e petições em uma grande variedade de frentes de 
luta, incluindo a escravidão, em que lutou para sua extirpação. Batalhadora, em 
1791 ela propõe uma Declaração de Direitos da Mulher e da Cidadã para 
igualar-se à outra do homem, aprovada pela Assembléia Nacional. Girondina, 
ela se opõe abertamente a Robespierre e acaba por ser guilhotinada em 1793, 
condenada como contra revolucionária e denunciada como uma mulher 
"desnaturada".  

PREÂMBULO 

Mães, filhas, irmãs, mulheres representantes da nação reivindicam constituir-se 
em uma assembléia nacional. Considerando que a ignorância, o menosprezo e 
a ofensa aos direitos da mulher são as únicas causas das desgraças públicas e 
da corrupção no governo, resolvem expor em uma declaração solene, os 
direitos naturais, inalienáveis e sagrados da mulher. Assim, que esta 
declaração possa lembrar sempre, a todos os membros do corpo social seus 
direitos e seus deveres; que, para gozar de confiança, ao ser comparado com o 
fim de toda e qualquer instituição política, os atos de poder de homens e de 
mulheres devem ser inteiramente respeitados; e, que, para serem 
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fundamentadas, doravante, em princípios simples e incontestáveis, as 
reivindicações das cidadãs devem sempre respeitar a constituição, os bons 
costumes e o bem estar geral.  

Em conseqüência, o sexo que é superior em beleza, como em coragem, em 
meio aos sofrimentos maternais, reconhece e declara, em presença, e sob os 
auspícios do Ser Supremo, os seguintes direitos da mulher e da cidadã:  

  

Artigo 1º 

A mulher nasce livre e tem os mesmos direitos do homem. As distinções 
sociais só podem ser baseadas no interesse comum. 

Artigo 2º 

O objeto de toda associação política é a conservação dos direitos 
imprescritíveis da mulher e do homem Esses direitos são a liberdade, a 
propriedade, a segurança e, sobretudo, a resistência à opressão. 

Artigo 3º 

O princípio de toda soberania reside essencialmente na nação, que é a união 
da mulher e do homem nenhum organismo, nenhum indivíduo, pode exercer 
autoridade que não provenha expressamente deles. 

Artigo 4º 

A liberdade e a justiça consistem em restituir tudo aquilo que pertence a outros, 
assim, o único limite ao exercício dos direitos naturais da mulher, isto é, a 
perpétua tirania do homem, deve ser reformado pelas leis da natureza e da 
razão. 

Artigo 5º 

As leis da natureza e da razão proíbem todas as ações nocivas à sociedade. 
Tudo aquilo que não é proibido pelas leis sábias e divinas não pode ser 
impedido e ninguém pode ser constrangido a fazer aquilo que elas não 
ordenam. 

Artigo 6º 

A lei deve ser a expressão da vontade geral. Todas as cidadãs e cidadãos 
devem concorrer pessoalmente ou com seus representantes para sua 
formação; ela deve ser igual para todos.  
Todas as cidadãs e cidadãos, sendo iguais aos olhos da lei devem ser 
igualmente admitidos a todas as dignidades, postos e empregos públicos, 
segundo as suas capacidades e sem outra distinção a não ser suas virtudes e 
seus talentos. 
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Artigo 7º 

Dela não se exclui nenhuma mulher. Esta é acusada., presa e detida nos casos 
estabelecidos pela lei. As mulheres obedecem, como os homens, a esta lei 
rigorosa. 

Artigo 8º 

A lei só deve estabelecer penas estritamente e evidentemente necessárias e 
ninguém pode ser punido senão em virtude de uma lei estabelecida e 
promulgada anteriormente ao delito e legalmente aplicada às mulheres. 

Artigo 9º 

Sobre qualquer mulher declarada culpada a lei exerce todo o seu rigor. 

Artigo 10 

Ninguém deve ser molestado por suas opiniões, mesmo de princípio. A mulher 
tem o direito de subir ao patíbulo, deve ter também o de subir ao pódio desde 
que as suas manifestações não perturbem a ordem pública estabelecida pela 
lei. 

Artigo 11 

A livre comunicação de pensamentos e de opiniões é um dos direitos mais 
preciosos da mulher, já que essa liberdade assegura a legitimidade dos pais 
em relação aos filhos. Toda cidadã pode então dizer livremente: "Sou a mãe de 
um filho seu", sem que um preconceito bárbaro a force a esconder a verdade; 
sob pena de responder pelo abuso dessa liberdade nos casos estabelecidos 
pela lei. 

Artigo 12 

É necessário garantir principalmente os direitos da mulher e da cidadã; essa 
garantia deve ser instituída em favor de todos e não só daqueles às quais é 
assegurada. 

Artigo 13 

Para a manutenção da força pública e para as despesas de administração, as 
contribuições da mulher e do homem serão iguais; ela participa de todos os 
trabalhos ingratos, de todas as fadigas, deve então participar também da 
distribuição dos postos, dos empregos, dos cargos, das dignidades e da 
indústria. 

Artigo 14 

As cidadãs e os cidadãos têm o direito de constatar por si próprios ou por seus 
representantes a necessidade da contribuição pública. As cidadãs só podem 
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aderir a ela com a aceitação de uma divisão igual, não só nos bens, mas 
também na administração pública, e determinar a quantia, o tributável, a 
cobrança e a duração do imposto. 

Artigo 15 

O conjunto de mulheres igualadas aos homens para a taxação tem o mesmo 
direito de pedir contas da sua administração a todo agente público. 

Artigo 16 

Toda sociedade em que a garantia dos direitos não é assegurada, nem a 
separação dos poderes determinada, não tem Constituição. A Constituição é 
nula se a maioria dos indivíduos que compõem a nação não cooperou na sua 
redação. 

Artigo 17 

As propriedades são de todos os sexos juntos ou separados; para cada um 
deles elas têm direito inviolável e sagrado. Ninguém pode ser privado delas 
como verdadeiro patrimônio da natureza, a não ser quando a 
necessidade  pública, legalmente constatada o exija de modo evidente e com a 
condição de uma justa e preliminar indenização. 

CONCLUSÃO 

Mulher, desperta. A força da razão se faz escutar em todo o Universo. 
Reconhece teus direitos. O poderoso império da natureza não está mais 
envolto de preconceitos, de fanatismos, de superstições e de mentiras. A 
bandeira da verdade dissipou todas as nuvens da ignorância e da usurpação. 
O homem escravo multiplicou suas forças e teve necessidade de recorrer às 
tuas, para romper os seus ferros. Tornando-se livre, tornou-se injusto em 
relação à sua companheira. 

FORMULÁRIO PARA UM CONTRATO SOCIAL ENTRE HOMEM e MULHER 

Nós, __________ e ________ movidos por nosso próprio desejo, unimo-nos 
por toda nossa vida e pela duração de nossas inclinações mútuas sob as 
seguintes condições: Pretendemos e queremos fazer nossa uma propriedade 
comum saudável, reservando o direito de dividi-la em favor de nossos filhos e 
daqueles por quem tenhamos um amor especial, mutuamente reconhecendo 
que nossos bens pertencem diretamente a nossos filhos, de não importa que 
leito eles provenham (legítimos ou não)e que todos, sem distinção, têm o 
direito de ter o nome dos pais e das mães que os reconhecerem, e nós 
impomos a nós mesmos a obrigação de subscrever a lei que pune qualquer 
rejeição de filhos do seu próprio sangue (recusando o reconhecimento do filho 
ilegítimo). Da mesma forma nós nos obrigamos, em caso de separação, a 
dividir nossa fortuna, igualmente, e de separar a porção que a lei designa para 
nossos filhos. Em caso de união perfeita, aquele que morrer primeiro deixa 
metade de sua propriedade em favor dos filhos; e se não tiver filhos, o 
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sobrevivente herdará, por direito, a menos que o que morreu tenha disposto 
sobre sua metade da propriedade comum em favor de alguém que julgar 
apropriado. (Ela, então, deve defender seu contrato contra as inevitáveis 
objeções dos "hipócritas, pretensos modestos, do clero e todo e qualquer 
infernal grupo").  
Fonte: Comissão de Direitos Humanos da USP 
http://www.direitoshumanos.usp.br/index.php/Documentos-
anteriores1919/declaracao-dos-direitos-da-mulher-e-da-cidada-1791.html, 
acesso em: 17 Jul 2019 
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